
Índice
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 6 ................................................................................................................................................................. 

EXTRATO DE CONTRATO 001/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2020. 6 ............................................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO 001/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019-SRP 6 ....................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 6 ................................................................................................................................................................ 
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2020. RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL EM SRP Nº: 002/202 6 .................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA 8 ............................................................................................................................................................. 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 8 ...................................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 9 ...................................................................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO 9 .............................................................................................................................................................................................. 
AVISO DE ERRATA 9 .................................................................................................................................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO 10 ...................................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO 10 ...................................................................................................................................................................................... 
LEI MUNICIPAL Nº 131/2020 10 ................................................................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 10 ....................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO - PE Nº 025/2020 10 .......................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 11 ......................................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020. 11 ...................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020. 11 ................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020. 11 ................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. 11 ................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020. 12 ................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 001/2020. 12 .................................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 002/2020. 12 .................................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 003/2020. 12 .................................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº 004/2020. 13 .................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 13 ............................................................................................................................................. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 -PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 13 ............................................................................................... 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 16 .......................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 17 ................................................................................................................................................................ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 17 ................................................................................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020-DC/PMC 19 ................................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº019/2020/GAB/PREF. 19 ....................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 20 ........................................................................................................................................................... 
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 20 ........................................................................................................................ 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 20 ........................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 20 ................................................................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO PP 014 2020 20 ....................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHãO 20 ................................................................................................................................. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº014/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 20 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº015/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 21 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº016/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 21 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº017/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 21 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº018/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 22 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº019/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 22 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº020/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 22 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº021/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 22 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº022/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020. 23 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº023/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 23 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº024/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 23 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº025/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 23 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº026/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 24 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº027/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 24 ............................................................................................ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº028/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 24 ............................................................................................ 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº110/2019. 24 ................................................................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 25 ................................................................................................................................ 
EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO 058/2019 25 ................................................................................................................................................... 
EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2019 25 .............................................................................................................................................. 
EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO 060/2019 25 ................................................................................................................................................... 

ANO XIV * Nº 2285
SãO LUíS
QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE
2020

1/102www.famem.org.br



EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO 061/2019 25 ................................................................................................................................................... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 25 ............................................................................................................................... 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 013/2019 25 .................................................................................................................................................................. 
RESENHA CONTRATO Nº 361/2019 27 ...................................................................................................................................................................... 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2020 DO CONCURSO PÚBLICO 28 .......................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 28 .......................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 001.04022020.13.0122019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. 28 ................ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 003.04022020.13.0122019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. 28 ................ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 004.04022020.13.0122019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. 28 ................ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 005.04022020.13.0122019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. 29 ................ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 006.04022020.13.0122019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. 29 ................ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 002.04022020.13.0122019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. 29 ................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAçA ARANHA 29 ...................................................................................................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001.0701.2020.013/2019. PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019 29 ............................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002.0701.2020.013/2019. PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019 30 ............................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003.0701.2020.013/2019. PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019 30 ............................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004.0701.2020.013/2019. PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019 30 ............................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005.0701.2020.013/2019. PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019 30 ............................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAú 30 ............................................................................................................................................. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.0302.0001/2020 30 ....................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBá 31 ..................................................................................................................................................................... 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA N° 01/2020. 31 ................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHãO 31 .......................................................................................................................... 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001-2020 31 .................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 31 ................................................................................................................................................................. 
ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 - SRP 31 ................................................................................. 
ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 - SRP. 32 ................................................................................ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2020. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 020/2019 - SRP. 32 ............................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2020. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 020/2019 - SRP 32 .............................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2020. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 021/2019 - SRP 32 .............................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2020. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 021/2019 - SRP 32 .............................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2020. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 023/2019 - SRP 33 .............................................................................................. 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 33 ...................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 42 ....................................................................................................................................................... 
TERMO DE POSSE, COMPROMISSO E EXERCÍCIO 42 .................................................................................................................................................. 
TERMO DE POSSE, COMPROMISSO E EXERCÍCIO 43 .................................................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 035-GAB, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 43 ....................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 036-GAB, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 44 ....................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 44 ...................................................................................................................................................................... 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO Nº: 093/2019 - MODALIDADE: PREGÃO 44 ........................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 47 ............................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARTA CONVITE: Nº 001/2020 47 ..................................... 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº03/2020 48 ............................................................................................................................................... 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº04/2020 48 ............................................................................................................................................... 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2020, 48 .............................................................................................................................................. 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº06/2020, 48 .............................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 49 ............................................................................................................................................................. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - SRP - CONCORRÊNCIA Nº 006/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 025/2019- CPL 49 ................ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-SRP-PPREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 027/2019-CPL 49 ........... 
RESULTADO DO SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27/2019-CPL - PREGÃO PRESENCIAL Nª 07/2019. 49 ........................................................... 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - CONCORRÊNCIA Nº: 06/2019-CPL - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 025/2019 49 ............................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO AZEITãO 50 ................................................................................................................................ 
AVISO DE ERRATA 50 ................................................................................................................................................................................................ 
AVISO DE ERRATA 50 ................................................................................................................................................................................................ 
EXTRATO DE CONTRATO 50 ...................................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO MARANHãO 51 .......................................................................................................................... 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. TOMADA DE PREÇOS: Nº 010/2020 51 ..................................................................... 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 005/2020. 51 ................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DO SOTER 51 .............................................................................................................................................. 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2018 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019 - GAB 51 .......................... 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 52 ...................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2019 52 ........................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DOS PATOS 52 ............................................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 27/2020 52 .......................................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE 52 ............................................................................................................................................ 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 52 ........................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO 52 .................................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 52 ................................................................................................................................................... 

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

2/102www.famem.org.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS 53 .................................................................................................................................................... 
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO 53 ......................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO 53 ...................................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 53 ........................................................................................................................................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 4/2020 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 53 ......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 5/2020 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 53 ......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 6/2020 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 54 ......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 7/2020 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 54 ......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 8/2020 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 54 ......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 93/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE 54 ................................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 60/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 55 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 61/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 55 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 62/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 55 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 63/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 56 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 64/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 56 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 65/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 56 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 66/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 56 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 67/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 57 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 68/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 57 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 69/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 57 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 70/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 58 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 71/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 58 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 72/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 58 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 73/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 58 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 74/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 59 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 75/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 59 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 76/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 59 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 77/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 59 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 78/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 79/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 80/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 81/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 82/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 83/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 84/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 85/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 62 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 86/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 62 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 87/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 62 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 88/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 63 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 89/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 63 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 90/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 63 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 91/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 63 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 92/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 64 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 93/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 64 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 94/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 64 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 95/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 65 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 96/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 65 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 97/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 65 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 98/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 65 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 99/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 66 ............................ 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 100/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 66 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 101/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 66 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 102/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 66 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 103/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 67 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 104/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 67 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 105/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 67 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 106/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 68 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 107/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 68 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 108/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 68 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 109/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 68 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 110/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 69 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 111/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 69 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 112/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 69 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 113/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 70 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 114/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 70 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 115/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 70 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 116/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 70 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 71 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 118/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 71 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 119/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 71 .......................... 

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

3/102www.famem.org.br



RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 120/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 72 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 121/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 72 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 122/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 72 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 123/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 72 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 124/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 73 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 125/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 73 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 126/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 73 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 127/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 73 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 128/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 74 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 129/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 74 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 130/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 74 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 131/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 132/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 133/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 134/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 135/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 76 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 136/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 76 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 137/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 76 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 138/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 77 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 139/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 77 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 140/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 77 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 141/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 77 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 142/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 78 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 143/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 78 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 144/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 78 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 145/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 79 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 146/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 79 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 147/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 79 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 148/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 79 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 149/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 150/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 151/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 152/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 153/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 81 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 154/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 81 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 155/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 81 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 156/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 82 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 157/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 82 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 158/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 82 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 159/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 82 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 160/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 83 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 161/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 83 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 162/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 83 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 163/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 84 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 164/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 84 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 165/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 84 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 166/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 84 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 167/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 85 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 168/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 85 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 169/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 85 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 170/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 85 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 171/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 86 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 172/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 86 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 173/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 86 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 174/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 87 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 175/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 87 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 176/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 87 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 177/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 87 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 178/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 88 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 179/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 88 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 180/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 88 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 181/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 89 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 182/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 89 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 183/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 89 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 184/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 89 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 185/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 186/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90 .......................... 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 187/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90 ....................................................................................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 188/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 189/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 91 .......................... 

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

4/102www.famem.org.br



RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 190/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 91 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 191/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 91 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 192/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 92 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 193/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 92 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 194/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 92 .......................... 
RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 195/2020 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 92 .......................... 
PORTARIA Nº 36/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 37/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 38/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 39/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 40/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 94 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 41/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 94 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 42/2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 94 .................................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 43/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 94 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 44/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 94 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 45/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 95 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 46/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 95 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 47/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 95 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 48/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 95 ........................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 245 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -GABINETE 96 .............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 246 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 96 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 247 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 96 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 248 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 96 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 249 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 97 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 250 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 97 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 251 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 97 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 252 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 97 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 253 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 98 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 254 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 98 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 255 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 98 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 256 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - GABINETE 98 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 110 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 99 ........................................................................................ 
PORTARIA Nº 111 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 99 ........................................................................................ 
PORTARIA Nº 112 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 99 ........................................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHãES DE ALMEIDA 99 ...................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO 99 ............................................................................................................................................................................................ 
AVISO DE LICITAÇÃO 100 .......................................................................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO 100 .......................................................................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO 100 .......................................................................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO 100 .......................................................................................................................................................................................... 
AVISO DE LICITAÇÃO 100 .......................................................................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 011 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 101 .............................................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 012 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 101 .............................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 101 ................................................................................................................................................. 
AVISO DE ERRATA 101 .............................................................................................................................................................................................. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2020 101 ....................................................................................................................................................................... 

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

5/102www.famem.org.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

EXTRATO DE CONTRATO 001/2020 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO 001/2020.

CONTRATO  Nº  001/2020.  ORIGEM:  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  001/2020.  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ANAPURUS.  CONTRATADA:  CSA
CONTROLE SONDAGEM PROJETOS E ASSESSORIA LTDA,
inscrita  no  CNPJ  nº.  22.595.220/0001-48.  OBJETO:
Contratação do serviço da CSA, para fazer a sondagem do solo
para a sondagem de 03(três) pontes no Município de Anapurus
—  MA.  VALOR  TOTAL:  R$  10.000,00  (Dez  mil  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder Executivo; 0202 — Sec.
Municipal de Gestão Planejamento e Orçamento; 04 122 0002
— Gestão  das  Funcionalidades;  04  122  0002  2004 0000 —
Manutenção  e  Funcionamento  da  Secretaria  de  Gestão
Planejamento e Orçamento; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica.  VIGÊNCIA: 22 de Janeiro a 30 de
Dezembro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de Janeiro de
2020.  Aldir  Fernando  Gatinho/Secretário  Adjunto  de
Pagamentos.

Publicado por: GEORGE LUIZ ARAUJO PASSINHO
Código identificador: 0577cd1152c25ad531698bb42d5105bf

EXTRATO DE CONTRATO 001/2020 - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 013/2019-SRP

CONTRATO Nº  001/2020. ORIGEM:  PREGÃO Nº 013/2019-
SRP.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS.  CONTRATADA:  A.  DOS  S.  CASTRO  EIRELI,
inscrita no CNPJ nº. 13.173.807/0001-78. OBJETO: contratação
de empresa especializada na manutenção da iluminação publica
do Município de Anapurus/MA. VALOR TOTAL: R$ 154.418,55
(cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e dezoito reais e
cinquenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02
Poder Executivo; 02 04 Secretaria Municipal de Infraestrutura;
15.452.0003.2014.0000;  Manutenção  dos  Serviços   de
Iluminação Publica; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica.  VIGÊNCIA: 02 de Janeiro a 31 de Maio de
2020. DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2020. Aldir
Fernando Gatinho/Secretário Adjunto de Pagamentos.

Publicado por: GEORGE LUIZ ARAUJO PASSINHO
Código identificador: 8cdab7e4c51dea37d196fa04fb639c07

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:
001/2020. RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL EM

SRP Nº: 002/202

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO. OBJETO: registro de
preços  para  contratação  de  empresa  especializada  em
realização de Eventos para execução de Festividades do
município  de  Bacabeira  no  ano  de  2020.  PARTES:
Secretaria Municipal de Finanças, e a empresa JC CASTRO
LOPES,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  o  Nº:  26.979.842/0001-20.
BASE  LEGAL:  Lei  Nº:  10.520/2002  apl icando-se
subsidiariamente a Lei Nº: 8.666/93 e as demais normas legais
correlatas.  VALIDADE  DA  ATA:  12  (doze)  meses;  FORO:
Comarca de Rosário – MA. ASSINATURAS: 11 de fevereiro de
2020. Célio Teixeira de Almeida (CONTRATANTE) e Jean Carlos
Castro Lopes (DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS).
 LOTE I – PREVIA CARNAVAL

ITEM DESCRIÇÃO  
MARCA UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL

1

PALCO TIPO TORRE: Para
show, mínimo 15 X 10 mts,
modelo duas águas, coberto
com lona night and day e ou
vinitex. Todo em estrutura
tubular (Q30), com 08 mts de
pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe
técnica, operacional para
montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento,
devendo estar montado 24
horas antes do evento.

FEELING DIÁRIA 1 R$  5.800,00 R$  5.800,00  

2

PALCO TIPO CAMAROTE:
Palco Profissional para show,
medindo tamanho mínimo de
10x4 metros. Montagem,
desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo
estar montado 24 horas antes
do evento.

FEELING DIÁRIA 1 R$  4.500,00 R$  4.500,00

3

GERADOR DE EVENTOS:
Gerador de energia com
potência de 180 KWA ou
superior, insonorizado com
motorização MWM 6 cilindros à
diesel, automatizados com
chaves de reversão garantindo
total segurança para o evento,
que será utilizado pelo SOM,
LUZ, E PALCO. (abastecido)

STEMAC DIÁRIA 1 R$  2.900,00 R$  2.900,00

4

SONORIZAÇÃO: Sistema de
Som profissional com 24 caixas
no mínimo em cada lateral,
perfazendo um total de 48
caixas, sendo agudo, médio,
grave e subgraves, controles
através de duas mesas com 48
canais respectivamente,
Digidsigne, uma instalada no
palco para controle de
periféricos e outra em “House
Mix” instalada a 50 mts do
palco para controle de PA,
devendo estar montada e
revisado 24hs antes do evento.

TYEGER DIÁRIA. 1 R$  6.500,00 R$  6.500,00

5

BANHEIRO ECOLOGICO:
Instalação de 20 (vinte)
banheiros ecológicos
individuais, portáteis na área do
evento com montagem,
manutenção diária e
desmontagem, em estrutura de
fibra de vidro ou material
similar com cobertura em fibra
de carbono ou material similar,
dimensões mínimas de 1,16m
de frente x 1,22m de fundo
2,10m de altura, com porta
papel higiênico, travamento de
segurança com identificação de
ocupado, drenagem e tanque de
armazenamento com
capacidade mínima de 200
litros de dejetos e suspiro para
evitar mau cheiro durante todo
o evento. Sendo 08 cabines
masculinas e 12 cabines
femininas, devendo estar
instalado e revisado 24hs antes
do evento.

STANDARD DIÁRIA 1 R$  3.000,00 R$  3.000,00

6

ILUMINAÇÃO CÊNICA:
Sistema de Luz com refletores
par 24 -7r ou 16 par led, 6
atomic, 30 placa de led p10,8
calha brut d contra máquina de
fumaça. 02 ventiladores 06 mini
bruts de 6 lâmpadas plateia, 12
lâmpadas par 64 foco (5) 6
elipson cabos de energia, 02
main power e aterramento para
som e luz.

NEO DIÁRIA 1 R$  3.500,00 R$  3.500,00

7

ORNAMENTAÇÃO E
DECORAÇÃO: Serviço
especializado em produção
artística e cênica para
decoração em material diversos
(painéis de madeira, tecidos,
pinturas, ornamentação e
outros que forem necessários)
em harmonia com a temática do
carnaval e a logomarca de
Prefeitura para distribuição em
toda a extensão da praça de
eventos e em vários pontos da
cidade determinado pela
Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.
Observando que o material das
ornamentações é de
responsabilidade da contratada
e deve ser garantida a
manutenção da decoração pelos
quatro dias de eventos.

ARTLUME UND. 1 R$  14.000,00 R$  14.000,00

8

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 01 (uma)
atração musical (Artista/banda)
de renome nacional com estilo
musical e repertorio com
predominância DO CARNAVAL
para realização do show com
duração mínima de 02:00
(DUAS) com início de acordo
com o cronograma determinado
pela Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Cultura.

TONNY GERRA E FORRO
SACODE ATRAÇÃO 1 R$  33.700,00 R$  33.700,00

9

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 01 (uma)
atração musical (Artista/banda)
de renome regional com estilo
musical e repertorio com
predominância DO CARNAVAL
para realização do show com
duração mínima de 02:00
(DUAS) com início de acordo
com o cronograma determinado
pela Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Cultura.

ANDSON MENDONÇA ATRAÇÃO 1 R$  11.200,00 R$  11.200,00

10

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 04 (quatro)
atração musical (Artista/banda)
de renome local com estilo
musical e repertorio com
predominância DO CARNAVAL
para realização do show com
duração mínima de 02:00
(DUAS) com início de acordo
com o cronograma determinado
pela Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Cultura.

ARNALDO MENDES/
FURACÃO DO
ARROCHA/ANDERSON
CAMARGO/DEL DO
ARROCHA

ATRAÇÃO 4 R$  1.600,00 R$  6.400,00

11

APOIO DE EVENTOS: Serviço
de apoio a segurança,
desarmada, uniformizada
capacitada para execução de
apoio a segurança em grandes
eventos com a cobertura do
evento durante o período da
prévio do carnaval dia
15/02/2020. A contratada deve
garantir a segurança no dia do
evento, fardados e
padronizados com camisa de
malha cor preto com descrição
“EQUIPE DE APOIO” na parte
traseira das camisas

KADOSH PRODUÇÕES UNID. 15 R$  165,00 R$  2.475,00
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MÍDIA: Serviços de publicidade
de divulgação do carnaval.
Toda programada relativa ao
evento tais como, 6 outdoor,
divulgação em rádio, carro de
som, etc., correrão por conta da
empresa vencedora.

KADOSH PRODUÇÕES UNID. 1 R$  4.400,00 R$  4.400,00

 LOTE II – CARNAVAL
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL

1

PALCO TIPO TORRE: Para
show, mínimo 12 X 08 mts,
modelo duas águas, coberto
com lona night and day e ou
vinitex. Todo em estrutura
tubular (Q30), com 08 mts de
pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe
técnica, operacional para
montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento,
devendo estar montado 24
horas antes do evento.

FEELING DIÁRIA 4 R$  5.000,00 R$  20.000,00

2

GERADOR DE EVENTOS:
Gerador de energia com
potência de 180 KWA,
insonorizado com motorização
MWM 6 cilindros à diesel,
automatizados com chaves de
reversão garantindo total
segurança para o evento, que
será utilizado pelo SOM, LUZ, E
PALCO. (abastecido)

STEMAC DIÁRIA 4 R$  2.900,00 R$  11.600,00

3

SONORIZAÇÃO: Sistema de
Som profissional com 24 caixas
no mínimo em cada lateral,
perfazendo um total de 48
caixas, sendo agudo, médio,
grave e subgraves, controles
através de duas mesas com 48
canais respectivamente,
Digidsigne, uma instalada no
palco para controle de
periféricos e outra em “House
Mix” instalada a 50 mts do
palco para controle de PA,
devendo estar montada e
revisado 24hs antes do evento.

TYEGER DIÁRIA. 4 R$  7.000,00 R$  28.000,00

4

BANHEIRO ECOLOGICO:
Instalação de 20 banheiros
ecológicos individuais, portáteis
na área do evento com
montagem, manutenção diária
e desmontagem, em estrutura
de fibra de vidro ou material
similar com cobertura em fibra
de carbono ou material similar,
dimensões mínimas de 1,16m
de frente x 1,22m de fundo
2,10m de altura, com porta
papel higiênico, travamento de
segurança com identificação de
ocupado, drenagem e tanque de
armazenamento com
capacidade mínima de 200
litros de dejetos e suspiro para
evitar mau cheiro durante todo
o evento. Sendo 08 cabines
masculinas e 12 cabines
femininas, devendo estar
instalado e revisado 24hs antes
do evento.

STANDARD DIÁRIA 4 R$  3.700,00 R$  14.800,00

5

ILUMINAÇÃO CÊNICA:
Sistema de Luz com refletores
par 24 -7r ou 16 par led, 6
atomic, 30 placa de led p10,8
calha brut d contra máquina de
fumaça. 02 ventiladores 06 mini
bruts de 6 lâmpadas plateia, 12
lâmpadas par 64 foco (5) 6
elipson cabos de energia, 02
main power e aterramento para
som e luz.

NEO DIÁRIA 4 R$  3.900,00 R$  15.600,00

6

ORNAMENTAÇÃO E
DECORAÇÃO: Serviço
especializado em produção
artística e cênica para
decoração em material diversos
(painéis de madeira, tecidos,
pinturas, ornamentação e
outros que forem necessários)
em harmonia com a temática do
carnaval e a logomarca de
Prefeitura para distribuição em
toda a extensão da praça de
eventos e em vários pontos da
cidade determinado pela
Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.
Observando que o material das
ornamentações é de
responsabilidade da contratada
e deve ser garantida a
manutenção da decoração pelos
quatro dias de eventos.

ARTLUME UND. 1 R$  13.000,00 R$  13.000,00

7

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 03 (três)
atrações musical
(Artista/banda) de renome
nacional com estilo musical e
repertorio com predominância
DO CARNAVAL para realização
de show com duração mínima
de 02:00 (DUAS) com inicio de
acordo com o cronograma
determinado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e
Cultura.

KATIA
CILENE/THIAGUINHO
MALA MANSA/A CHEFONA

ATRAÇÃO 3 R$  32.900,00 R$  98.700,00

8

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 03 (três)
atrações musical
(Artista/banda) de renome
regional com estilo musical e
repertorio com predominância
DO CARNAVAL para realização
de show com duração mínima
de 02:00 (DUAS) com inicio de
acordo com o cronograma
determinado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e
Cultura.

GUTO XIMENES/MAICON
WESLEY/FILHINHO DE
PAPAI

ATRAÇÃO 3 R$  10.650,00 R$  31.950,00

9

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 08 (oito)
atrações musical
(Artista/banda) de renome local
com estilo musical e repertorio
com predominância DO
CARNAVAL para realização do
show com duração mínima de
02:00 (DUAS) com início de
acordo com o cronograma
determinado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e
Cultura.

ARNALDO MENDES/
FURACÃO DO
ARROCHA/ANDERSON
CAMARGO/DEL DO
ARROCHA/PARCEIROS DO
ARROCHA/FORRO DOS
MANUS/MARCOS
NEY/HARNALDO MENDES

ATRAÇÃO 08 R$  1.700,00 R$  13.600,00

10

APOIO DE EVENTOS: Serviço
de apoio a segurança,
desarmada, uniformizada
capacitada para execução de
apoio a segurança em grandes
eventos com a cobertura do
evento durante os períodos
carnavalesco durante
22/02/2020 aos dias
25/02/2020. A contratada deve
garantir a segurança em cada
dia de evento, fardados e
padronizados com camisa de
malha cor preto com descrição
“EQUIPE DE APOIO” na parte
traseira das camisas

KADOSH PRODUÇÕES UNID. 50 R$  175,00 R$  8.750,00

11

MÍDIA: Serviços de publicidade
de divulgação do carnaval.
Toda programada relativa ao
evento tais como, 6 outdoor,
divulgação em rádio, carro de
som, etc., correrão por conta da
empresa vencedora.

KADOSH PRODUÇÕES UNID. 1 R$  4.250,00 R$  4.250,00

  
LOTE III - SÃO JOÃO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL

1

PALCO TIPO TORRE: Para
show, mínimo 15 X 10 mts,
modelo duas águas, coberto
com lona night and day e ou
vinitex. Todo em estrutura
tubular (Q30), com 08 mts de
pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe
técnica, operacional para
montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento,
devendo estar montado 24
horas antes do evento.

FEELING DIÁRIA 8 R$  5.200,00 R$  41.600,00

2

PALCO TIPO CAMAROTE:
Palco Profissional para show,
tamanho mínimo de 10x4
metros. Montagem,
desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo
estar montado 24 horas antes
do evento.

FEELING DIÁRIA

 
 
 
 
8

R$  3.600,00 R$  28.800,00

3

GERADOR DE EVENTOS:
Gerador de energia com
potência de 180 KWA,
insonorizado com motorização
MWM 6 cilindros à diesel,
automatizados com chaves de
reversão garantindo total
segurança para o evento, que
será utilizado pelo SOM, LUZ, E
PALCO. (abastecido)

STEMAC DIÁRIA

 
 
 
 
 
8

R$  3.000,00 R$  24.000,00

4

SONORIZAÇÃO: Sistema de
Som profissional com 24 caixas
no mínimo em cada lateral,
perfazendo um total de 48
caixas, sendo agudo, médio,
grave e subgraves, controles
através de duas mesas com 48
canais respectivamente,
Digidsigne, uma instalada no
palco para controle de
periféricos e outra em “House
Mix” instalada a 50 mts do
palco para controle de PA,
devendo estar montada e
revisado 24hs antes do evento.

TYEGER DIÁRIA

 
 
 
 
 
 
 
8

R$  7.100,00 R$  56.800,00

5

BANHEIRO ECOLOGICO:
Instalação de 20 banheiros
ecológicos individuais, portáteis
na área do evento com
montagem, manutenção diária
e desmontagem, em estrutura
de fibra de vidro ou material
similar  com cobertura em fibra
de carbono ou material similar,
dimensões mínimas de 1,16m
de frente x 1,22m de fundo
2,10m de altura, com porta
papel higiênico, travamento de
segurança com identificação de
ocupado, drenagem e tanque de
armazenamento com 
capacidade mínima de 200
litros de dejetos e suspiro para
evitar mau cheiro durante todo
o evento. Sendo 08 cabines
masculinas e 12 cabines
femininas, devendo estar
instalado e revisado 24hs antes
do evento.

STANDARD DIÁRIA

 
8
 
 
 
 

R$  3.800,00 R$  30.400,00

6

ILUMINAÇÃO CÊNICA:
Sistema de Luz com refletores
par 24 -7r ou 16 par led, 6
atomic, 30 placa de led p10,8
calha brut d contra maquina de
fumaça. 02 ventiladores 06 mini
bruts de 6 lâmpadas plateia, 12
lâmpadas par 64 foco (5) 6
elipson cabos de energia, , 02
main power e aterramento para
som e luz.

NEO DIÁRIA 8 R$  4.250,00 R$   34.000,00

7

ORNAMENTAÇÃO E
DECORAÇÃO: Serviço
especializado em produção
artística e cênica para
decoração em material diversos
(painéis de madeira, tecidos,
pinturas, ornamentação e
outros que forem necessários)
em harmonia com a temática do
São João e a logomarca de
Prefeitura para distribuição em
toda a extensão da praça de
eventos e em vários pontos da
cidade determinado pela
Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.
Observando que o material das
ornamentações é de
responsabilidade da contratada
e deve ser garantida a
manutenção da decoração pelos
quatro dias de eventos.

ARTLUME UNID 1 R$  14.000,00 R$  14.000,00

8

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 03 (três)
atrações musical
(Artista/banda) de renome
nacional com estilo musical e
repertorio com predominância
no forró para realização de
show com duração mínima de
02:00 (DUAS) com início de
acordo com o cronograma
determinado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e
Cultura.

MASTRUZ COM
LEITE/CAVALO DE
PAU/ZEZO

ATRAÇÃO 3 R$  39.000,00 R$  117.000,00

9

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 03 (três)
atrações musical
(Artista/banda) de renome
regional com estilo musical e
repertorio com predominância
no forró para realização de
show com duração mínima de
02:00 (DUAS) com início de
acordo com o cronograma
determinado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e
Cultura.

GUTO XIMENES/MAICON
WESLEY/FILHINHO DE
PAPAI

ATRAÇÃO 3 R$  11.500,00 R$  34.500,00

10

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 10 (dez)
atrações musical
(Artista/banda) de renome local
com estilo musical e repertorio
com predominância no forró
para realização de show com
duração mínima de 02:00
(DUAS) com início de acordo
com o cronograma determinado
pela Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Cultura.

ARNALDO MENDES/
FURACÃO DO
ARROCHA/ANDERSON
CAMARGO/DEL DO
ARROCHA/PARCEIROS DO
ARROCHA/FORRO DOS
MANUS/MARCOS
NEY/HARNALDO
MENDES/LINDA
MELLO/ROBERTINHO DO
ARROCHA/JONAS DO
TECLADO.

ATRAÇÃO 10 R$  1.500,00 R$  15.000,00
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Bumba meu boi de renome
regional, com 08 (oito)
quantidades divididas nos dias
20/06/2020 a 27/06/2020 com
duração mínima de 01:00
(hora).

 
BOI DE CORDA/MOCIDADE
DE ROSARIO/BOI DE
FITA/MOCIDADE
AXIXAENSE/BOI ENCANTO
DE ROSARIO/BOI DE
MORROS/BOI DE PRES.
JUSCELINO/BOI DE NINA
RODRIGUES

 
ATRAÇÃO   

R$  3.500,00
 
R$  28.000,00

12

Danças folclóricas atração de
grupos de quadrilha, cacuriá,
tambor de criola e outros, 30
(trinta) quantidades divididas
entre nos dias 20/06/2020 a
27/06/2020 com duração
mínima de 45:00 (minutos).

CACURIÁ LAURENTINA/
DANÇA PORT. ENCANTOS
DE PORTUGUAL/DANÇA
CIGANA DA JORDOA,
QUADRILHA DO SERTÃO,
CACURIÁ DE DONA
FATIMA, BOIADEIRO DO
JARDIM AMERICA,
CACURIÁ DONA TETE,
DANÇA PORT. DE
PORTUGUAL, DANÇA IND.
DE GRAJAU, QUADRILHA
DA ALEGRIA, DANÇA
CIGANA DE B. DO CORDA,
MACULELÊ DA BAHIA,
BOIADEIRO BRILHO DA
LUA, CACURIÁ DONA
BENTA, TAMBOR DE
CRIOLA DO MARACANA,
DANÇA PORT. ENCANTOS
DE PORTUGUAL, CACURIÁ
DE VITORIA DO MEARIM,
TAMBOR DE CRIOLA DA
SANTA CLARA, BOIADEIRO
SABOR DO SERTÃO,
QUADRILHA OXENTE
MAINHA, TAMBOR DE
CRIOLA DO SERTÃO,
CACURIÁ ENCANTOS DO S.
FRANCISCO, DANCA DO
CÔCO DA ANDIROBA,
BOIADEIRO SOTAQUE DA
BAIXADA, BOIADEIRO DA
COHAB, QUADRILHA
ENCANTOS DOS
INTERIORES, TAMBOR DE
CRIOLA DO LAURENTINO,
TAMBOR DE CRIOLA PAI
INACIO, QUADRILHAS
PERDIDOS NO SERTÃO,
TRIBO DE INDIO DE SÃO
SIMÃO.

ATRAÇÃO 30 R$  580,00 R$  17.400,00

13

APOIO DE EVENTO: Serviço de
apoio a segurança, desarmada,
uniformizada capacitada para
execução de apoio a segurança
em grandes eventos com a
cobertura do evento durante o
período de São João nos dias
20/06/2020 à 27/06/2020. A
contratada deve garantir a
segurança em cada dia de
evento, fardados e
padronizados com camisa de
malha cor preto com descrição
“EQUIPE DE APOIO” na parte
traseira das camisas

KADOSH PRODUÇÕES UNID 60 R$  175,00 R$  10.500,00

14

MÍDIA: Serviços de publicidade
de divulgação do São João toda
programada relativa ao evento
tais como, 6 outdoor,
divulgação em rádio, carro de
som, etc., correrão por conta da
empresa vencedora.

KADOSH PRODUÇÕES UNID 1 R$  4.500,00 R$  4.500,00

 
LOTE VI - ANIVERSÁRIO DA CIDADE
ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL

1

PALCO TIPO TORRE: Para show,
mínimo 15 X 10 mts, modelo duas
águas, coberto com lona night and
day e ou vinitex. Todo em
estrutura tubular (Q30), com 08
mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe
técnica, operacional para
montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento,
devendo estar montado 24 horas
antes do evento.

FEELING DIÁRIA 2 R$  4.500,00 R$  9.000,00

2

PALCO TIPO CAMAROTE: Palco
Profissional para show, com
tamanho mínimo de 10x4 metros.
Montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento,
devendo estar montado 24 horas
antes do evento.

 
FEELING

 
DIÁRIA

 
2

 
R$  4.500,00

 
R$  9.000,00

3

GERADOR DE EVENTOS: Gerador
de energia com potência de 180
KWA, insonorizado com
motorização MWM 6 cilindros à
diesel, automatizados com chaves
de reversão garantindo total
segurança para o evento, que será
utilizado pelo SOM, LUZ, E
PALCO. (abastecido)

STEMAC DIÁRIA 2 R$  2.900,00 R$  5.800,00

4

SONORIZAÇÃO: Sistema de Som
profissional com 24 caixas no
mínimo em cada lateral,
perfazendo um total de 48 caixas,
sendo agudo, médio, grave e
subgraves, controles através de
duas mesas com 48 canais
respectivamente, Digidsigne, uma
instalada no palco para controle
de periféricos e outra em “House
Mix” instalada a 50 mts do palco
para controle de PA, devendo
estar montada e revisado 24hs
antes do evento.

TYEGER DIÁRIA 2 R$  6.500,00 R$  13.000,00

5

BANHEIRO ECOLOGICO:
Instalação de 20 banheiros
ecológicos individuais, portáteis
na área do evento com montagem,
manutenção diária e
desmontagem, em estrutura de
fibra de vidro ou material similar 
com cobertura em fibra de
carbono ou material similar,
dimensões mínimas de 1,16m de
frente x 1,22m de fundo 2,10m de
altura, com porta papel higiênico,
travamento de segurança com
identificação de ocupado,
drenagem e tanque de
armazenamento com  capacidade
mínima de 200 litros de dejetos e
suspiro para evitar mau cheiro
durante todo o evento. Sendo 08
cabines masculinas e 12 cabines
femininas, devendo estar instalado
e revisado 24hs antes do evento.

STANDARD DIÁRIA 2 R$  3.500,00 R$  7.000,00

6

ILUMINAÇÃO CÊNICA: Sistema
de Luz com refletores par 24 -7r
ou 16 par led, 6 atomic, 30 placa
de led p10,8 calha brut d contra
maquina de fumaça. 02
ventiladores 06 mini bruts de 6
lâmpadas plateia, 12 lâmpadas par
64 foco (5) 6 elipson cabos de
energia, 02 main power e
aterramento para som e luz.

NEO DIÁRIA 2 R$  4.000,00 R$  8.000,00

7

ORNAMENTAÇÃO E
DECORAÇÃO: Serviço
especializado em produção
artística e cênica para decoração
em material diversos (painéis de
madeira, tecidos, pinturas,
ornamentação e outros que forem
necessários) em harmonia com a
temática do aniversário da cidade
e a logomarca de Prefeitura para
distribuição em toda a extensão da
praça de eventos e em vários
pontos da cidade determinado
pela Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.
Observando que o material das
ornamentações é de
responsabilidade da contratada e
deve ser garantida a manutenção
da decoração pelos quatro dias de
eventos.

ARTLUME UND. 1 R$  13.000,00 R$  13.000,00

8

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 01 (uma) atração
musical (Artista/banda) de renome
nacional com estilo musical e
repertorio com predominância
evangélica para realização de
show com duração mínima de
02:00 (DUAS) horas com início de
acordo com o cronograma
determinado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e
Cultura.

GABRIELA ROCHA DIÁRIA 1 R$  34.000,00 R$   34.000,00

9

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 01 (uma) atração
musical (Artista/banda) de renome
regional com estilo musical e
repertorio com predominância
evangélica para realização de
show com duração mínima de
02:00 (DUAS) horas para
apresentação com início de acordo
com o cronograma determinado
pela Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.

EDSON SILVA DIÁRIA 1 R$  10.500,00 R$  10.500,00

10

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 01 (uma) atração
musical (Artista/banda) de renome
nacional com estilo musical e
repertorio com predominância de
forró para realização do show com
duração mínima de 02:00 (DUAS)
horas para apresentação com
inicio de acordo com o
cronograma determinado pela
Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.

THALES PLAY DIÁRIA 1 R$  32.000,00 R$  32.000,00

11

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 01 (uma) atração
musical (Artista/banda) de renome
regional com estilo musical e
repertorio com predominância de
forró para realização do show com
duração mínima de 02:00 (DUAS)
horas om inicio de acordo com o
cronograma determinado pela
Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.

FILHINHO DE PAPAI DIÁRIA 1 R$  10.000,00 R$  10.000,00

12

ATRAÇÃO ARTISTICA:
Contratação de 10 (dez) atração
musical (Artista/banda) de renome
local com estilo musical e
repertorio com predominância de
forró para realização do show com
duração mínima de 02:00 (DUAS)
horas om início de acordo com o
cronograma determinado pela
Secretaria Municipal de
Educação, Juventude, Esporte,
Lazer, Cultura e Turismo.

ARNALDO MENDES/
FURACÃO DO
ARROCHA/ANDERSON
CAMARGO/DEL DO
ARROCHA/PARCEIROS DO
ARROCHA/FORRO DOS
MANUS/MARCOS
NEY/HARNALDO
MENDES/LINDA
MELLO/ROBERTINHO DO
ARROCHA/JONAS DO
TECLADO.

ATRAÇÃO 10 R$  1.500,00 R$  15.000,00

13

APOIO DE EVENTOS: Serviço de
apoio a segurança, desarmada,
uniformizada capacitada para
execução de apoio a segurança em
grandes eventos com a cobertura
do evento durante o período do
aniversário da cidade durante 02
dias. A contratada deve garantir a
segurança em cada dia de evento,
fardados e padronizados com
camisa de malha cor preto com
descrição “EQUIPE DE APOIO” na
parte traseira das camisas

KADOSH PRODUÇÕES UNID. 30 R$  175,00 R$  5.250,00

14

MÍDIA: Serviços de publicidade de
divulgação da festa. Toda
programada relativa ao evento
tais como, 6 outdoor,100,
divulgação em rádio, carro de
som, etc., correrão por conta da
empresa vencedora.

KADOSH PRODUÇÕES UNID. 1 R$  3.700,00 R$  3.700,00

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: b191b651d2fd2fbb094f7512b884ef15

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362.02.10.5/2020. PREGÃO
PRESENCIAL Nº 010/2020. PARTES. Prefeitura Municipal de
Bacurituba,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  CNPJ  n°  01.612.534/0001-31,  e  as  empresas
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO, CNPJ nº:
05.474.889/0001-62, M DE J SILVA MALHARIA – ME, CNPJ Nº
21.261.820/0001-07. Objeto: Eventual contratação de empresa
para  execução  dos  serviços  de  confecção  de  uniformes,
camisas,  camisetas,  bonés  entre  outros,  para  atender  as
necessidades  desta  municipalidade,  para  atender  as
necessidades  das  diversas  secretarias  desta  municipalidade,
conforme segue:
Nome empresarial: MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO
CNPJ Nº 05.474.889/0001-62
Endereço: Av. Odilo Costa Filho, nº 59, Parque Universitário, João de Deus, CEP: 65.059-650, São Luís - MA
Telefone: (98) 3249-5855 / 98141-4363
Email: comercial@graficaprimus.com
Representante legal: MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO
CPF Nº: 746.533.933-20
GRUPO 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEM D E S C R I Ç Ã O UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO
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1 Camisa de malha PV branca com pintura em
sublimação a4 frente e costa. UND 300 R$ 19,50

2 Camisa de malha PV colorida com pintura em
serigrafia a4 frente e costa. UND 200 R$ 21,00

3 Camisa de gola polo de malha PV colorida com
pintura em serigrafia. UND 100 R$ 36,50

4 Bonés de brim com pintura em serigrafia UND 100 R$ 12,70
6 Jaqueta sem manga em brim, na cor verde. UND 20 R$ 51,00

7 Camisa em malha PV branca, com manga longa, com
pintura em serigrafia A4 frente e costa. UND 30 R$ 24,90

8 Camisa em malha PV branca, com manga curta, com
pintura em serigrafia A4 frente e costa. UND 30 R$ 19,50

9
Mochila de Tecido tipo Brim, na cor crua. Altura 30
cm, Largura 35 cm, Profundidade. 15 cm, Capacidade
15 lt.

UND 20 R$ 94,00

GRUPO 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
10 Camisa em tecido com bordado no peito. UND 50 R$ 86,80
11 Bonés de brim com pintura em serigrafia. UND 200 R$ 12,70

12 Camisa de malha PV branca com pintura em
sublimação a4 frente e verso. UND 500 R$ 19,50

13 Camisa de malha PV colorida com pintura em
serigrafia a4 frente e verso. UND 500 R$ 21,00

14 Camisa de gola polo de malha PV colorida com
pintura em serigrafia a4 frente e costa. UND 300 R$ 36,50

GRUPO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

15 Camisa de malha PV branca com pintura em
sublimação a4 frente e verso. UND 150 R$ 19,50

GRUPO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

28

Confecção de KIT - contendo 01 blusão em malha pv,
com gola em V personalizada e pintura em serigrafia,
01 camiseta em malha pv, com gola em V
personalizada e pintura em serigrafia e 01 bermuda
de helanca com pintura em serigrafia.
Tamanho/idade: 02, 03, 04, 05 anos.

KIT 850 R$ 35,30

30
Confecção de KIT - contendo 01 blusão em malha pv,
com gola em V personalizada e pintura em serigrafia
e uma calça com helanca com pintura em serigrafia.
Tamanho/Idade: 11, 12, 13, M e G.

KIT 2.450 R$ 39,40

31 Saias de helanca com pintura em serigrafia. KIT 60 R$ 27,50

32 Camisa de malha PV branca com pintura em
sublimação a4 frente e verso. UND 300 R$ 19,50

35 Camisa em tecido com bordado no peito. UND 50 R$ 86,00

 
Nome empresarial: M DE J SILVA MALHARIA - ME
CNPJ Nº 21.261.820/0001-07
Endereço: Travessa Benjamim Constan, nº 319-B, Bairro Tupy, CEP: 65.235-000, São Bento - MA
Telefone: (98) 98731-3966
Email: raylsonbrucce@hotmail.com 
Representante legal: MARILENE DE JESUS SILVA
CPF Nº: 024.117.943-20
GRUPO 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEM D E S C R I Ç Ã O UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO
5 Camisa em tecido com bordado no peito. UND 50 R$ 86,90
GRUPO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

16 Camisa de malha PV colorida com pintura em
serigrafia a4 frente e verso. UND 150 R$ 21,50

17 Camisa de gola polo de malha PV colorida com
pintura em serigrafia. UND 100 R$ 35,80

18 Lençol de percal colorido com pintura em serigrafia. UND 50 R$ 79,70

19 Camisola de tricoline com pintura em serigrafia P, M,
G e GG. UND 20 R$ 59,80

20 Campo simples em brim com pintura em serigrafia. UND 20 R$ 59,50

21 Campo fenestrado em brim com pintura em
serigrafia. UND 20 R$ 84,70

22 Jaqueta de brim com serigrafia, vigilante sanitário. UND 20 R$ 51,70
23 Bonés de brim com serigrafia do projeto. UND 200 R$ 12,70
24 Bolsa de brim com serigrafia do projeto. UND 100 R$ 133,50

25 Chapéus de brim com aba com serigrafia para
agentes comunitários de saúde. UND 100 R$ 27,70

26 Colete Oxford com fita refletiva e pintura em
serigrafia para o segurança. UND 50 R$ 37,90

27 Jaleco de oxford branco com pintura em sublimação
na altura do peito e nas mangas. UND 50 59,80

GRUPO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

29
Confecção de KIT - contendo 01 blusão com em
malha pv, com gola em V personalizada e pintura em
serigrafia e 01 calça com helanca com pintura em
serigrafia. Tamanho/idade: 06, 07, 08, 09, 10 anos.

KIT 1.450 R$ 37,50

33 Camisa de malha PV colorida com pintura em
serigrafia a4 frente e verso. UND 300 R$ 21,50

34 Conjunto de equipagem composto por 15 calção e 15
blusas com pintura e numeração. ADULTO. CONJ 10 R$ 596,00

 
Vigência: 10 de fevereiro de 2020 até 11 de fevereiro de 2021.
Data da assinatura:  10 de fevereiro  de 2020 -  JOSE SISTO
RIBEIRO  SILVA,  CPF  nº  035.310.743-34  -  PREFEITO
MUNICIPAL.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 1ec1dc062005ad3ead5f8998d942a26d

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344.02.04.5/2019. PREGÃO
PRESENCIAL Nº 021/2019. PARTES. Prefeitura Municipal de
Bacurituba,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  CNPJ  n°  01.612.534/0001-31,  e  a  empresa
COMERCIAL RIO ANIL EIRELI, CNPJ nº: 12.298.140/0001-77.
Objeto:  Eventual  aquisição,  de  forma  parcelada,  de
medicamentos da farmácia básica e medicamentos hospitalar
em  geral  para  atender  as  necessidades  básicas  da  saúde
municipal, conforme segue:

Nome empresarial: COMERCIAL RIO ANIL EIRELI
CNPJ Nº 12.298.140/0001-77
Endereço: Rua do Engenho, nº 83, Qd. 164, Tirical, CEP: 65.055-170, São Luís - MA
Telefone: (98) 3225-2503
Email: comercialrioanil@gmail.com
Representante legal/procuração: OLIVER TUYST FEITOSA LIMA
CPF Nº: 780.523.433-72

GRUPO 01 - FARMÁCIA BÁSICA

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO
10 Azitromicina 500mg Comp Comp 10.000 0,99
11 Benzoato de Benzila 60 ml loção Fr 1.200 3,85
12 Brometo de Ipratropio  Sol Inal 20ml Fr 400 1,20
18 Cinarizina 75 mg comp. Comp 3.500 0,10
19 Ciprofloxacino 500mg Comp Comp 10.000 0,32
20 Complexo B Comp Comp 27.000 0,06
31 Hidroxido De Aluminio Susp 100ml Fr 3.000 3,42
32 Ibuprofeno 50mg/Ml Gotas 30ml Fr 5.000 1,62
33 Ibuprofeno 600mg Comp Comp 20.000 0,36
40 Metoclopramida 10mg Comp Comp 3.000 0,12
41 Metoclopramida 4mg/Ml Gotas 10ml Fr 200 0,86
42 Metronidazol 250mg Comp Comp 14.000 0,18
49 Nimesulida100mg Comp Comp 28.000 0,11
50 Nistatina Susp.10000ui/Ml 50ml Fr 800 5,48
51 Nistatina 25.000ui Creme Vaginal 50g + 10Aplic. Tb 1.000 5,97
65 Simeticona 75mg/Ml Gts 10ml Fr 1500 1,38
66 Simeticona 40mg Comp Comp 15.000 0,14
71 Sulfato Ferroso 40mg Comp Comp 30.000 0,05
72 Sulfato Ferroso Gotas 30ml Fr 500 1,08
81 Enalapril 20mg Comp Comp 40.000 0,11
82 Furosemida 40mg Comp Comp 12.000 0,04
91 Nifedipina 20mg Comp Comp 10.000 0,09
92 Prednisona 20mg Comp Comp 10.000 0,25

GRUPO 02 - MEDICAMENTOS EM GERAL

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO
104 Ceftriaxona 1 g Amp 5.000 14,06
105 Butilbrometo + Dipirona Gotas  20ml Fr 2.200 5,90
106 Complexo B Inj 02ml Comp 4.000 1,26
113 Nootropolil 200mg Amp 800 3,39
114 Lidocaina 2% S/Vaso 20ml Inj Amp 2.000 3,12
115 Cefalotina 1g Inj S/Dil Amp 2.000 11,10
123 Glicerina 12% 500ml Amp 1.500 8,73
124 Glicose 50% 10ml Amp 5.000 0,38
131 Prometazina 50 mg/ml, injetável Amp 2.000 2,88

Vigência: 03 de fevereiro 2020 até 02 de fevereiro de 2021.
Data da assinatura:  03 de fevereiro  de 2020 -  JOSE SISTO
RIBEIRO  SILVA,  CPF  nº  035.310.743-34  -  PREFEITO
MUNICIPAL.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: d116109928bb671dff2d0920daa337b4

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  A  Prefeitura  Municipal  de
Bacurituba/MA torna publico que realizará licitação,  do tipo
menor preço. Modalidade: Carta Convite nº 003/2020. Objeto:
Construção  do  Cemitério  do  Povoado  Beira  de  Costa,
Bacurituba  -  MA.  Data  abertura:  21  de  fevereiro  de  2020.
Horário:  09h:00min.  Conforme  definido  no  Edital  e  seus
Anexos, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais
normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie.  Local:  Sala  de
reunião da CPL,  localizada na Rua 1º  maio,  Nº 01,  Centro,
Bacurituba  –  MA.  Aquisição  do  Edital:  Os  interessados
devidamente  cadastrados  poderão  consulta-lo  ou  adquiri-lo
gratuitamente  em  horário  comercial  das  08:00  ás  12:00.
Informações  através  do  e-mail:  cpl-pmb@hotmail.com.
Bacurituba (MA), 12 de janeiro de 2020. Heraldo Silva Sousa
Neto.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 40123f44adc0fe3962dbcbb08a42564c

AVISO DE ERRATA

ERRATA.  Na  publicação  do  Extrato  de  Publicação.  Ata  de
Registro  de  Preços  do  Pregão  Presencial  nº  021/2019,
publicado no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - FAMEM do
dia 06 de fevereiro de 2020, Edição nº 2280, Página 6, fica
determinado que onde se ler: “PROCESSO ADMINISTRATIVO
N º  3 4 4 . 0 2 . 0 4 . 5 / 2 0 1 8 . ” ,  l e ia - se :  “ P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO  Nº  344.02.04.5/2019.”,  ficando  demais
termos  inalterados.  Bacurituba/MA,  JOSE  SISTO  RIBEIRO
SILVA, CPF nº 035.310.743-34 – PREFEITO MUNICIPAL.
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Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 257de90bf94447d0f737b9c825cbc8be

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  3600110/2020.  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  008/2020.  Processo  Administrativo  nº
360.01.10.5/2019. PARTES: O Município de Bacurituba, através
da  Prefe i tura  Munic ipal  de  Bacur i tuba,  CNPJ  nº
01.612.534/0001-31 e a empresa M S SANTOS EIRELI, CNPJ
nº.  35.692.038/0001-57.  OBJETO DO CONTRATO:  Aquisição,
sob demanda, de água mineral para atender as necessidades da
Administração Municipal. DATA DE ASSINATURA: 07/02/2020.
Dotação Orçamentária: Código da Ficha: 044. 02.03.00 – Sec.
Municipal de Administração; Dotação: 04.122.0003.2005.0000 –
Manut.  e  Func.  da  Secretaria;  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Fonte de Recursos: 001 -
Recursos Ordinários. Código da Ficha: 614; 02.11.00 – Fundo
Municipal de Saúde – FMS; Dotação: 10.122.0003.2055.0000 –
Func.  Setor  Administrativo  da  Sec.  de  Saúde;  Elemento  de
Despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo;  Fonte  de
Recursos:  000  –  Recursos  Próprios.  Código  da  Ficha:  345;
02.08.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE;
Dotação: 12.361.0003.2021.0000 – Dinamização das Ações da
SEDUC;  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo;  Fonte  de  Recursos:  121  –  Educação  –  Fundo
Municipal de Ensino. Código da Ficha: 464. 02.09.00 – Sec.
M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l ;  D o t a ç ã o :
08.122.0003.2090.0000 – Manutenção da Sec. de Assistência
Social;  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo; Fonte de Recursos: 081 – Assistência Social – Assist.
Social  Geral,  do  orçamento  da  Prefeitura  Municipal  de
Bacurituba do exercício de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93  e  suas  alterações.  VALOR TOTAL  ESTIMADO:  R$
64.586,00 (Sessenta e quatro mil quinhentos e oitenta e seis
reais).  VIGÊNCIA:  até  31  de  Dezembro  de  2020.  FORO:
Comarca  de  São  Bento  –  MA.  ASSINATURAS:  JOSÉ  SISTO
RIBEIRO  SILVA,  CPF  nº  035.310.743-34  e  Wanderson  José
Santos Pinheiro, CPF nº 017.886.053-06. JOSÉ SISTO RIBEIRO
SILVA – Prefeito Municipal.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 9c7879437c07bcb63681c78ab9fdc24f

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  3500405/2020.  TOMADA  DE
PREÇOS  Nº  014/2019.  Processo  Administrativo  nº
350.04.05.5/2019. PARTES: O Município de Bacurituba, através
da  Prefe i tura  Munic ipal  de  Bacur i tuba,  CNPJ  nº
01.612.534/0001-31  e  a  empresa  SENA  ASSESSORIA  E
SERVIÇOS  CONTABEIS  E IRELI  -  ME ,  CNPJ  n . º
26.851.478/0001-19. OBJETO DO CONTRATO: Contratação dos
Serviços  de  Assessoria  Contábil  juntos  aos  órgãos  da
Administração Municipal, durante o Exercício de 2020. DATA
DE ASSINATURA: 07/02/2020. Dotação Orçamentária: Código
da Ficha: 047; Poder: 02 – Poder Executivo; Órgão: 03 - Sec.
Municipal de Administração; Unidade: 00 – Sec. Municipal de
Administração;  Dotação:  04.122.0003.2005.0000  -  Manut.  e
Func.  da  Secretaria;  Elemento  da  Despesa:  3.3.90.39.00  -
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica;  Fonte  de
Recurso: 001 – Recursos Próprios, do orçamento da Prefeitura
Municipal de Bacurituba do Exercício de 2020. BASE LEGAL:
Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações.  VALOR  TOTAL
ESTIMADO: R$ 153.600,00 (Cento e cinquenta e três mil e
seiscentos  reais).  VIGÊNCIA:  até  31 de  Dezembro de 2020.
FORO:  Comarca  de  São  Bento  –  MA.  ASSINATURAS:  JOSÉ
SISTO RIBEIRO SILVA, CPF nº 035.310.743-34 e Alessandro da

Silva  Sena,  CPF  nº  894.023.916-49.  JOSÉ  SISTO  RIBEIRO
SILVA – Prefeito Municipal.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: ee62badc04f0b1eeede778c4baad93a2

LEI MUNICIPAL Nº 131/2020

Altera o Anexo I  da Lei  Municipal  nº 072/2016 e da outras
providências.
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BACURITUBA, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionei a seguinte Lei:
 
Art.  1º.  Fica  alterada  a  tabela  prevista  no  Anexo  I  da  Lei
Municipal nº 072/2016 que por sua vez consolida e organiza a
estrutura  administrativa  do  Município  de  Bacurituba,  nos
termos e valores estabelecidos na tabela que segue em anexo a
esta Lei.
 
Art.  2º.  Os  efeitos  salariais  dessa  lei  incidirão  a  partir  do
primeiro dia do mês de janeiro de 2020.
 
Art. 3º.  Esta Lei  entrará em vigor nada de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BACURITUBA,
aos 12 dias de fevereiro de 2020.
 
JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA - PREFEITO MUNICIPAL DE
BACURITUBA
 
TABELA DE LEI MUNICIPAL Nº 131/2020
 
ANEXO I
C A R G O S  –  D E N O M I N A Ç Ã O ,  S Í M B O L O S  E
VENCIMENTOS.
 
CARGO SÍMBOLO VENCIMENTOS
Cargo Comissionado – 1 CC – 1 R$ 3.000,00
Cargo Comissionado – 2 CC – 2 R$ 2.100,00
Cargo Comissionado – 3 CC – 3 R$ 1.800,00
Cargo Comissionado – 4 CC – 4 R$ 1.749,00
Cargo Comissionado – 5 CC – 5 R$ 1.378,00
Cargo Comissionado – 6 CC – 6 R$1.720,00
Cargo Comissionado – 7 CC – 7 R$ 1.600,00
Cargo Comissionado – 8 CC – 8 R$ 1.454,00
Cargo Comissionado – 9 CC – 9 Salário Mínimo Nacional
Cargo Comissionado – 10 CC – 10 Salário Mínimo Nacional

 
CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Secretário Municipal CC – 1 05
Chefe de Gabinete CC – 1 01
Procurador Geral CC – 1 01
Tesoureiro CC – 1 01
Controlador Geral CC – 1 01
Secretário Adjunto CC – 2 05
Chefe de Divisão CC – 3 03
Assessor Extraordinário CC – 3 01
Chefe de Departamento CC - 4 20
Coordenador Pedagógico CC – 5 01
Assessor Especial CC – 5 04
Diretor de Centro de Saúde CC - 5 01
Diretor de Unidade Básica de Saúde CC - 5 03
Assessor Técnico CC – 6 05
Supervisor Escolar CC – 7 04
Pregoeiro CC – 8 01
Assessoria Comunitária CC – 9 30
Chefe de Coordenação CC – 10 22
Monitor de Aluno CC – 10 02
Secretário Escolar CC – 10 14
Diretor Unidade Escolar I Art. 51 da Lei Municipal 070/2016
Diretor Unidade Escolar II Art. 51 da Lei Municipal 070/2016
Vice-Diretor Unidade Escolar Art. 51 da Lei Municipal 070/2016

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 627aa63060af6e374b01ed685134a0fd

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

EXTRATO DE CONTRATO - PE Nº 025/2020

EXTRATO DE  CONTRATO -  PE  Nº  025/2020.  PREGÃO
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ELETRÔNICO ARP PE Nº 007/2019. CONTRATADO: A P DA
SILVA  SANTOS  COSTA  –  ME  /CNPJ:  24.781.534/0001-60,
CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
BREJO/MA / CNPJ: 12.512.462/0001-77. OBJETO: O presente
contrato tem pôr objeto Aquisição de Material de Limpeza para
a  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Brejo-MA.  VALOR
CONTRATADO: R$ 34.983,06 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos
e  Oitenta  e  Três  Reais  e  Seis  Centavos).  VIGENCIA  DO
CONTRATO:  12  (doze)  meses.  DATA  DE  ASSINATURA  DO
CONTRATO:  11  de  fevereiro  de  2020.  ORIGEM  DOS
RECURSOS –  FMS -  3.3.90.30 Material  de  Consumo.  BASE
LEGAL:  Lei  10.520/02  e  Lei  n.  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores. Brejo - MA, 12 de fevereiro de 2020. – POLLYANNA
MARTINS CASTRO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: 259a9d2bfc6038ee02ecc44880049a73

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020.
Processo Administrativo nº 02.0402.009/2020. A Prefeitura
Municipal de Buriti  Bravo -  MA, através de seu Pregoeiro e
Equipe  de  Apoio  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados que está realizando Chamada Pública, do tipo com
Prioridade  de  seleção,  objetivando  a  aquisição  de  gêneros
alimentícios diversos da Agricultura Familiar para a composição
de  merenda  escolar  em  conformidade  com  as  resoluções
CD/FNDE 038/2009 e 025/2012 para atender as necessidades
do  Município,  o  qual  será  processado  e  julgado  em
conformidade  com  a  Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  alterações
posteriores,  e  as  condições  do Edital  à  realizar-se  às  15:00
horas  do  dia  10  de  março  de  2020.  A  sessão  pública  de
julgamento  será  realizada  nas  dependências  da  Secretaria
Municipal de Administração localizada no Prédio da Prefeitura
à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra – B- Cohab, no dia, hora e
local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta
e  habilitação,  o  Edital  e  maiores  informações  poderão  ser
obtidas no endereço supra, de segunda a sexta, das 08:00 ás
12:00 horas. Buriti Bravo - MA, em 11 de fevereiro 2020. Eva
Crisley Fernandes Lima Guimarães – Presidente da CPL.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 3fe46be96ffe96161ce9e57dfca66e3c

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
009/2020. 

AVISO  DE  LICITAÇÃO.   PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
009/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.001/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público para conhecimento
dos interessados que estará realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma Presencial,  do tipo Menor Preço por item,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios, materiais de limpeza e utensílios de copa
e cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de  Educação,   o  qual  será  processado  e  julgado  em
conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Decreto
Municipal nº 084/2012 e subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do
Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 28 de Fevereiro de
2020.  A  sessão  pública  de  julgamento  será  realizada  nas
dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  na
sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizada no
prédio  da  Prefeitura  Municipal  que  está  funcionando

temporariamente no NIT - Núcleo de Informações Tecnológicas,
à Rua São João, s/n, Bairro Cohab, no dia, hora e local citados,
em que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação,
o Edital e maiores informações poderão ser obtidas no endereço
supra citado, de segunda a sexta, das 08:00 ás 12:00 horas.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  através  do
T e l e f o n e  n º  9 9  3 5 7 2 - 1 0 4 6  e  E - m a i l :
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020. Milena Vieira de Sousa Silva – Pregoeira.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 82572ab7af44fb7c89c54c17d658c504

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
010/2020. 

AVISO  DE  LICITAÇÃO.   PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
010/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.002/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público para conhecimento
dos interessados que estará realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma Presencial,  do tipo Menor Preço por item,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de
materiais  de  expediente  e  consumo  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação,  o qual será
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº
10.520/02, Decreto Municipal nº 084/2012 e subsidiariamente
as  disposições  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  alterações
posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas
do dia 28 de Fevereiro de 2020. A sessão pública de julgamento
será realizada nas dependências da Secretaria Municipal  de
Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação –
CPL,  localizada  no  prédio  da  Prefeitura  Municipal  que  está
funcionando temporariamente no NIT - Núcleo de Informações
Tecnológicas, à Rua São João, s/n, Bairro Cohab, no dia, hora e
local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta
e  habilitação,  o  Edital  e  maiores  informações  poderão  ser
obtidas  no  endereço  supra  citado,  de  segunda a  sexta,  das
08:00  ás  12:00  horas.  Esclarecimento  adicional  no  mesmo
endereço  e  através  do  Telefone  nº  99  3572-1046  e  E-mail:
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020. Milena Vieira de Sousa Silva – Pregoeira.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 03c095ac31cc232ebb18d9f09a42f076

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
011/2020.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.   PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
011/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.003/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público para conhecimento
dos interessados que estará realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma Presencial,  do tipo Menor Preço por item,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de
materiais  de  materiais  de  construção,  elétricos,  hidráulicos,
ferramentas e materiais elétricos de iluminação pública para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,   o  qual  será  processado  e  julgado  em
conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Decreto
Municipal nº 084/2012 e subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do
Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 02 de março de 2020.
A  sessão  pública  de  julgamento  será  realizada  nas
dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  na
sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizada no
prédio  da  Prefeitura  Municipal  que  está  funcionando
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temporariamente no NIT - Núcleo de Informações Tecnológicas,
à Rua São João, s/n, Bairro Cohab, no dia, hora e local citados,
em que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação,
o Edital e maiores informações poderão ser obtidas no endereço
supra citado, de segunda a sexta, das 08:00 ás 12:00 horas.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  através  do
T e l e f o n e  n º  9 9  3 5 7 2 - 1 0 4 6  e  E - m a i l :
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020. Milena Vieira de Sousa Silva – Pregoeira.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 944a327c71677b27eed0d6dc485a2ead

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
012/2020.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.   PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
012/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.004/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio torna público para conhecimento
dos interessados que estará realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma Presencial,  do tipo Menor Preço por item,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de
prótese dentário para atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de Saúde,   o  qual  será processado e  julgado em
conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Decreto
Municipal nº 084/2012 e subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do
Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 02 de março de 2020.
A  sessão  pública  de  julgamento  será  realizada  nas
dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  na
sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizada no
prédio  da  Prefeitura  Municipal  que  está  funcionando
temporariamente no NIT - Núcleo de Informações Tecnológicas,
à Rua São João, s/n, Bairro Cohab, no dia, hora e local citados,
em que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação,
o Edital e maiores informações poderão ser obtidas no endereço
supra citado, de segunda a sexta, das 08:00 ás 12:00 horas.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  através  do
T e l e f o n e  n º  9 9  3 5 7 2 - 1 0 4 6  e  E - m a i l :
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020. Milena Vieira de Sousa Silva – Pregoeira.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: aa9c3777b1d57d2272cd6c8fc99ce46e

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº
001/2020.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  TOMADA  DE  PREÇOS:  Nº
001/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.005/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo – MA, através da sua
Comissão  Permanente  de  Licitação,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Tomada de Preços, no regime de empreitada por
Menor Preço Global/lote, objetivando a contratação de empresa
para a prestação de serviços de implantação de pavimentação
com  pedras  graníticas,  inclusive  drenagem  (Lote  I)  e
pavimentação de vias urbanas com pedras graníticas  (Lote II)
para atender as necessidades do Município, em conformidade
com  as  especificações  contidas  no  Edital,  o  qual  será
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n.º
8.666/93 e alterações posteriores, e as condições do Edital à
realizar-se às 10:00 horas do dia 04 de março de 2020. A sessão
pública  de  julgamento  será  realizada  nas  dependências  da
Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura à
Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra – B - Cohab, no dia, hora e

local  citados,  em  que  serão  recebidos  os  envelopes  de
habilitação e propostas, o Edital e maiores informações poderão
ser obtidas no endereço supra, de segunda a sexta, das 08:00 ás
12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
a t ravés  do  Te le fone  nº  99  3572 -1046  e  E -ma i l :
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020 . Eva Crisley Fernandes Lima Guimarães –
Presidente da CPL.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: a32bfad11585bb38142ef9352f092fa2

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº
002/2020. 

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  TOMADA  DE  PREÇOS:  Nº
002/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.006/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo – MA, através da sua
Comissão  Permanente  de  Licitação,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Tomada de Preços,  do tipo Menor Preço Global,
objetivando  a  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços de realização de semana pedagógica para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  em
conformidade com as especificações contidas no Edital, o qual
será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal
n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e as condições do Edital à
realizar-se às 15:00 horas do dia 04 de março de 2020. A sessão
pública  de  julgamento  será  realizada  nas  dependências  da
Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura à
Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra – B - Cohab, no dia, hora e
local  citados,  em  que  serão  recebidos  os  envelopes  de
habilitação e propostas, o Edital e maiores informações poderão
ser obtidas no endereço supra, de segunda a sexta, das 08:00 ás
12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
a t ravés  do  Te le fone  nº  99  3572 -1046  e  E -ma i l :
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020 . Eva Crisley Fernandes Lima Guimarães –
Presidente da CPL.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 60362f3308564accf73e45d647ff7212

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº
003/2020.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  TOMADA  DE  PREÇOS:  Nº
003/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.007/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo – MA, através da sua
Comissão  Permanente  de  Licitação,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Tomada de Preços,  do tipo Menor Preço Global,
objetivando  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços filmagem, programa de rádios e outros serviços para
divulgação das ações do governo municipal  para atender as
necessidades  do  Município,  em  conformidade  com  as
especificações  contidas  no  Edital,  o  qual  será  processado e
julgado em conformidade com a Lei  Federal  n.º  8.666/93 e
alterações posteriores, e as condições do Edital à realizar-se às
10:00 horas do dia 05 de março de 2020. A sessão pública de
julgamento  será  realizada  nas  dependências  da  Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça Rita de
Cássia Ayres Coimbra – B - Cohab, no dia, hora e local citados,
em  que  serão  recebidos  os  envelopes  de  habilitação  e
propostas, o Edital e maiores informações poderão ser obtidas
no endereço supra, de segunda a sexta, das 08:00 ás 12:00
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horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e através
d o  T e l e f o n e  n º  9 9  3 5 7 2 - 1 0 4 6  e  E - m a i l :
cplburitibravo@hotmail.com.  Buriti  Bravo  -  MA,  em  11  de
Fevereiro de 2020 . Eva Crisley Fernandes Lima Guimarães –
Presidente da CPL.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: 87a42ce4aa46ed4e0ef5cd1441852f7a

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: Nº
004/2020.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  TOMADA  DE  PREÇOS:  Nº
004/2020. Processo Administrativo nº 02.0402.008/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo – MA, através da sua
Comissão  Permanente  de  Licitação,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Tomada de Preços,  do tipo Menor Preço Global,
objetivando  a  Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços de consultoria para definição de projetos
e  metas  governamentais;  assessoramento  nas  áreas
orçamentária  e  financeira;  assessoramento  na  elaboração,
desenvolvimento e avaliação de processos internos de trabalho
e acompanhamento de reuniões governamentais durante o ano
de 2020, em conformidade com as especificações contidas no
Edital, o qual será processado e julgado em conformidade com
a  Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  alterações  posteriores,  e  as
condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 05 de
março de 2020. A sessão pública de julgamento será realizada
nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Prédio
da Prefeitura à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra – B - Cohab,
no  dia,  hora  e  local  citados,  em  que  serão  recebidos  os
envelopes  de  habilitação  e  propostas,  o  Edital  e  maiores
informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço  supra,  de
segunda a  sexta,  das  08:00  ás  12:00  horas.  Esclarecimento
adicional  no  mesmo  endereço  e  através  do  Telefone  nº  99
3572-1046 e E-mail: cplburitibravo@hotmail.com. Buriti Bravo -
MA, em 11 de Fevereiro de 2020 . Eva Crisley Fernandes Lima
Guimarães – Presidente da CPL.

Publicado por: CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE
Código identificador: cc48ed36e79ecc9f46ed731b38830ae3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 -PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020.
OBJETO:  Registrar  os  preços  para  o  futuro  e  eventual
fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos  para  a
composição  de  merenda  escolar  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 001/2020, aberto através do Proc. Administrativo
nº 02.1401.001/2020.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES.
 
Aos  12  (Doze)  dia  do  mês  de  fevereiro  de  2020,  na
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPINZAL  DO  NORTE/MA,  
reuniram-se  na  sala  da  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  
LICITAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal, nas
Dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  na
sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, a Senhora
LIDIANE  PEREIRA  DA  SILVA,  Secretária  Municipal  de
Finanças, responsável pelos Registros de Preços do Município,

denominada:  ÓRGÃO  GERENCIADOR  da  presente  ATA  de
REGISTRO de PREÇOS Nº 002/2020 e a Senhora: JANILDE DO
ESPIRITO SANTO MATOS portadora do CPF: 704.460.163-49 e
RG:  1215284  SSP-PI,  representante  da  empesa:  J.F.M.
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
sob o n° 17.002.370/0001-60, localizada na Avenida Augusto
Teixeira, 2166, São Sebastião, CEP: 65.400-000, Codó -  MA,
com base na Lei  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002,  e  na
regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 003/2018 de
20  de  janeiro  de  2018,  em  face  das  propostas  vencedoras
apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2020  - SRP, cuja ata
e  demais  atos  foram  homologados  pela  autoridade
administrativa,  RESOLVEM:  REGISTRAR  os  preços  dos
produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por elas alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, o qual observa-se a empresa:
F. M. DE PAIVA - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n°
31.721.853/0001-46,  Inscrição,  Estadual  n°  12.578378-7,
Inscrição  Municipal  n°  3271955445,  sediada  na  rua  dos
Tamarineiros, n° 1353, Trezidela, CEP.: 65.608-230, na cidade
de  Caxias,  estado  do  Maranhão,  representante  legal:  Fábio
Mendes  de  Paiva,  portador  do  CPF:  020.817.403-62  e  RG:
2.272.079 SSP-PI na condição de CADASTRO RESERVADA – 2ª
colocada, conforme as cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE
PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados
abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL fornecimento de gêneros
alimentícios diversos para a composição de merenda escolar
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  conforme quantidades e especificações constantes
da  cláusula  quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e
especificações constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL
N.   001/2020,  bem  como  das  propostas  comerciais  das
PROMITENTES CONTRATADAS.
 
EMPRESA VENCEDORA
Razão Social: J.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 17.002.370/0001-60 Inscrição Estadual: 12.394.170-9
Endereço:  AVENIDA AUGUSTO TEIXEIRA, 2166, SÃO SEBASTIÃO,
CEP: 65.400-000, CODÓ - MA Inscrição Municipal: 11020292-21

Telefone: (99) 3661 – 8654 E-mail: casadotrigocodo@hotmail.com
   

 
CADASTRO RESERVA – 2ª COLOCADA
Razão Social: F. M. DE PAIVA - ME
CNPJ: 31.721.853/0001-46 Inscrição Estadual: 12.578378-7
Endereço: RUA DOS TAMARINEIROS, N21353,
TREZIDELA, CEP.: 65.608-230, CAXIAS-MA Inscrição Municipal n°3271955445

Telefone: (99) 98122-7840 E-mail: projefamp@yahoo.com.br
   

 
Parágrafo  único:  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços
constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes,
com característica de compromisso para futura contratação.
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
 
CLÁUSULA  SEGUNDA:  São  obrigações  dos  Licitantes
REGISTRADOS,  entre  outras:
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação formal.
 
II.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  diretamente  no
almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação localizado
na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais, onde
os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor
de compras do Município  em prazo não superior a 03 (três)
dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
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III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou
irregularidades  constatadas  pelo  MUNICÍPIO,  na  forma  de
fornecimento  dos  produtos  e  ao  cumprimento  das  demais
obrigações assumidas nesta ata.
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os
prazos  de  validade  da  documentação  apresentada,  novos
documentos que comprovem todas as condições de habilitação
e  qualificação  exigidas  no  edital  do  Pregão  Presencial  nº
001/2020.
 
V.  Prover  condições  que  possibilitem  o  atendimento  das
obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços.
 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO,
aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das
obrigações assumidas na presente ARP.
 
VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou
indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,
fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados,  ficando,  ainda,  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  isentos  de  qualquer  vínculo  empregatício,
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária.
 
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as
obrigações  fiscais  com base  na  presente  ata,  exonerando  o
MUNICÍPIO  e  os  Órgãos  Participantes  de  responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de
Registro  de  Preços  é  de  12 (doze)  meses,  contados  da  sua
publicação, sendo vedada sua prorrogação.
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS
 
CLÁUSULA QUARTA:  O preço registrado,  a  quantidade e  o
fornecedor  dos  produtos  constantes  desta,  encontram-se
contidos  na  tabela  abaixo:
 
J.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
AV. AUGUSTO TEIXEIRA, 2166, SÃO SEBASTIÃO, CODÓ-MA
CNPJ  N.º  17.002.370/0001-60,  INSCRIÇÃO  ESTADUAL:
.12.394170-9
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNID. QUANT VLR UNIT. TOTAL  
1 Achocolatado em pó, c/400g,8kg MARATA UNID 10000 R$ 5,70 R$ 57.000,00  

2 Açucar refinado, embalagem c/1kg,fardo
c/30kg IDEAL KG 1400 R$ 3,20 R$ 4.480,00  

3 Alho  puro em pasta,embalagem plástica de
290g. GARLIC UNID 2000 R$ 7,45 R$ 14.900,00  

4 Alho pacote agranel IN NATURA UNID 2500 R$ 4,90 R$ 12.250,00  
5 Amido de milho 1kg MAISENA UNID 400 R$ 16,95 R$ 6.780,00  
6 Amido de milho 200gr MAISENA UNID 350 R$ 4,10 R$ 1.435,00  

7 Arroz agulhinha tipo 1 embalagem c/1kg
fardo c/30kg

BOM
MARANHENSE KG 11000 R$ 3,50 R$ 38.500,00  

8 Banana tipo prata IN NATURA UNID 11000 R$ 9,90 R$ 108.900,00  
9 Batata inglesa IN NATURA KG 5500 R$ 6,50 R$ 35.750,00  
10 Beterrba IN NATURA KG 2500 R$ 6,70 R$ 16.750,00  

11 Biscoito agua e sal tipo cream creaker 400g
cx c/8kg KIKOS UNID 16000 R$ 4,40 R$ 70.400,00  

12 Biscoito doce 400gr KIKOS UNID 8000 R$ 4,80 R$ 38.400,00  

13 Biscoito doce tipo maisena, pacote
impermeável lacrado, contento 400g ESTRELA UNID 4500 R$ 5,35 R$ 24.075,00  

14 Biscoito doce tipo rosca 500gr cx c/20
pacote RANCHEIRO UNID 4500 R$ 8,10 R$ 36.450,00  

15 Biscoito mini cracker 300gr fardo c/20
pacotes KIKOS UNID 4600 R$ 8,25 R$ 37.950,00  

16 Carne bovina de primeira tipo
moida,embalagem c/500gr QUALITY BEEF UNID 8000 R$ 19,50 R$ 156.000,00  

17
Carne bovina refriada ou congelada tipo,
chã de dentro, embalagem a vacuo,
contendo 2 kg

COPERFRIGO KG 5000 R$ 29,50 R$ 147.500,00  

18 Carne bovina resfriada ou congelada tipo,
patinho, embalagem a vacuo, contendo 1 kg COPERFRIGO KG 4500 R$ 28,10 R$ 126.450,00  

19
Carne de boi seca (charque) de traseira,
embalagem plástica à vácuo contento
500gr.

COPERFRIGO KG 3500 R$ 28,80 R$ 100.800,00  

20 Cebola branca tipo pera IN NATURA KG 3500 R$ 5,40 R$ 18.900,00  
21 Cenoura tipo kuronan IN NATURA KG 3400 R$ 6,50 R$ 22.100,00  

22
Cereal a base de flocos de cereias pré-
cozidos embalagem pacote impermeável
lacrado contendo 230g

MUCILON UNID 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00  

23
Cereal a base de arroz pré-cozido,
embalagem pacote impermeável lacrado
contendo 230g.

MUCILON UNID 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00  

24 Coco seco ralado em flocos,embalagem de 
contendo 100g. BOM COCO UNID 1100 R$ 3,90 R$ 4.290,00  

25 Corante de pacote 1kg MARATA UNID 380 R$ 8,95 R$ 3.401,00  

26 Coxa e sobrecoxa de frnago, embalados em
sacos plásticos individualmente com 1kg. AVE NOVA KG 4500 R$ 14,25 R$ 64.125,00  

27 Extrato de tomate, embalagem c/ 190 g, cx
c/24und. QUERO UNID 3500 R$ 2,50 R$ 8.750,00  

28 Farinha de mandioca branca JUPI KG 350 R$ 6,80 R$ 2.380,00  
29 Feijão do tipo carioca, embalagem c/ 1kg. MAYARA KG 1800 R$ 8,45 R$ 15.210,00  

30 Feijão vermelho tipo comum,embalagem
c/1kg MAYARA KG 1800 R$ 8,10 R$ 14.580,00  

31 Flocão de arroz, embalagem c/ 500gr fardo
c/10 kg KIFLOCAO UNID 3000 R$ 2,30 R$ 6.900,00  

32 Flocao de milho, embalagem c/ 500gr fardo
c/20 kg KIFLOCAO UNID 6500 R$ 1,78 R$ 11.570,00  

33
FRANGO INTEIRO CONGELADO,
EMBALADOS SEPADAMENTE E
REFRIGERADOS A - 5ºc.

MARINGA KG 7200 R$ 11,40 R$ 82.080,00  

34 Goma de tapioca AMAFIL KG 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00  
35 Laranja tipo pera IN NATURA UNID 7500 R$ 1,20 R$ 9.000,00  

36 Leite de soja, feito a base de proteína
isolada de soja, embalagem contento 300g. SUPRASOYA UNID 250 R$ 27,20 R$ 6.800,00  

37 Leite em pó integral embalagem c/200gr. LASSERENISSIMA UNID 25500 R$ 5,60 R$ 142.800,00  
38 Macarrão argolinha  pct com 500 gr. OREGON UNID 7000 R$ 3,50 R$ 24.500,00  

39 Macarrão tipo espaguete embalagem
c/500g. RICOSA UNID 12000 R$ 2,99 R$ 35.880,00  

40 Macarrão tipo parafuso, embalagem
impermeável contento 500gr. OREGON UNID 3800 R$ 3,52 R$ 13.376,00  

41 Maça nacional in natura IN NATURA KG 4900 R$ 11,20 R$ 54.880,00  
42 Margarina com sal embalagem c/ 500g PRIMOR UNID 1300 R$ 4,90 R$ 6.370,00  
43 Margarina com sal embalagem c/250g PRIMOR UNID 1000 R$ 2,85 R$ 2.850,00  
44 Melancia tipo forrageira IN NATURA KG 7800 R$ 3,10 R$ 24.180,00  

45 Milho amarelo quebrado para mingual 500
gr MARATA UNID 1800 R$ 3,05 R$ 5.490,00  

46 Milho branco quebrado para mingual 500gr MARATA UNID 4000 R$ 3,80 R$ 15.200,00  

47 Oleo de soja refinado, embalagem pet c/
900ml. ABC UNID 5500 R$ 5,95 R$ 32.725,00  

48 Ovos de galinha DO BRASIL UNID 15000 R$ 0,48 R$ 7.200,00  

49 Pão  francês com peso de 50 g FABRICAÇÃO
CASEIRA UNID 20000 R$ 0,49 R$ 9.800,00  

50 Pão massa fina FABRICAÇÃO
CASEIRA UNID 40000 R$ 0,44 R$ 17.600,00  

51 Pão para hot dog com peso mímimo de 50g. FABRICAÇÃO
CASEIRA UND 20000 R$ 0,44 R$ 8.800,00  

52 Peito de frango com osso, embalados em
bandeijas plásticos individualmente. AVE NOVA KG 7000 R$ 15,75 R$ 110.250,00  

53 Pimenta moida IN NATURA KG 40 R$ 21,50 R$ 860,00  
54 Repolho tipo verde IN NATURA KG 1200 R$ 7,45 R$ 8.940,00  
55 Sal iodato DU NORTE KG 450 R$ 1,00 R$ 450,00  
56 Sardinha ao  molho bem. De 250 gr 88 UNID 8000 R$ 3,05 R$ 24.400,00  
57 Sardinha ao oleo embalagem de 250 gr 88 UNID 20000 R$ 3,60 R$ 72.000,00  

58
Suco  concentrados sabores
variados,embalagens plásticas contendo
500 ml.

JANDAIA UNID 400 R$ 4,95 R$ 1.980,00  

59 Tapioca de caroço IN NATURA KG 400 R$ 8,99 R$ 3.596,00  
60 Tomate tipo debora IN NATURA KG 6700 R$ 5,75 R$ 38.525,00  
61 Vinagre de alcool embalagem c/500ml. GOTA UNID 900 R$ 2,35 R$ 2.115,00  
TOTAL R$ 1.989.373,00
         

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da  administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante  prévia  consulta  e  autorização  do  Município  e  do
fornecedor,  sem prejuízo  das  quantidades  registradas  nesta
Ata.
 
Parágrafo  único:  As  contratações  adicionais  previstas  nesta
cláusula  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade
interessada,  a  100%  (cem  por  cento)  dos  quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
CLÁUSULA  SEXTA:  São  obrigações  do  MUNICÍPIO,  entre
outras:
 
I.   Gerenciar,  através  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAPINZAL  DO  NORTE/MA,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando  a  indicação,  sempre  que  solicitado,  dos
fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  da
Administração,  obedecendo  a  ordem  de  classificação  e  os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta
Ata;
 
II.   Observar para que, durante a vigência da presente ata,
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente
Registro de Preços,  através do setor de compras/Secretarias
Municipais.
 
IV.   Publicar  o  preço,  o  fornecedor  e  as  especificações  do
objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município,
sem prejuízo de outras formas de divulgação,  inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da
presente ata;
.
DA CONTRATAÇÃO
 
CLÁUSULA  SÉTIMA:   Observados  os  critérios  e  condições
estabelecidos no edital do Pregão Presencial nº  001/2020  -
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SRP,  o  MUNICÍPIO  e/ou  órgãos  participantes,  formalização
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades
de  cada  Secretaria,  podendo  também  conforme  o  caso  a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os
itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga
o  MUNICÍPIO  a  firmar  as  contratações  nas  quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo  assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de
fornecimento, em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA  NONA:  A  contratação  junto  a  cada  fornecedor
registrado  será  formalizada  pelos  órgãos  integrantes  da
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante
a assinatura de contrato.
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais
pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até  30  (trinta)  dias  úteis,  após  o  recebimento
definitivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado
através  de  deposito  bancário,  mediante  apresentação  do
documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços
poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei
8.666/93, nos seguintes casos:
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto
em decorrência de eventual  redução daqueles praticados no
mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  materiais
registrados,  cabendo  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CAPINZAL  DO  NORTE/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo
superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no
mercado,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAPINZAL  DO
NORTE/MA deverá:
 
I.  Convocar  o  fornecedor  registrado  para  negociação  de
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do
compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial,
os  demais  fornecedores  que  não  tiveram  seus  preços
registrados,  visando  igual  oportunidade  de  negociação;
 
Parágrafo  Terceiro:  Quando  o  valor  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor,  mediante
comunicação  e  comprovação  formal,  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido,
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital
do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá
ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial,
os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de
negociação;
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma
da legislação vigente.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  O  Registro  de  Preços  dos
fornecedores registrados será cancelado quando:
 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;
 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado
neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;
 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do
fornecedor;
 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no
caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;
 
VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante
solicitação  por  escrito,  comprovar  a  impossibilidade  do
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que
deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e
aceito pelo MUNICÍPIO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão
irreajustáveis  durante a validade desta Ata;
 
Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II,
alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o
equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  mediante
solicitação  fundamentada  e  aceita.
DAS PENALIDADES
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial
da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido
processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:
 
I  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5
(cinco) anos;
 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
 
III  - Advertência.
 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na
entrega  dos  produtos  ou  atraso  na  sua  substituição,  e  por
ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada
oficialmente.
 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho,  no  caso  de  inexecução total  ou  parcial  do  objeto
contratado,  recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial.
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
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reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir
a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA:  A  penalidade  de  advertência
poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da
aplicação de multas:
 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente,
desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
 
II.  Execução  insatisfatória  ou  inexecução  da  entrega  do
material,  desde  que  a  sua  gravidade  não  recomende  o
enquadramento  nos  casos  de  suspensão  temporária  ou
declaração  de  inidoneidade;
 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no
desenvolvimento dos serviços  do MUNICÍPIO ou dos órgãos
municipais;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de
atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a
multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da
Cláusula  Décima  Quinta   não  impede  que  o  MUNICÍPIO
rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de
Preço  do  fornecedor  e,  ainda  aplique  as  outras  sanções
previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I, III e
IV,  facultada  o  devido  processo  legal,  a  ampla  defesa  e  o
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA:   As  multas  aplicadas  serão
descontadas  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo
MUNICÍPIO;
 
Parágrafo  Primeiro:   Inexistindo  pagamento  devido  pelo
MUNICÍPIO,  ou  sendo  este  insuficiente,  caberá  à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de
confirmação da sanção;
 
Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos termos
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
sua cobrança judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de
inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração
Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e
premeditada  da  CONTRATADA em prejuízo  do  MUNICÍPIO,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações
sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
 
Parágrafo Único:  A penalidade prevista nesta cláusula,  é  de
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o
devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o

que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº 001/2020 -
SRP  e  as  propostas  apresentadas  pelas  CONTRATADAS,
prevalecendo,  em caso  de  conflito,  as  disposições  do  Edital
sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre
de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,
cujas  descrições,  quantidades  e  especificações  constam  no
Termo  de  Referência   Anexo  I,  do  Pregão  Presencial  nº
001/2020 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO,
lavrada  em  Ata  e  homologação  feita  pelo  senhor  Prefeito
Municipal.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA:   Caberá  à  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento
da  presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.
 
CLÁUSULA  VIGÉSIMA  TERCEIRA:   Fica  eleito  o  foro  da
Comarca do Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta
ATA,  com  renúncia  das  partes  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente
Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
  CAPINZAL DO NORTE – MA, 12 de fevereiro de 2020.
 
PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - MA
LIDIANE PEREIRA DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
J. F. M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ Nº 17.002.370/0001-60
Representante Legal: JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS
portadora do CPF: 704.460.163-49 e RG: 1215284 SSP-PI
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO
 
F. M. DE PAIVA – ME
CNPJ: 9 31.721.853/0001-46
Representante Legal:  Fábio Mendes de Paiva,  RG 2.272.079
SSP - P1 e CPF n° 020.817.403-62
CADASTRO RESERVA/2ª colocada
 
TESTEMUNHAS:
 
CPF:
 
CPF:

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: 3704a309ce9a777f30b9868eb88f0caa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº
001/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
consoante dispõe a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal nº 002 e 003/2018, Lei Complementar
nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e
subsidiariamente da Lei Federal nº. 8.666/93, RESOLVO:
 
  HOMOLOGAR  o  objeto  do  PREGÃO  PRESENCIAL  nº
001/2020 no Sistema de Registro de Preços -  SRP,  para a
contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento
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de gêneros alimentícios diversos para a composição de merenda
escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação,  a  Empresa vencedora abaixo citada,  conforme
especificações na Ata de julgamento e termo de Adjudicação da
CPL,  nas  quantidades  e  especificações  que  seguem abaixo,
ficando a empresa F. M. DE PAIVA - ME, signatária, inscrita no
CNPJ  sob  o  n°  31.721.853/0001-46,  Inscrição,  Estadual  n°
12.578378-7, Inscrição Municipal n° 3271955445, sediada na
rua dos Tamarineiros, n° 1353, Trezidela, CEP.: 65.608-230, na
cidade  de  Caxias,  estado  do  Maranhão  na  condição  de
CADASTRO RESERVA (2ª colocação):
 
J.F.M. OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
AV. AUGUSTO TEIXEIRA, 2166, SÃO SEBASTIÃO, CODÓ-
MA
CNPJ  N.º  17.002.370/0001-60,  INSCRIÇÃO  ESTADUAL:
.12.394170-9
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNID. QUANT VLR UNIT. TOTAL
1 Achocolatado em pó, c/400g,8kg MARATA UNID 10000 R$ 5,70 R$ 57.000,00

2 Açucar refinado, embalagem
c/1kg,fardo c/30kg IDEAL KG 1400 R$ 3,20 R$ 4.480,00

3 Alho  puro em pasta,embalagem
plástica de 290g. GARLIC UNID 2000 R$ 7,45 R$ 14.900,00

4 Alho pacote agranel IN NATURA UNID 2500 R$ 4,90 R$ 12.250,00
5 Amido de milho 1kg MAISENA UNID 400 R$ 16,95 R$ 6.780,00
6 Amido de milho 200gr MAISENA UNID 350 R$ 4,10 R$ 1.435,00

7 Arroz agulhinha tipo 1 embalagem
c/1kg fardo c/30kg

BOM
MARANHENSE KG 11000 R$ 3,50 R$ 38.500,00

8 Banana tipo prata IN NATURA UNID 11000 R$ 9,90 R$ 108.900,00
9 Batata inglesa IN NATURA KG 5500 R$ 6,50 R$ 35.750,00
10 Beterrba IN NATURA KG 2500 R$ 6,70 R$ 16.750,00

11 Biscoito agua e sal tipo cream creaker
400g cx c/8kg KIKOS UNID 16000 R$ 4,40 R$ 70.400,00

12 Biscoito doce 400gr KIKOS UNID 8000 R$ 4,80 R$ 38.400,00

13 Biscoito doce tipo maisena, pacote
impermeável lacrado, contento 400g ESTRELA UNID 4500 R$ 5,35 R$ 24.075,00

14 Biscoito doce tipo rosca 500gr cx c/20
pacote RANCHEIRO UNID 4500 R$ 8,10 R$ 36.450,00

15 Biscoito mini cracker 300gr fardo c/20
pacotes KIKOS UNID 4600 R$ 8,25 R$ 37.950,00

16 Carne bovina de primeira tipo
moida,embalagem c/500gr QUALITY BEEF UNID 8000 R$ 19,50 R$ 156.000,00

17
Carne bovina refriada ou congelada
tipo, chã de dentro, embalagem a
vacuo, contendo 2 kg

COPERFRIGO KG 5000 R$ 29,50 R$ 147.500,00

18
Carne bovina resfriada ou congelada
tipo, patinho, embalagem a vacuo,
contendo 1 kg

COPERFRIGO KG 4500 R$ 28,10 R$ 126.450,00

19
Carne de boi seca (charque) de traseira,
embalagem plástica à vácuo contento
500gr.

COPERFRIGO KG 3500 R$ 28,80 R$ 100.800,00

20 Cebola branca tipo pera IN NATURA KG 3500 R$ 5,40 R$ 18.900,00
21 Cenoura tipo kuronan IN NATURA KG 3400 R$ 6,50 R$ 22.100,00

22
Cereal a base de flocos de cereias pré-
cozidos embalagem pacote impermeável
lacrado contendo 230g

MUCILON UNID 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00

23
Cereal a base de arroz pré-cozido,
embalagem pacote impermeável lacrado
contendo 230g.

MUCILON UNID 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00

24 Coco seco ralado em flocos,embalagem
de  contendo 100g. BOM COCO UNID 1100 R$ 3,90 R$ 4.290,00

25 Corante de pacote 1kg MARATA UNID 380 R$ 8,95 R$ 3.401,00

26
Coxa e sobrecoxa de frnago, embalados
em sacos plásticos individualmente com
1kg.

AVE NOVA KG 4500 R$ 14,25 R$ 64.125,00

27 Extrato de tomate, embalagem c/ 190 g,
cx c/24und. QUERO UNID 3500 R$ 2,50 R$ 8.750,00

28 Farinha de mandioca branca JUPI KG 350 R$ 6,80 R$ 2.380,00

29 Feijão do tipo carioca, embalagem c/
1kg. MAYARA KG 1800 R$ 8,45 R$ 15.210,00

30 Feijão vermelho tipo
comum,embalagem c/1kg MAYARA KG 1800 R$ 8,10 R$ 14.580,00

31 Flocão de arroz, embalagem c/ 500gr
fardo c/10 kg KIFLOCAO UNID 3000 R$ 2,30 R$ 6.900,00

32 Flocao de milho, embalagem c/ 500gr
fardo c/20 kg KIFLOCAO UNID 6500 R$ 1,78 R$ 11.570,00

33
FRANGO INTEIRO CONGELADO,
EMBALADOS SEPADAMENTE E
REFRIGERADOS A - 5ºc.

MARINGA KG 7200 R$ 11,40 R$ 82.080,00

34 Goma de tapioca AMAFIL KG 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00
35 Laranja tipo pera IN NATURA UNID 7500 R$ 1,20 R$ 9.000,00

36
Leite de soja, feito a base de proteína
isolada de soja, embalagem contento
300g.

SUPRASOYA UNID 250 R$ 27,20 R$ 6.800,00

37 Leite em pó integral embalagem
c/200gr. LASSERENISSIMA UNID 25500 R$ 5,60 R$ 142.800,00

38 Macarrão argolinha  pct com 500 gr. OREGON UNID 7000 R$ 3,50 R$ 24.500,00

39 Macarrão tipo espaguete embalagem
c/500g. RICOSA UNID 12000 R$ 2,99 R$ 35.880,00

40 Macarrão tipo parafuso, embalagem
impermeável contento 500gr. OREGON UNID 3800 R$ 3,52 R$ 13.376,00

41 Maça nacional in natura IN NATURA KG 4900 R$ 11,20 R$ 54.880,00
42 Margarina com sal embalagem c/ 500g PRIMOR UNID 1300 R$ 4,90 R$ 6.370,00
43 Margarina com sal embalagem c/250g PRIMOR UNID 1000 R$ 2,85 R$ 2.850,00
44 Melancia tipo forrageira IN NATURA KG 7800 R$ 3,10 R$ 24.180,00

45 Milho amarelo quebrado para mingual
500 gr MARATA UNID 1800 R$ 3,05 R$ 5.490,00

46 Milho branco quebrado para mingual
500gr MARATA UNID 4000 R$ 3,80 R$ 15.200,00

47 Oleo de soja refinado, embalagem pet c/
900ml. ABC UNID 5500 R$ 5,95 R$ 32.725,00

48 Ovos de galinha DO BRASIL UNID 15000 R$ 0,48 R$ 7.200,00

49 Pão  francês com peso de 50 g FABRICAÇÃO
CASEIRA UNID 20000 R$ 0,49 R$ 9.800,00

50 Pão massa fina FABRICAÇÃO
CASEIRA UNID 40000 R$ 0,44 R$ 17.600,00

51 Pão para hot dog com peso mímimo de
50g.

FABRICAÇÃO
CASEIRA UND 20000 R$ 0,44 R$ 8.800,00

52 Peito de frango com osso, embalados
em bandeijas plásticos individualmente. AVE NOVA KG 7000 R$ 15,75 R$ 110.250,00

53 Pimenta moida IN NATURA KG 40 R$ 21,50 R$ 860,00
54 Repolho tipo verde IN NATURA KG 1200 R$ 7,45 R$ 8.940,00
55 Sal iodato DU NORTE KG 450 R$ 1,00 R$ 450,00
56 Sardinha ao  molho bem. De 250 gr 88 UNID 8000 R$ 3,05 R$ 24.400,00
57 Sardinha ao oleo embalagem de 250 gr 88 UNID 20000 R$ 3,60 R$ 72.000,00

58
Suco  concentrados sabores
variados,embalagens plásticas contendo
500 ml.

JANDAIA UNID 400 R$ 4,95 R$ 1.980,00

59 Tapioca de caroço IN NATURA KG 400 R$ 8,99 R$ 3.596,00
60 Tomate tipo debora IN NATURA KG 6700 R$ 5,75 R$ 38.525,00
61 Vinagre de alcool embalagem c/500ml. GOTA UNID 900 R$ 2,35 R$ 2.115,00
TOTAL R$ 1.989.373,00
        

 
CAPINZAL DO NORTE - MA em 11 de fevereiro de 2020.
 
Atenciosamente,
 
Secretária de Finanças e Planejamento
 
Lidiane Pereira da Silva
Portaria nº 004/2017

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: 45b4e41cc503929c23f661b15c6af755

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020-PMC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020-CPL/PMC
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

 

 BENEFICIÁRIO DA ATA: FLORESCER EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EDUCACIONAIS LTDA
 CNPJ: 08.286.688/0001-20 CNPJ: 08.286.688/0001-20
 ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, N°145, Bairro Apeadouro. São Luís-MA. CEP: 65.030-000
 E-MAIL: florescer.ma@florescerdistribuidora.com.br
 REPRESENTANTE LEGAL: Demerval Viana Pinheiro
 CPF Nº: 178.353.563-68 CPF Nº: 178.353.563-68
 DADOS BANCÁRIOS:
 BANCO: Brasil BANCO: Brasil BANCO: Brasil
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO EDITORA QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL  
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01

MATERNAL I: LIVRO
INICIANDO O APRENDER
Educação Infantil Volume 1
(02 Anos). Livro em Brochura
com Espiral Educação Infantil
I (02 Anos). Integrado
composto por: Português,
Matemática, Ciências,
Geografia, História e
Conhecimentos Gerais e
Naturais. De Acordo a Nova
Ortografia e com a BNCC.

JC Editora 250 Unid. 125,00 31.250,00  

02

MATERNAL II: LIVRO
INICIANDO O APRENDER
Educação Infantil Volume 2
(03 Anos). Livro em Brochura
com Espiral Educação Infantil
II (03 Anos). Integrado
composto por: Português,
Matemática, Ciências,
Geografia, História e
Conhecimentos Gerais e
Naturais. De Acordo a Nova
Ortografia e com a BNCC.

JC Editora 350 Unid. 125,00 43.750,00  

03

PRÉ-I: LIVRO INICIANDO O
APRENDER Educação Infantil
Volume 3 (04 Anos). Livro em
Brochura com Espiral
Educação Infantil III (04 Anos).
Integrado composto por:
Português, Matemática,
Ciências, Geografia, História e
Conhecimentos Gerais e
Naturais. De Acordo a Nova
Ortografia e com a BNCC.

JC Editora 400 Unid. 125,00 50.000,00  

04

PRÉ-II: LIVRO INICIANDO O
APRENDER Educação Infantil
Volume 4 (05 Anos). Livro em
Brochura com Espiral
Educação Infantil IV (05 Anos).
Integrado composto por:
Português, Matemática,
Ciências, Geografia, História e
Conhecimentos Gerais e
Naturais. De Acordo a Nova
Ortografia e com a BNCC.

JC Editora 450 Unid. 125,00 56.250,00  

05

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 1º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330390

JC Editora 575 Unid. 79,90 45.942,50  

06

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 2º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas ISBN 9788594330406

JC Editora 412 Unid. 79,90 32.918,80  

07

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 3º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330413

JC Editora 422 Unid. 79,90 33.717,80  
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08

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 4º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330420

JC Editora 463 Unid. 79,90 36.993,70  

09

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 5º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330437

JC Editora 471 Unid. 79,90 37.632,90  

10

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 6º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330444

JC Editora 403 Unid. 79,90 32.199,70  

11

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 7º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330451

JC Editora 380 Unid. 79,90 30.362,00  

12

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 8º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330468

JC Editora 326 Unid. 79,90 26.047,40  

13

LIVRO CULTURA AFRO-
BRASILEIRA 9º ANO
Livro em Brochura, de acordo
com a Nova Ortografia e a
BNCC.
Autoras: Ivone Perez e Lia
Vargas
ISBN 9788594330475

JC Editora 598 Unid. 79,90 47.780,20  

VALOR TOTAL R$ 504.845,00  

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: bd210c1d7ed7b80a34bd2596537d3c14

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020-DC/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA. EXTRATO DO
CONTRATO Nº 015/2020-DC/PMC. Processo Administrativo
nº 015/2020-PMC. CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de
Carolina,  CNPJ  nº  12.081.691/0001-84.  CONTRATADA:  ALE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 11.747.283/0001-56.
OBJETO: prestação de serviços de Show Artístico de Mariana
Fagundes.  VALOR:  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.07 -
Secretaria Municipal de Cultura-SMC. Fonte de Recurso: 00 -
Recursos  Ordinários.  Projeto/Atividade:  13.392.0008.2.061  -
Realização  de  Eventos  Culturais,  Cívicos  e  Comemorativos.
Natureza  de  Despesa:  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um)
mês, contado a partir da data da assinatura. FUNDAMENTO
LEGAL:  artigo 25,  inciso III,  da Lei  Federal  nº  8.666/1993.
DATA  DA  ASSINATURA:  12.02.2020.  SIGNATÁRIOS:

ANDREIA  MOREIRA  PESSOA  ANTONIOLLI  -  Secretária
Municipal  de  Administração,  Finanças,  Planejamento  e
Urbanismo,  CPF  n°  819.836.383-15  e  AMANDA  DIAS
FERREIRA  –  Sócia  Administradora  da  ALE  PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA, CPF n° 032.452.581-86. Carolina/MA, 12 de
fevereiro  de  2020.  ANDRÉIA  MOREIRA  PESSOA
ANTONIOLLI  -  Secretária  Municipal  de  Administração,
Finanças,  Planejamento  e  Urbanismo.

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: 2e4f82babdc2bf3abcb4d684933a44a2

PORTARIA Nº019/2020/GAB/PREF.

PORTARIA Nº019/2020/GAB/PREF.
 
“Dispõe acerca da remoção de Servidor Municipal e dá
outras providências”.
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O Assessor Técnico de Administração de Carolina - Estado do
Maranhão,  DIEGO  DE  SOUSA  MIRANDA,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
 
Considerando que é lícito à administração Pública Municipal
proceder  ao  remanejamento  do  local  de  trabalho  de  seus
servidores,  por decisão unilateral,  quando este não acarreta
necessariamente  a  mudança  de  residência  do  servidor  e
considerando  que  a  remoção  é  ato  discricionário  da
Administração Pública pela necessidade de uma adequação na
estrutura funcional dos trabalhos;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Determinar a remoção do Sr. Helder Soares Chaves,
brasileiro,  portador  do  RG nº  1149677993 e  do  CPF de  nº
664.869.123-91, Técnico em Processamento de Dados, lotado
na Secretaria Municipal de Administração, ficando à disposição
da Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art.  2º–  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Secretaria Municipal de Administração de Carolina, Estado do
Maranhão, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2020.
 
Diego de Sousa Miranda
Assessor Técnico de Administração

Publicado por: DIEGO DE SOUSA MIRANDA
Código identificador: 443cd5640166148d74f8d5ead2e47d5c

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.º
010/2020

REVOGAÇÃO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º
010/2020.  O  Município  de  Chapadinha  -  MA,  através  da
Prefeitura Municipal, por meio do ordenador de despesas, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  que  com  base  na  Lei  n°
10.520/2002,  subsidiariamente  à  disposição  da  Lei  n°
8.666/2003  e  suas  alterações  posteriores,  comunica  a
revogação do Pregão Presencial por motivos Administrativos,
que tinha como objeto a Contratação de Instituição Financeira,
pública  ou  privada,  autorizada  pelo  Banco  Central,  para
prestação de serviços  bancários  ao  Poder  Público  Executivo
Municipal (Administração Direta e Indireta) do Município de
Chapadinha/MA.  Prefeitura  Municipal  de  Chapadinha,
localizada  na  Av.  Presidente  Vargas,  nº  310,  Centro,
Chapadinha/MA,Chapadinha  –  MA.  12  de  fevereiro  de
2020.  Magno  Augusto  Bacelar  Nunes  -  Prefeito  do
Município.

Publicado por: TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ
Código identificador: 7b4b202a9fabb6fc845dade1f9a26172

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 008/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020
 
A Prefeitura Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão,
torna público, para conhecimento dos interessados que adiou,
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço
global, sob a égide da Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente a lei
nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a

eventual  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviços de assessoria de recursos humanos com
as suas respectivas  obrigações principais  e  acessórias  como
emissão de GFIP (mensal), RAIS (anual) e DIRF (anual) para
atender  a  Prefeitura  Municipal  de  Chapadinha/MA,  para  o
próximo dia 03 de março de 2020, às 09h00min. A presente
licitação será realizada no auditório da Comissão Permanente
de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de Chapadinha.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a
sexta das 08h00min às 12h00min para consulta grátis ou ser
retirado mediante entrega de 3 (três) “resma de papel A4 - 210
x 297mm”, no auditório da Comissão de Licitação, localizada na
Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Chapadinha/MA, demais
i n f o r m a ç õ e s  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c p l -
chapadinha@hotmai l .com.
 
Chapadinha – MA, 12 de fevereiro de 2020
 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ
Pregoeira
 

Publicado por: TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ
Código identificador: dd8a749ed51e4aa4d16c1dd82402cef7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE LICITAÇÃO PP 014 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2020
##TEX  A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura
Municipal  de  Estreito  –  MA,  através  de  seu  pregoeiro
devidamente autorizado pela portaria 088/2017, comunica aos
interessados que promoverá licitação do tipo menor preço por
item  na  modalidade  pregão  presencial  para  registro  de
preços, visando a eventual contratação de empresa do ramo
pertinente, para fornecimento de medicamentos e correlatos,
de interesse da Secretaria de Saúde. A abertura será dia 27 de
Fevereiro de 2020, às 8:30 horas, em sua sede, sito à Av. Chico
Brito  nº  902,  Centro,  Estreito  (MA),  na  forma  das  Leis
10.520/02, 8,666/93, 123/06, 147/14, 155/16 e Lei municipal
09/2010, O edital e seus anexos poderão ser consultados ou
adquiridos  gratuitamente  no  Site  estreito.ma.gov.br  (aba
central de licitações) ou na CPL no endereço acima citado, de
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, onde também
poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais. Estreito (MA)
11 de Fevereiro de 2020.
##ASS Osvaldo Silva da Costa
##CAR Pregoeiro.
 

Publicado por: OSVALDO SILVA DA COSTA
Código identificador: a2d764e40278ce26deaafda29a68d88b

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHãO

EXTRATO DO CONTRATO Nº014/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº014/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
0 1 . 6 1 6 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 7 0 .  C O N T R A T A D A :  D .  R .
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A  -  E P P ,  C N P J  n º
0 4 . 9 5 4 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 9 5  O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E
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MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER A
REDE  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  FEIRA
NOVA DO MARANHÃO, decorrente do Pregão Presencial  nº
002/2020, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-
CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão.
VALOR: 404.384,14 (Quatrocentos e Quatro Mil  Trezentos e
Oitenta  e  Quatro  Reais  e  Quatorze  Centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0210.2015 - Manut. Do Programa de
Assistência  Farmacêutica  Básica  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA:  05/02/2020 a 05/02/2021.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Danielle  Martins  Rocha,  RG  nº
016322342001-0  SSP/MA  -  Propr ietár ia  da  D.  R.
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 04.954.908/0001-95.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 3adeb5149f4c6633770372cd518ca629

EXTRATO DO CONTRATO Nº015/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº015/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
0 1 . 6 1 6 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 7 0 .  C O N T R A T A D A :  D .  R .
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A  -  E P P ,  C N P J  n º
0 4 . 9 5 4 . 9 0 8 / 0 0 0 1 - 9 5  O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E
MEDICAMENTOS  INJETÁVEIS  PARA  ATENDER  A  REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO,  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº  002/2020,
gerenciada  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da
Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão.  VALOR:
1.381.164,90 (Hum Milhão,  Trezentos e Oitenta e Hum Mil,
Cento  e  Sessenta  e  Quatro  Reais  e  Noventa  Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1004.2021 - Manut. De
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.3.90.30.00 – Material
de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/02/2020 a 05/02/2021.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Danielle  Martins  Rocha,  RG  nº
016322342001-0  SSP/MA  -  Propr ietár ia  da  D.  R.
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 04.954.908/0001-95.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 2a9a4e908d80f700026d4c947eebfe58

EXTRATO DO CONTRATO Nº016/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº016/2020 .  Processo

Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
0 1 . 6 1 6 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 7 0 .  C O N T R A T A D A :  D .  R .
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A  -  E P P ,  C N P J  n º
04.954.908/0001-95  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL
ODONTOLOGICO  PARA  ATENDER  A  REDE  MUNICIPAL
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
decorrente do Pregão Presencial nº 002/2020, gerenciada pela
Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da  Prefeitura
Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão.  VALOR:  216.242,99
(Duzentos e Dezesseis Mil Duzentos e Quarenta e Dois Reais e
Noventa  e  Nove  Centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0210.2016  -  Manut.  Do  Programa  de  Saúde  Bucal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA:
05/02/2020 a 05/02/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº
7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Danielle  Martins  Rocha,  RG  nº
016322342001-0  SSP/MA  -  Propr ietár ia  da  D.  R.
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 04.954.908/0001-95.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: ffdae078c7bc0d2aed9693abe8c6c702

EXTRATO DO CONTRATO Nº017/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº017/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
0 1 . 6 1 6 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 7 0 .  C O N T R A T A D A :  D .  R .
R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A  -  E P P ,  C N P J  n º
04.954.908/0001-95  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL
CORRELATOS  PARA  ATENDER  A  REDE  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
decorrente do Pregão Presencial nº 002/2020, gerenciada pela
Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da  Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão. VALOR: 1.067.016,25
(Hum Milhão, Sessenta e Sete Mil, Dezesseis Reais e Vinte e
Cinco  Centavos) .  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0210.2019 - Manut. Do Sistema de Atenção Básica de
Saúde 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 10.302.1004.2021 –
Manut. De Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA:  05/02/2020 a
05/02/2021.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar  n°  147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº
7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Danielle  Martins  Rocha,  RG  nº
016322342001-0  SSP/MA  -  Propr ietár ia  da  D.  R.
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 04.954.908/0001-95.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 868719b46447b31e034a5bce1d165a64
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EXTRATO DO CONTRATO Nº018/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº018/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA – EPP, CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  DA  FARMÁCIA
BÁSICA  PARA  ATENDER  A  REDE  MUNICIPAL  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, decorrente do
Pregão  Presencial  nº  002/2020,  gerenciada  pela  Comissão
Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Feira
Nova  do  Maranhão.  VALOR:  478.671,45  (Quatrocentos  e
Setenta  e  Oito  Mil,  Seiscentos  e  Setenta  e  Hum  Reais  e
Quarenta  e  Cinco  Centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.301.0210.2015  Manut.  Do  Programa  de  Assistência
Farmacêutica  Básica  3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA :  05/02/2020  a  05/02/2021.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n° 996.013.973-53 e Thiago Gomes Duarte, RG nº 2.232.064
SSP/PI - Proprietário da DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA –  EPP,  CNPJ  nº  10.645.510/0001-70.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 40ee2820a9a89ffd2321871d25ad5b07

EXTRATO DO CONTRATO Nº019/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº019/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA – EPP, CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO,  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 002/2020, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal  de Feira Nova do
Maranhão. VALOR: 1.418.061,00 (Hum Milhão, Quatrocentos e
Dezoito  Mi l  e  Sessenta  e  Hum  Reais) .  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  10.302.1004.2021  Manut.  De  Assistência
Hospitalar e Ambulatorial 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA :  05/02/2020  a  05/02/2021.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n° 996.013.973-53 e Thiago Gomes Duarte, RG nº 2.232.064
SSP/PI - Proprietário da DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA –  EPP,  CNPJ  nº  10.645.510/0001-70.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO

RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 15e99e1a9b6640e5a092d9de157c9659

EXTRATO DO CONTRATO Nº020/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020. 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº020/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA – EPP, CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO PARA
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO,  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 002/2020, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal  de Feira Nova do
Maranhão.  VALOR:  R$ 251.408,53 (Duzentos  e  Cinquenta  e
Hum  Mil,  Quatrocentos  e  Oito  Reais  e  Cinquenta  e  Três
Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0210.2016 -
Manut. Do Programa de Saúde Bucal 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA:  05/02/2020 a 05/02/2021.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n° 996.013.973-53 e Thiago Gomes Duarte, RG nº 2.232.064
SSP/PI - Proprietário da DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA –  EPP,  CNPJ  nº  10.645.510/0001-70.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 768ebfbddf0db001a7043c8db3b3c19e

EXTRATO DO CONTRATO Nº021/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº021/2020 .  Processo
Administrativo  nº  002/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA – EPP, CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  CORRELATOS  PARA
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO,  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 002/2020, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal  de Feira Nova do
Maranhão. VALOR: R$ 835.205,25 (Oitocentos e Trinta e Cinco
Mil,  Duzentos  e  Cinco  Reais  e  Vinte  e  Cinco  Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0210.2019 - Manut. Do
Sistema de Atenção Básica de Saúde 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA:  05/02/2020 a 05/02/2021.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n° 996.013.973-53 e Thiago Gomes Duarte, RG nº 2.232.064
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SSP/PI - Proprietário da DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SAÚDE & VIDA LTDA –  EPP,  CNPJ  nº  10.645.510/0001-70.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 283b329aecf3128a567a85bd977c60c0

EXTRATO DO CONTRATO Nº022/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº022/2020 .  Processo
Administrativo  nº  004/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  M.I.  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS  EIRELI  CNPJ  nº  03.459.326/0001-70  OBJETO:  é
Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  destinados  a  Merenda
Escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de
Feira Nova do Maranhão, decorrente do Pregão Presencial nº
004/2020, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-
CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão.
VALOR: 631.402,50 (Seiscentos e Trinta e Um Mil Quatrocentos
e  do is  Rea is  e  C inquenta  Centavos ) .  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0251.2027- Manut. Do Programa de
Alimentação  Escolar;  Ensino  Fundamental  3.3.90.30.00  –
Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA:  05/02/2020 a
05/02/2021.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar  n°  147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº
7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Martha  Ingrid  Milhomem  Silva,  CPF:
061.084.303-62 - Proprietária da M.I. COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI CNPJ nº 03.459.326/0001-70. Feira Nova do Maranhão,
06 de fevereiro de 2020. TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito
Municipal.
 

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: effdaec5fc1cea64b63ca46753337c25

EXTRATO DO CONTRATO Nº023/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº023/2020 .  Processo
Administrativo  nº  003/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  J.L.  COELHO
CONSTRUTORA EIRELI  -  EPP  CNPJ  nº  19.421.196/0001-16
OBJETO:  a  contratação  de  empresa  especializada  na
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO/MA,  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 003/2020, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal  de Feira Nova do
Maranhão. VALOR: R$ 324.539,60 (Duzentos e Vinte Quatro
Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0407.2039 - Manut. do
Transporte Escolar - FUNDEB; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:
05/02/2020 a 31/12/2020. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº

7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Greysson  da  Silva  Carvalho,  CPF:
665.068.083-49-  Representante  da  J .L .  COELHO
CONSTRUTORA EIRELI  -  EPP CNPJ  nº  19.421.196/0001-16.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: e7ecbf813c7f7216b2d64e48668cc6d2

EXTRATO DO CONTRATO Nº024/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº024/2020 .  Processo
Administrativo  nº  003/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  J.L.  COELHO
CONSTRUTORA EIRELI  -  EPP  CNPJ  nº  19.421.196/0001-16
OBJETO:  a  contratação  de  empresa  especializada  na
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO/MA,  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 003/2020, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal  de Feira Nova do
Maranhão. VALOR: R$ 443.817,00 (Quatrocentos  e Quarenta e
Três  Mil  Oitocentos  e  Dezessete  Reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0407.2030 - Manut. do Transporte
Escolar - PNAT; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  05/02/2020  a
31/12/2020.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar  n°  147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº
7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Greysson  da  Silva  Carvalho,  CPF:
665.068.083-49-  Representante  da  J .L .  COELHO
CONSTRUTORA EIRELI  -  EPP CNPJ  nº  19.421.196/0001-16.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 53433a9f9628de19903679e3d5f32ecc

EXTRATO DO CONTRATO Nº025/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020. 

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº025/2020 .  Processo
Administrativo  nº  003/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  CONTRATADA:  J.L.  COELHO
CONSTRUTORA EIRELI  -  EPP  CNPJ  nº  19.421.196/0001-16
OBJETO:  a  contratação  de  empresa  especializada  na
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO/MA,  decorrente  do  Pregão
Presencial nº 003/2020, gerenciada pela Comissão Permanente
de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal  de Feira Nova do
Maranhão.  VALOR:  55.772,20  (Cinquenta  e  Cinco  Mil,
Setecentos  e  Setenta  e  Dois  Reais  e  Vinte  Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.122.0052.2025 - Manut. Das
Ativ. Adm. Da Secretaria - MDE; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
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de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:
05/02/2020 a 31/12/2020. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº
7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Greysson  da  Silva  Carvalho,  CPF:
665.068.083-49-  Representante  da  J .L .  COELHO
CONSTRUTORA EIRELI  -  EPP CNPJ  nº  19.421.196/0001-16.
Feira  Nova do Maranhão,  06 de fevereiro  de 2020.  TIAGO
RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 2082b4b08db959f0b1312afb486abf2e

EXTRATO DO CONTRATO Nº026/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº026/2020 .  Processo
Administrativo  nº  003/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. CONTRATADA: MP EMPREENDIMENTOS
E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS LTDA - EPP CNPJ nº
04.022.585/0001-00  OBJETO:  a  contratação  de  empresa
especial izada  na  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
E N S I N O  D O  M U N I C Í P I O  D E  F E I R A  N O V A  D O
MARANHÃO/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 003/2020,
gerenciada  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. VALOR: R$
290.518,80  (Duzentos  e  Noventa  Mil  Quinhentos  e  Dezoito
Reais  e  Oitenta  Centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0407.2039 - Manut. do Transporte Escolar - FUNDEB;
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA :  05/02/2020  a  31/12/2020.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Marcos  Paulo  Silva  Oliveira,  CPF:
641.791.333-34. – Proprietário da MP EMPREENDIMENTOS E
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS LTDA -  EPP CNPJ nº
04.022.585/0001-00. Feira Nova do Maranhão, 06 de fevereiro
de 2020. TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: f84e1ec1ae5e4d1e5e15e846bd442cf0

EXTRATO DO CONTRATO Nº027/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº027/2020 .  Processo
Administrativo  nº  003/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. CONTRATADA: MP EMPREENDIMENTOS
E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS LTDA - EPP CNPJ nº
04.022.585/0001-00  OBJETO:  a  contratação  de  empresa
especial izada  na  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
E N S I N O  D O  M U N I C Í P I O  D E  F E I R A  N O V A  D O

MARANHÃO/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 003/2020,
gerenciada  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. VALOR: R$
397.306,80 (Trezentos Noventa e Sete Mil,  Trezentos e Seis
Reais  e  Oitenta  Centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0407.2030  -  Manut.  do  Transporte  Escolar  -  PNAT;
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA :  05/02/2020  a  31/12/2020.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie.  DATA DA ASSINATURA:  05/02/2020
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Marcos  Paulo  Silva  Oliveira,  CPF:
641.791.333-34. – Proprietário da MP EMPREENDIMENTOS E
LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS LTDA -  EPP CNPJ nº
04.022.585/0001-00. Feira Nova do Maranhão, 06 de fevereiro
de 2020. TIAGO RIBEIRO DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: e122dba3cf6d44e0e728564e15863b54

EXTRATO DO CONTRATO Nº028/2020. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2020.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº028/2020 .  Processo
Administrativo  nº  003/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70. CONTRATADA: MP EMPREENDIMENTOS
E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS LTDA - EPP CNPJ nº
04.022.585/0001-00  OBJETO:  a  contratação  de  empresa
especial izada  na  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
E N S I N O  D O  M U N I C Í P I O  D E  F E I R A  N O V A  D O
MARANHÃO/MA, decorrente do Pregão Presencial nº 003/2020,
gerenciada  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. VALOR: R$
218.658,00 (Duzentos e Dezoito Mil Seiscentos e Cinquenta e
Oito Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.122.0052.2025 -
Manut.  Das Ativ.  Adm. Da Secretaria -  MDE; 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros  –  Pessoa Jurídica.  PRAZO DE
VIGÊNCIA:  05/02/2020  a  31/12/2020.  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei  Complementar  nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela
Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000
e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.  Deverão  também  ser
aplicadas subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA
ASSINATURA:  05/02/2020  SIGNATÁRIOS:  Tiago  Ribeiro
Dantas - Prefeito Municipal, CPF n° 996.013.973-53 e Marcos
Paulo Silva Oliveira, CPF: 641.791.333-34. – Proprietário da MP
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS
LTDA  -  EPP  CNPJ  nº  04.022.585/0001-00.  Feira  Nova  do
Maranhão,  06  de  fevereiro  de  2020.  TIAGO  RIBEIRO
DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 5c7b4f8bf96f4a2e58709de32cf5e017

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº110/2019.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  DO
CONTRATO  Nº110/2019.  Processo  Administrativo  nº
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041/2019.  CONTRATANTE:  Município  de  Feira  Nova  do
Maranhão, CNPJ nº 01.616.041/0001-70. CONTRATADA: G. F.
O L I V E I R A  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  C N P J  n º
07.171.180/0001-13  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NO MUNICIPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO/MA, decorrente da Tomada de Preços
nº  006/2019,  gerenciada  pela  Comissão  Permanente  de
Licitação-CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do
M a r a n h ã o .  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
26.782.0710.1028.0000  Const.  Ampl.  Reforma  de  Pontes  e
Bueiros;  4.4.90.51.00  –  Obras  e  Instalações.  PRAZO
DEVIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias contado a partir do dia
11/04/2019.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA
ASSINATURA:  31.10.2019  SIGNATÁRIOS:  Tiago  Ribeiro
Dantas - Prefeito Municipal, CPF n° 996.013.973-53 e Gesiel de
Farias  Oliveira,  CPF  nº  476.730.013-49  –  Representante  da
empresa G. F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
07.171.180/0001-13.  Feira  Nova  do  Maranhão,  11  de
fevereiro  de  2020.  TIAGO  RIBEIRO  DANTAS  -  Prefeito
Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: a44a21bc88be2e61210fda9e9fc06999

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA

EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO 058/2019

EXTRATO  1º  ADITIVO  DO  CONTRATO  058/2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra, inscrita no CNPJ: 01.616.684/0001-13. CONTRATADO:
FEDERAL TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ:
14.239.549/0001-48,  Pregão  Presencial  Nº  036/2018,
PROCESSO  Nº  03.07.12.036/2018,  OBJETO:  O  presente
termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência  do  contrato  originário  por  mais  12  (doze)  meses,
mesmas quantidades e no mesmo valor; de 01 (um) de janeiro
de 2020 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. DATA DA
ASSNATURA DO TERMO ADITIVO:  27/12/2019.  ADITIVO
1º:  Observando o  dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  o
presente termo de aditivo tem por objeto prorrogação do prazo
do CONTRATO Nº 058/0219. Permanece inalterada as demais
condições  e  cláusulas  do  contrato  original  –  ordenador  de
despesas. Janes Clei da Silva Reis – Prefeito Municipal

Publicado por: RÔMULO DE ARAÚJO AKASHI
Código identificador: 552eb0aa417366ec48401c995cbe8d61

EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2019

EXTRATO  1º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  059/2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra, através da Secretária Municipal de Educação, inscrita
no  CNPJ:  06.077.800/0001-97.  CONTRATADO:  FEDERAL
TRANSPORTES  EIRELI  -  EPP,  inscrito  no  CNPJ:
14.239.549/0001-48,  Pregão  Presencial  Nº  036/2018,
PROCESSO  Nº  03.07.12.036/2018,  OBJETO:  O  presente
termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência  do  contrato  originário  por  mais  12  (doze)  meses,
mesmas quantidades e no mesmo valor; de 01 (um) de janeiro
de 2020 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. DATA DA
ASSNATURA DO TERMO ADITIVO:  27/12/2019.  ADITIVO
1º:  Observando o  dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  o
presente termo de aditivo tem por objeto prorrogação do prazo
do CONTRATO Nº 059/0219. Permanece inalterada as demais

condições  e  cláusulas  do  contrato  original  –  ordenador  de
despesas. Iranice Martins Arruda - Secretária Municipal de
Educação.

Publicado por: RÔMULO DE ARAÚJO AKASHI
Código identificador: 2270e2cc86b709a98f72eb5a16de21be

EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO 060/2019

EXTRATO  1º  ADITIVO  DO  CONTRATO  060/2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no
CNPJ:  12.125.211/0001-30.  CONTRATADO:  FEDERAL
TRANSPORTES  EIRELI  -  EPP,  inscrito  no  CNPJ:
14.239.549/0001-48,  Pregão  Presencial  Nº  036/2018,
PROCESSO  Nº  03.07.12.036/2018,  OBJETO:  O  presente
termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência  do  contrato  originário  por  mais  12  (doze)  meses,
mesmas quantidades e no mesmo valor; de 01 (um) de janeiro
de 2020 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. DATA DA
ASSNATURA DO TERMO ADITIVO:  27/12/2019.  ADITIVO
1º:  Observando o  dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  o
presente termo de aditivo tem por objeto prorrogação do prazo
do CONTRATO Nº 060/0219. Permanece inalterada as demais
condições  e  cláusulas  do  contrato  original  –  ordenador  de
despesas.  Claudio  Vale  de  Arruda  Junior  -  Secretária
Municipal de Saúde.

Publicado por: RÔMULO DE ARAÚJO AKASHI
Código identificador: 80619e28b1849a8df4a2ef88a2a51c21

EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO 061/2019

EXTRATO  1º  ADITIVO  DO  CONTRATO  061/2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra, através da Secretaria Municipal de Assistência Social,
inscrita  no  CNPJ:  17.958.831/0001-73.  CONTRATADO:
FEDERAL TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ:
14.239.549/0001-48,  Pregão  Presencial  Nº  036/2018,
PROCESSO  Nº  03.07.12.036/2018,  OBJETO:  O  presente
termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência  do  contrato  originário  por  mais  12  (doze)  meses,
mesmas quantidades e no mesmo valor; de 01 (um) de janeiro
de 2020 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. DATA DA
ASSNATURA DO TERMO ADITIVO:  27/12/2019.  ADITIVO
1º:  Observando o  dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  o
presente termo de aditivo tem por objeto prorrogação do prazo
do CONTRATO Nº 061/0219. Permanece inalterada as demais
condições  e  cláusulas  do  contrato  original  –  ordenador  de
despesas. Geralda Pinheiro Torres - Secretária Municipal de
Assistência Social.

Publicado por: RÔMULO DE ARAÚJO AKASHI
Código identificador: a1e530e4883f16b47e74c0b1e43eabd3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

ATA REGISTRO DE PREÇOS 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2019 – SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.068/2019
 
ANEXO IX
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO Nº 013/2019 –
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PMFN
 
Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove,
autorizado  pelo  processo  de  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
039/2019 – REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, na Lei
Federal  nº.  10.520  de  17/07/2002,  no  Decreto  Federal  nº.
7892/2013  e  no  Decreto  Municipal  nº  100/2017  que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.
 
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  eventual  e  futura
contratação sob demanda, de empresas para a Instalação
e Manutenção de ar condicionado a fim de atender as
necessidades  desta  Prefeitura  Municipal  e  demais
Secretarias  Municipais,  conforme  Termo  de  Referência.
 
I – Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura  situada  à  Rua  Rui  Barbosa  nº  125  –  Centro  –
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura.
 
Integram esta  Ata,  o  respectivo  instrumento  convocatório  e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.
 
Esta  Ata  de  Registro  de  Preços  e  as  futuras  contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal nº. 7892/2013 e no
Decreto Municipal nº 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
 
 DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES  E
FORNECEDORES
 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:
 
1º FORNECEDORES REGISTRADOS
 
FORNECEDOR: R. L. DA SILVA SOUSA - EPP, inscrita no
CNPJ nº 21.957.882/0001-58
 
DO OBJETO E DO PREÇO REGISTRADO
 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1 Serviços de limpeza e manutenção de ar
condicionados Split de 7.000 a 12.000 Btus SERV 220 162,50 35.750,00

2 Serviços de limpeza e manutenção de ar
condicionados Split de 18.000 a 24.000 Btus SERV 150 216,00 32.400,00

3 Serviços de limpeza e manutenção de ar
condicionados Split de 36.000 a 48.000 Btus SERV 50 340,00 17.000,00

4 Serviços de limpeza e manutenção de ar
condicionados Split de 55.000 a 59.000 Btus SERV 50 425,00 21.250,00

5 Serviço de instalação de ar condicionado Split de
7.000 a 12.000 BTUS, com inclusão de material SERV 20 255,00 5.100,00

6 Serviço de instalação de ar condicionado Split de
18.000 a 24.000 BTUS, com inclusão de material SERV 15 358,00 5.370,00

7 Serviço de instalação de ar condicionado Split de
36.000 a 48.000 BTUS, com inclusão de material SERV 25 550,00 13.750,00

8 Serviço de instalação de ar condicionado Split de
55.000 a 59.000 BTUS, com inclusão de material SERV 30 750,00 22.500,00

9 Serviço de carga de gás em ar condicionado Split
de 7.000 a 12.000 BTUS SERV 40 200,00 8.000,00

10 Serviço de carga de gás em ar condicionado Split
de 18.000 a 24.000 BTUS SERV 30 265,00 7.950,00

11 Serviço de carga de gás em ar condicionado Split
de 36.000 a 48.000 BTUS SERV 20 355,00 7.100,00

12 Serviço de carga de gás em ar condicionado Split
de 55.000 a 59.000 BTUS SERV 10 485,00 4.850,00

13 Serviço de troca de válvula em ar condicionado
Split de 7.000 a 12.000 BTUS SERV 20 127,00 2.540,00

14 Serviço de troca de válvula em ar condicionado
Split de 18.000 a 24.000 BTUS SERV 20 170,00 3.400,00

15 Serviço de troca de válvula em ar condicionado
Split de 36.000 a 48.000 BTUS SERV 15 180,00 2.700,00

16 Serviço de troca de válvula em ar condicionado
Split de 55.000 a 59.000 BTUS SERV 10 215,00 2.150,00

17 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 7.000 BTUS SERV 5 580,00 2.900,00

18 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 9.000 BTUS SERV 5 665,00 3.325,00

19 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 12.000 BTUS SERV 5 765,00 3.825,00

20 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 18.000 BTUS SERV 3 900,00 2.700,00

21 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 24.000 BTUS SERV 3 1.000,00 3.000,00

22 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 36.000 BTUS SERV 3 1.445,00 4.335,00

23 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 38.000 BTUS SERV 3 1.845,00 5.535,00

24 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 48.000 BTUS SERV 3 2.045,00 6.135,00

25 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 55.000 BTUS SERV 2 2.135,00 4.270,00

26 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 58.000 BTUS SERV 2 2.285,00 4.570,00

27 Serviço com troca de compressor de ar
condicionado split de 59.000 BTUS SERV 1 2.285,00 2.285,00

28 Serviços de reinstalação de aparelho ar
condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUS SERV 20 248,00 4.960,00

29 Serviços de reinstalação de aparelho ar
condicionado Split de 18.000 a 24.000 BTUS SERV 10 318,00 3.180,00

30 Serviços de reinstalação de aparelho ar
condicionado Split de 36.000 a 48.000 BTUS SERV 10 565,00 5.650,00

31 Serviços de reinstalação de aparelho ar
condicionado Split de 55.000 a 59.000  BTUS SERV 5 745,00 3.725,00

32 Serviço com troca de capacitor ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 9.000 BTUS SERV 20 105,00 2.100,00

33 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 12.000 BTUS SERV 20 118,00 2.360,00

34 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 18.000 BTUS SERV 20 128,00 2.560,00

35 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 24.000 BTUS SERV 20 138,00 2.760,00

36 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 36.000 BTUS SERV 10 180,00 1.800,00

37 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 38.000 BTUS SERV 10 190,00 1.900,00

38 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 48.000 BTUS SERV 10 200,00 2.000,00

39 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 55.000 BTUS SERV 5 210,00 1.050,00

40 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 58.000 BTUS SERV 5 220,00 1.100,00

41 Serviço com troca de capacitor do ventilador do
aparelho de ar condicionado Split 59.000 BTUS SERV 5 220,00 1.100,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 270.935,00
       

 
2º DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO
OS QUE SEGUEM:
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 EMPRESA VENCEDORA:
 
CNPJ Nº 21.957.882/0001-58 RAZÃO SOCIAL: R. L. DA SILVA SOUSA - EPP
ENDEREÇO:  Av. Dr. Dirceu Mendes Arcoverde, nº 841-B, Bairro Floresta, Piripiri – PI
CEP.: 64.260-000
TELEFONE: (86) 99938-0205 FAX:
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
facilitaambiental@hotmail.com REPRESENTANTE: Renato Júlio da Silva Sousa

RG Nº 1.450.416 SSP/PI CPF Nº 719.481.393-91

 
DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO
 
O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
interessado  mediante  assinatura  de  contrato,  observadas  as
disposições  contidas  no  Edital  do  Pregão  Presencial  nº
041/2019 - SRP.
 
O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado
mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços
e Edital do Pregão Presencial nº 041/2019 – SRP.
 
A presente Ata implica em compromisso de fornecimento após
cumprir  os  requisitos  de  publicidade,  ficando  o  fornecedor
obrigado a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.
 
O serviços serão imediato de acordo com o recebimento da
Ordem de  Fornecimento  emitida  pelos  Órgãos  Participantes
e/ou não participantes.
 
DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da  Administração  Pública  que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à
Comissão  Permanente  de  Licitação  -  CPL,  desde  que
devidamente  comprovada  à  vantagem.
 
Os órgãos e  entidades que não participaram do registro de
preços,  quando  desejarem  fazer  uso  da  presente  Ata  de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique
os  possíveis  fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
 
Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação  ou  não  do  fornecimento,  independentemente  dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não  prejudique  as  obrigações  assumidas  com  a  Comissão
Permanente de Licitação - CPL.
 
A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal nº 7892/2013 e Decreto Municipal
nº 100/2017.
 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens  do  instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.
 
As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  aderirem.
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
As  condições gerais  da execução,  tais  como os  prazos  para
entrega  e  recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da

Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições  do  ajuste  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência.
 
DA PUBLICAÇÃO
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente
Ata  no   Diário  Oficial  do  Estado  do  Maranhão,  após  sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93.
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas
 
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 09 de outubro de 2019.
____________________________________________________
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
Presidente da CPL – Órgão Gerenciador
GRACILENE CARREIRO BARROS
Presidente da CPL – Órgão Gerenciador
___________________________________________________
R. L. DA SILVA SOUSA – EPP
CNPJ nº 21.957.882/0001-58
Renato Júlio da Silva Sousa
RG nº 1.450.416 SSP/PI e CPF nº 719.481.393-91
REPRESENTANTE LEGAL
 
TESTEMUNHAS:
___________________________
__________________________
 

Publicado por: MARLA POLLIANA NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS

Código identificador: 9de73e32b687da8dfc20e96163ceea58

RESENHA CONTRATO Nº 361/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº 361/2019
 
Origem:  PREGÃO  PRESNCIAL  Nº  041/2019;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  00.085/2019.  Órgão  Gerenciador:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS/MA, inscrita no CNPJ Nº 06.080.394/0001-11 e a
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Base  Legal:  Lei  n°
10.520/02; Lei nº 8.666/93; Lei n° 123/2006 e alterações para
Lei  147/2014  e  Decreto  municipal  nº  005/2009.  OBJETO:
 CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO
A  F IM  DE  ATENDER  AS  NECESSIDADES  NA
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA.
FONTE  DE  RECURSO:  10  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO - SEMED /MDE; 12.361.0403.2-030 – Manutenção
e Funcionamento do Ensino Fundamental.  33.3.90.39.00.00 –
Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica.  VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO – R$ 31.855,00 (trrinta e um mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  cinco  reais).  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO:  A  vigência  do  Contrato  será  contado  de  sua
assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará
por  12  (doze)  meses;  CONTRATANTES:  Aleandro  Gonçalves
Passarinho,  inscrito  no  CPF  nº  427.785.143-68  -  Prefeito
Municipal e Secretária Municipal de Educação a  Srª Maria José
Martins dos Santos, inscrita no CPF nº 623.757.331-34 e RG nº
108817  SSP/TO; CONTRATADA: R. L. DA SILVA SOUSA - EPP,
inscrita no CNPJ nº 21.957.882/0001-58, representada pelo Srº.
Roberto  Júl io  da  Si lva  Sousa,  portador  do  CPF  nº
791.481.393-91.
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Publicado por: MARLA POLLIANA NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS

Código identificador: 25931a223fff8dfffdf2fd9649cbbd4a

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2020 DO CONCURSO
PÚBLICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2020 DO CONCURSO
PÚBLICO
5º chamada
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  DOS
NOGUEIRAS  –  MA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
CONVOCA  os  (as)  candidatos  (as),  abaixo  relacionados,
aprovados nas vagas Concurso Público 001/2019, realizado por
este Município, homologado pelo Decreto n°. 087/2019, datada
de 12 de Agosto de 2019, para comparecer ao Departamento de
Recursos Humanos - DRH, desta Prefeitura, situado na Rua Rui
Barbosa, n°. 125, Centro, Fortaleza dos Nogueiras – MA, no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da publicação no diário
oficial dos Municípios.
As  informações  estarão  disponíveis  no  site  do  Munícipio
(http://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br/),  bem como no diário
oficial dos Municípios, será afixado em local público, (mural da
prefeitura e Radio Comunitária), que conta com os seguintes
candidatos:
  
NOME Cargo Classificação
RENATO PIRES ALVES PROFESSOR EDUC. ESPECIAL Classificado

O  candidato  convocado,  deverá  comparecer  munido  dos
documentos necessários para a investidura no cargo, devendo
obedecer rigorosamente o Edital do concurso, que pode ser
consultado  no  site  da  Prefeitura  de  Fortaleza  dos
Nogueiras – MA, (http://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br),
bem  como  no  site  do  Instituto  Machado  de  Assis,
v i n c u l a d o  a o  s i t e
http:/ /www.institutomachadodeassis.com.br/ .
Demais informações, poderão ser obtidas pessoalmente na sede
da prefeitura, junto ao Departamento de Recursos Humanos, no
endereço acima indicado ou pelo telefone: (99)3531-1212.
Fortaleza dos Nogueiras-MA, 10 de Fevereiro de 2020.
ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - Prefeito Municipal
 
   

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: c915884b98a413f15c8cac474ceb4492

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
ARCHER

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 001.04022020.13.0122019. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2019.

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 001.04022020.13.0122019. PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  012/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Governador Archer -  MA, Localizada Na Praça
Getúlio  Vargas,  Nº  12,  Bairro  Centro,  CNPJ  Sob  O  N.º
06.138.150/0001-42, Através do Gabinete da Prefeita. OBJETO:
fornecimento  de  materiais  odontológicos  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
DATA DA ASSINATURA:  04/02/2020  CONTRATADO:  L  F
SOARES  EIRELI,  localizada  na  RUA  MARECHAL  CASTELO
BRANCO,  N°  1  SALA  1,  CENTRO,  CEP:  65.760-000,
PRESIDENTE  DUTRA  -  MA,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
28.300.102/0001-41  e  Inscrição  Estadual:  12535455-0.
REPRESENTANTE: Francisco Bruno Calado de Melo portador
do CPF n° 096.816.194-47 e RG Nº 13400282000-1 SSP/MA.

VALOR  DO  CONTRATO:  R$  60.523,42  (Sessenta  mil,
quinhentos e vinte e três reais  e quarenta e dois  centavos)
DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Órgão  02  -  Poder  Executivo
Unidade Orçamentária 10– Sec. Mun. De Saúde e Saneamento.
Função  10  –  Saúde  Sub-Função  122–Administração  Geral
Programa 0071 –   Gestão  Administrativa   Projeto  Atividade
2081.0000 – Man.e Func. da Sec Mun de Saúde Classificação
Econômica  3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo  VIGÊNCIA:
31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Maria de Jesus Monteiro dos Santos – Prefeita Municipal.
 

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: adb878b309cbd234ce20d50a24947110

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 003.04022020.13.0122019. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2019.

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 003.04022020.13.0122019. PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  012/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Governador Archer -  MA, Localizada Na Praça
Getúlio  Vargas,  Nº  12,  Bairro  Centro,  Cnpj  Sob  O  N.º
06.138.150/0001-42, Através do Gabinete da Prefeita. OBJETO:
fornecimento  de  materiais  hospitalares  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
DATA  DA  ASSINATURA:  04/02/2020  CONTRATADO:
MARCIO  G.  A.  JALES  -  ME,  localizada  na  AVENIDA  JOSE
OLAVO  SAMPAIO,  1102,  CENTRO,  CEP:  65760-000,
PRESIDENTE  DUTRA  -  MA,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
13.757.465/0001-33  e  Inscrição  Estadual:  12.359.594-0.
REPRESENTANTE: NICANOR JALES NETO portador do CPF:
753.262.053-00  e  RG  Nº  01.607.889-SSP-PI.  VALOR  DO
CONTRATO:  R$  158.877,74  (Cento  e  cinquenta  e  oito  mil,
oitocentos e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos)
DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Órgão  02  -  Poder  Executivo
Unidade Orçamentária  10– Sec. Mun. De Saúde e Saneamento.
Função  10  –  Saúde  Sub-Função  122–Administração  Geral
Programa  0071 –  Gestão Administrativa  Projeto Atividade
2081.0000 – Man.e Func. da Sec Mun de Saúde Classificação
Econômica  3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo  VIGÊNCIA:
31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Maria de Jesus Monteiro dos Santos – Prefeita Municipal.

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 93e09f1c229f7b0b4da7913fced2d0e8

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 004.04022020.13.0122019. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2019.

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 004.04022020.13.0122019. PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  012/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Governador Archer -  MA, Localizada Na Praça
Getúlio  Vargas,  Nº  12,  Bairro  Centro,  CNPJ  Sob  O  N.º
06.138.150/0001-42, Através do Gabinete da Prefeita. OBJETO:
fornecimento  de  materiais  hospitalares  para  atender  as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde – F.M.S.. DATA DA
ASSINATURA:  04/02/2020  CONTRATADO:  MARCIO  G.  A.
JALES - ME, localizada na AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO,
1102, CENTRO, CEP: 65760-000, PRESIDENTE DUTRA - MA,
inscrito  no  CNPJ  sob  nº  13.757.465/0001-33  e  Inscrição
Estadual: 12.359.594-0. REPRESENTANTE: NICANOR JALES
NETO portador do CPF: 753.262.053-00 e RG Nº 01.607.889-
SSP-PI. VALOR DO CONTRATO: R$ 247.672,30 (Duzentos e
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quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e trinta
centavos)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Órgão  02  -  Poder
Executivo  Unidade  Orçamentária  11  -   Fundo Municipal  de
Saúde-  FMS Função  10  –  Saúde  Sub-Função   301–Atenção
Básica  Programa 0071 – Assistência e Saúde Projeto Atividade 
2095.0000  –  Man.  e  Func.  De  Unidades.  Básica  de  Saúde
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
e alterações. Maria de Jesus Monteiro dos Santos – Prefeita
Municipal.

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 2e35ce9787f151931a34153d99d3801a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 005.04022020.13.0122019. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2019. 

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 005.04022020.13.0122019. PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  012/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Governador Archer -  MA, Localizada Na Praça
Getúlio  Vargas,  Nº  12,  Bairro  Centro,  CNPJ  Sob  O  N.º
06.138.150/0001-42, Através do Gabinete da Prefeita. OBJETO:
fornecimento  de  materiais  hospitalares  para  atender  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
DATA DA ASSINATURA:  04/02/2020  CONTRATADO:  R.O.
CARVALHO  DO  NASCIMENTO,  local izada  na  RUA
MAGALHÃES FILHO, 720, NORTE/CENTRO, CEP: 64.000-128,
TERESINA - PI, inscrito no CNPJ sob nº 28.300.102/0001-41 e
Inscrição Estadual:  19.453.740-4.  REPRESENTANTE: ELVIS
DE RESENDE LIMA portador no CPF n° 006.591.213-60 e RG
2.104.325  SSP/PI.  VALOR DO CONTRATO:  R$  117.930,32
(Cento e dezessete mil, novecentos e trinta reais e trinta e dois
centavos)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Órgão  02  -  Poder
Executivo Unidade Orçamentária  10– Sec. Mun. De Saúde e
S a n e a m e n t o .  F u n ç ã o  1 0  –  S a ú d e  S u b - F u n ç ã o
122–Administração  Geral  Programa  0071  –   Gestão
Administrativa  Projeto Atividade 2081.0000 – Man.e Func. da
Sec  Mun  de  Saúde  Classificação  Econômica  3.3.90.30.00  –
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações. Maria de Jesus Monteiro
dos Santos – Prefeita Municipal.
 

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: d97512ca62859fa9c73a502e953bcbd8

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 006.04022020.13.0122019. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2019. 

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 006.04022020.13.0122019. PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  012/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Governador Archer -  MA, Localizada Na Praça
Getúlio  Vargas,  Nº  12,  Bairro  Centro,  CNPJ  Sob  O  N.º
06.138.150/0001-42, Através do Gabinete da Prefeita. OBJETO:
fornecimento  de  materiais  hospitalares  para  atender  as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde – F.M.S.. DATA DA
ASSINATURA:  04/02/2020 CONTRATADO:  R.O. CARVALHO
DO NASCIMENTO,  localizada na  RUA MAGALHÃES FILHO,
720,  NORTE/CENTRO,  CEP:  64.000-128,  TERESINA  -  PI,
inscrito  no  CNPJ  sob  nº  28.300.102/0001-41  e  Inscrição
Estadual:  19.453.740-4.  REPRESENTANTE:  ELVIS  DE
RESENDE LIMA portador  no  CPF  n°  006.591.213-60  e  RG
2.104.325  SSP/PI.  VALOR DO CONTRATO:  R$  177.859,68

(Cento e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais
e sessenta e oito centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão
02  -  Poder  Executivo  Unidade  Orçamentária   11  -   Fundo
Municipal  de  Saúde-  FMS Função 10 –  Saúde Sub-Função 
301–Atenção  Básica   Programa 0071  –  Assistência  e  Saúde
Projeto  Atividade  2095.0000 –  Man.  e  Func.  De Unidades.
Básica  de  Saúde  Classificação  Econômica   3.3.90.30.00  –
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações. Maria de Jesus Monteiro
dos Santos – Prefeita Municipal.

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 2bfe0373a3e58c6cf53d668b0574345e

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 002.04022020.13.0122019. PREGÃO

PRESENCIAL Nº 012/2019.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO  Nº  002.04022020.13.0122019.  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  012/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Governador Archer -  MA, Localizada Na Praça
Getúlio  Vargas,  Nº  12,  Bairro  Centro,  CNPJ  Sob  O  N.º
06.138.150/0001-42, Através do Gabinete da Prefeita. OBJETO:
fornecimento  de  materiais  odontológicos  para  atender  as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde – F.M.S.. DATA DA
ASSINATURA: 04/02/2020 CONTRATADO: L F SOARES EIRELI,
localizada na RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, N° 1 SALA
1,  CENTRO,  CEP:  65.760-000,  PRESIDENTE  DUTRA  -  MA,
inscrito  no  CNPJ  sob  nº  28.300.102/0001-41  e  Inscrição
Estadual:  12535455-0.  REPRESENTANTE:  Francisco  Bruno
Calado de Melo portador do CPF n° 096.816.194-47 e RG Nº
13400282000-1 SSP/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 94.804,38
(Noventa e quatro mil, oitocentos e quatro reais e trinta e oito
centavos)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Órgão  02  -  Poder
Executivo  Unidade  Orçamentária  11  -   Fundo Municipal  de
Saúde-  FMS  Função  10  –  Saúde  Sub-Função  301–Atenção
Básica  Programa 0071 – Assistência e Saúde Projeto Atividade
2095.0000  –  Man.  e  Func.  De  Unidades.  Básica  de  Saúde
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
e alterações. Maria de Jesus Monteiro dos Santos – Prefeita
Municipal.

Publicado por: LUIS VENTURA MOTA FILHO
Código identificador: 06f91a1f3e877e14cda82a1d5af77130

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAçA ARANHA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001.0701.2020.013/2019.
PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 001.0701.2020.013/2019.
P R E G A O  P R E S E N C I A L  N º  0 1 3 / 2 0 1 9 .
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Graça  Aranha/MA   e  a
empresa  F. TERAMO & CIA LTDA - LIVRARIA E PAPELARIA
AMERICANA, Praça São Sebastião, 90, Centro, Cep: 65760-000,
Presidente  Dutra-Ma,  CNPJ:  01.672.176/0001-52.  OBJETO:
 Contratação  de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente, suprimento e material de informática para atender
as  necessidades  da  secretaria  municipal  de  Administração
durante o exercício fiscal de 2020.  VALOR CONTRATUAL: 
R$ 352.230,74 (trezentos e cinqüenta e dois mil e duzentos e
trinta  reais  e  setenta  e  quatro  centavos)  DATA  DA
ASSINATURA:  07/01/2020.  VIGENCIA:  12  (doze)  meses.  
MODALIDADE: Pregão Presencial.  FUNDAMENTO  LEGAL: 
Lei  nº  10.520/02  e  Lei   nº.  8.666/93   e  suas  alterações.  
SIGNATÁRIOS:  JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO –
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CONTRATANTE.  Francisco  Bruno  Calado  De  Melo,  CPF:
096.816.194-47 – CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em 07 de
janeiro de 2020. Josenewton Guimarães Damasceno – Prefeito.
 

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 5c011f2c4f0de3dd8f17ecb0376247b3

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002.0701.2020.013/2019.
PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 002.0701.2020.013/2019.
P R E G A O  P R E S E N C I A L  N º  0 1 3 / 2 0 1 9 .
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Graça  Aranha/MA   e  a
empresa F. TERAMO & CIA LTDA - LIVRARIA E PAPELARIA
AMERICANA, Praça São Sebastião, 90, Centro, Cep: 65760-000,
Presidente  Dutra-Ma,  CNPJ:  01.672.176/0001-52.  OBJETO:  
Contratação  de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades do fundo municipal de
s a ú d e  d u r a n t e  o  e x e r c í c i o  f i s c a l  d e  2 0 2 0 .  
VALOR CONTRATUAL:  R$  293.081,00 (duzentos e noventa e
três  mil  e  oitenta  e  um  reais)DATA  DA  ASSINATURA:
0 7 / 0 1 / 2 0 2 0 .  V I G E N C I A :  1 2  ( d o z e )  m e s e s .  
MODALIDADE: Pregão Presencial.  FUNDAMENTO  LEGAL: 
Lei  nº  10.520/02  e  Lei   nº.  8.666/93   e  suas  alterações.  
SIGNATÁRIOS:  JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO –
CONTRATANTE.  FRANCISCO BRUNO CALADO DE MELO,
CPF: 096.816.194-47 – CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em
07 de janeiro de 2020.  Josenewton Guimarães Damasceno –
Prefeito.
 

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 4db2ffe07e96fc1a69c12e7d97d616f0

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003.0701.2020.013/2019.
PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 003.0701.2020.013/2019.
P R E G A O  P R E S E N C I A L  N º  0 1 3 / 2 0 1 9 .
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Graça  Aranha/MA   e  a
empresa F. TERAMO & CIA LTDA - LIVRARIA E PAPELARIA
AMERICANA, Praça São Sebastião, 90, Centro, Cep: 65760-000,
Presidente  Dutra-Ma,  CNPJ:  01.672.176/0001-52.  OBJETO:  
Contratação  de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de Educação durante o exercício fiscal  de 2020.  
VALOR CONTRATUAL:  R$ 74.275,19 (setenta e quatro mil,
duzentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos). DATA
DA ASSINATURA: 07/01/2020. VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
MODALIDADE: Pregão Presencial.  FUNDAMENTO  LEGAL: 
Lei  nº  10.520/02  e  Lei   nº.  8.666/93   e  suas  alterações.  
SIGNATÁRIOS:  JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO –
CONTRATANTE.  FRANCISCO BRUNO CALADO DE MELO,
CPF: 096.816.194-47 – CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em
07 de janeiro de 2020.  Josenewton Guimarães Damasceno –
Prefeito.

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: b22dabf3a92e7dbd51f6ae6ae8263179

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004.0701.2020.013/2019.
PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 004.0701.2020.013/2019.
P R E G A O  P R E S E N C I A L  N º  0 1 3 / 2 0 1 9 .

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Graça  Aranha/MA   e  a
empresa F. TERAMO & CIA LTDA - LIVRARIA E PAPELARIA
AMERICANA, Praça São Sebastião, 90, Centro, Cep: 65760-000,
Presidente  Dutra-Ma,  CNPJ:  01.672.176/0001-52.  OBJETO:  
Contratação  de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente, para atender as necessidades do Fundo Nacional
De Desenvolvimento Da Educação Basica – FUNDEB durante o
exercício  fiscal  de  2020.   VALOR  CONTRATUAL:   R$  
173.908,46 (cento e setenta e três mil e novecentos e oito reais
e  quarenta  e  seis  centavos)  DATA  DA  ASSINATURA:
0 7 / 0 1 / 2 0 2 0 .  V I G E N C I A :  1 2  ( d o z e )  m e s e s .  
MODALIDADE: Pregão Presencial.  FUNDAMENTO  LEGAL: 
Lei  nº  10.520/02  e  Lei   nº.  8.666/93   e  suas  alterações.  
SIGNATÁRIOS:  JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO –
CONTRATANTE.  FRANCISCO BRUNO CALADO DE MELO,
CPF: 096.816.194-47 – CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em
07 de janeiro de 2020.  Josenewton Guimarães Damasceno –
Prefeito.

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: bafb96a81ce3d55b86cb9e222f677ce0

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005.0701.2020.013/2019.
PREGAO PRESENCIAL Nº 013/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO Nº 005.0701.2020.013/2019.
P R E G A O  P R E S E N C I A L  N º  0 1 3 / 2 0 1 9 .
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Graça  Aranha/MA   e  a
empresa F. TERAMO & CIA LTDA - LIVRARIA E PAPELARIA
AMERICANA, Praça São Sebastião, 90, Centro, Cep: 65760-000,
Presidente  Dutra-Ma,  CNPJ:  01.672.176/0001-52.  OBJETO:  
Contratação  de empresa para o fornecimento de materiais de
expediente, para atender as necessidades do Fundo Municipal
de  Assistencia  Social  durante  o  exercício  fiscal  de  2020.  
VALOR CONTRATUAL:  R$  108.667,25 (cento e oito mil e
seiscentos e sessenta e sete reias e vinte e cinco centavos)
DATA DA ASSINATURA:  07/01/2020.  VIGENCIA:  12 (doze)
meses.  MODALIDADE: Pregão Presencial.  FUNDAMENTO 
LEGAL :   L e i  n º  1 0 . 5 2 0 / 0 2  e  L e i   n º .  8 . 6 6 6 / 9 3  
e  suas  alterações.   SIGNATÁRIOS:   JOSENEWTON
GUIMARÃES DAMASCENO –  CONTRATANTE.  FRANCISCO
BRUNO  CALADO  DE  MELO,  CPF:  096.816.194-47  –
CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em 07 de janeiro de 2020.
Josenewton Guimarães Damasceno – Prefeito.
 

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 115d9912d1053ed157db688b21e4c19f

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO
GRAJAú

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 01.0302.0001/2020

 
A Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará
licitação  na  seguinte  forma:  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
011/2020  –  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS .
Processo Administrativo nº 01.0302.0001/2020. OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  material
permanente diverso para a secretaria municipal de Educação.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço
Global por item para registro de preços. DATA DE ABERTURA:
03 de março de 2020 às 09:00 horas. A sessão de julgamento
será realizada nas dependências da Sala da CPL, no prédio do
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antigo  hospital,  situada  na  Av.  Deputado  Mercial  Lima  de
Arruda, 01 – Centro, no dia, hora e local acima em epígrafe, em
que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação, o
Edital e maiores informações poderão ser obtidas no endereço
supra, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas.
 
Itaipava do Grajaú/MA, 07 de fevereiro de 2020
WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
 Pregoeiro

Publicado por: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO
Código identificador: b6e7e530d5f487b561067c2e2f07d389

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBá

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA N°
01/2020.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA N° 01,
DE  12  DE  FEVEREIRO  DE  2020.  A  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 125 da Lei nº. 097/2006, e considerando o
Ofício  nº.  28/2019,  encaminhado  pelo  representante  do
Ministério  Público  da  Comarca  de  Colinas/MA,  respondendo
pelo  Termo  Judiciário  de  Jatobá/MA,  que  apurou  possível
prática de atos discriminatórios contra alguns alunos da Escola
José Filgueira Lima, praticados pela servidora Francisca Batista
de Alencar Sousa, RESOLVE: 1. Instaurar Sindicância em face
de  Francisca  Batista  de  Alencar  Sousa,  servidora  pública
municipal, Portaria nº. 064/97, lotada na Secretaria Municipal
de  Educação do  município  de  Jatobá/MA,  para  apuração da
prática do fato descrito a seguir, subsumível, em tese, ao art.
1º,  da  Lei  7.716/89:  Consta  do  Ofício  encaminhado  pelo
Representante  do  Ministério  Público   da  Comarca  de
Colinas/MA,  após apuração por este realizada, que a servidora
acima  mencionada  estaria  praticando  atos  discriminatórios
contra alguns alunos, utilizando-se de palavras que configuram
preconceito  racial,  além de outras atitudes reprovatórias.  2.
Designar Alcimaria Pereira de Sousa, Edilson Frazão dos Santos
e Maria Diana Farias Barroso, funcionários públicos efetivos
lotados na Secretaria  Municipal  de Educação de Jatobá/MA,
para,  sob a presidência da primeira,  integrarem a Comissão
Sindicante,  delegando-lhes  poderes  para  efetivar  todas  as
diligências necessárias para a instrução do procedimento, nos
termos dos art. 131, 132 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Jatobá/MA; 3. Determinar seja dada ciência da
constituição da Comissão Sindicante à Diretora do Centro de
Ensino  José  Filgueira  Lima,  dos  respectivos  membros;  4.  A
Sindicância  terá  o  prazo  de  conclusão  de  30  (trinta)  dias,
assegurado à servidora a ampla defesa e o contraditório.  5.
Caso o prazo de 30 (trinta)  dias  não seja  suficiente para a
conclusão  do  Processo  Administrativo,  deverá  a  Comissão
Processante solicitar a prorrogação do prazo à Secretária de
Educação  do  Município  de  Jatobá/MA.  Jatobá/MA,  13  de
fevereiro de 2020. Antonia Alves da Silva Viana, Secretária de
Educação.

Publicado por: JONATHA LIMA RODRIGUES
Código identificador: 68fb3c62af3fa160e9550e3281902536

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHãO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMAMENTO PUBLICO
Nº 001-2020

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  P R O C E S S O

ADMINISTRATIVO Nº 008-004/2019 CHAMADA PÚBLICA
Nº  001/2020  O  MUNICÍPIO  DE  LAGOA  GRANDE  DO
MARANHÃO (MA), pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.337/0001-12, representado
neste Ato pelo Senhor Prefeito, FRANCISCO SILVA FREITAS,
torna  público,  para  o  conhecimento  dos  interessados,  que
HOMOLOGA  a licitação relativa ao CHAMDA PÚBLICA   nº
001/2020 ,  cujo  objeto  é  a  CADASTRAMENTO  DE
COOPERATIVAS,  ASSOCIAÇÕES  OU  EMPREENDEDOR
FAMILIAR  RURAL  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA
ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  DA  ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE  LAGOA  GRANDE  DO  MARANHÃO  (MA),  MEDIANTE
A S S I N A T U R A  D E  C O N T R A T O ,  s e n d o  a b a i x o  o s
empreendedores  credenciados  do  certame:
Nº de
Ordem

Empreendedor CNPJ/CPF Valor R$

01 Associação dos
Pequenos Produtores
Rurais do Centro do
Trocate

01.791.971/0001-60 50.733,00

02 Francisco Edmilson de
Lima Costa 

326.855.128-96 19.999,00

03 Antonia Uchôas de
Oliveira

955.552.693-15 16.916,90

04 Maria dos Santos
Nunes Sousa

004.749.423-92 11.896,05

05 Anclenys Dias Dos
Santos

051.559.213-76 10.367,15

06 Amilton Fontineles de
Araújo

002.165.453-07 8.265,50

07 Francisco Monteiro da
Cruz

878.097.883-53 7.713,00

08 Irlane Rodrigues
Santos

048.090.453-74 5.898,10

09 Moacir da Silva 323.046.412-53 5.873,70
10 Raimundo Rodrigues

do Amaral Filho
026.324.163-70 5.844,30

11 Gilvan Pereira da Silva
Marcelino 

928.056.043-34 5.491,60

12 Maria das Graças
Pereira da Silva

807.147.733-87 5.366,60

13 José Messias da Silva 256.103.503-44 4.517,50
14 Josimar de Souza 001.210.113-30 4.483,80
15 Romauro Monteiro da

Silva
059.466.153-60 4.259,70

16 Marciana Martins de
Andrade

052.756.383-88 3.467,40

17 Francisco Ferreira de
Sousa

737.523.552-04 3.165,80

Total 174.259,10
   Publique-se e convoque os adjudicatários para assinaturas
contratos no prazo de Lei.
Lagoa Grande do Maranhão (MA), 12 de fevereiro de 2020. 
Francisco Silva Freitas - Prefeito
 

Publicado por: JOSé CASTRO DOS SANTOS
Código identificador: 810697b31e89e01922025f5bac5c2cf4

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2020. PREGÃO
PRESENCIAL Nº 030/2019 - SRP

ERRATA:  EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  DE   FORNECIMENTO  Nº  016/2020.
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  030/2019  -  SRP.  A  Prefeitura
Municipal de Mirador - MA, através da Secretária Municipal de
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Assistência  Social  a  Sra.  Thaynara  Coelho  Pereira  de  Sá,
informa a todos que possa interessar que o extrato de contrato
publicado  na  FAMEM  na  edição  Nº  2281,  Sexta,  07  de
Fevereiro  de  2020,  OBJETO:  Fornecimento  de  materiais  de
consumo diversos (tipo: expediente, higiene e limpeza, copa e
cozinha,  gêneros  alimentícios,  didático  e  pedagógico,  kit
gestante,  kit  bebê,  desportivo e suprimentos de informática)
para  atender  as  necessidades  das  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO: R$
91.051,00 (noventa e um mil e cinquenta e um reais), LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO R$ 55.483,00 (cinquenta e cinco mil,
quatrocentos e  oitenta e  três  reais).  As  demais  informações
estão  corretas.  Thaynara  Coelho  Pereira  de  Sá,  Secretária
Municipal  de  Assistência  Social  de  Mirador  -  MA.  12  de
Fevereiro de 2019.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: a44ceabafb7f3d98d016d0e992bc6018

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2020. PREGÃO
PRESENCIAL Nº 030/2019 - SRP.

ERRATA:  EXTRATO  DE  CONTRATO.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  DE   FORNECIMENTO  Nº  018/2020.
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  030/2019  -  SRP.  A  Prefeitura
Municipal de Mirador - MA, através da Secretária Municipal de
Administração Geral e Finanças o Sr. Jolberth Barbosa Lima,
informa a todos que possa interessar que o extrato de contrato
publicado  na  FAMEM  na  edição  Nº  2281,  Sexta,  07  de
Fevereiro  de  2020,  OBJETO:  Fornecimento  de  materiais  de
consumo diversos (tipo: expediente, higiene e limpeza, copa e
cozinha,  gêneros  alimentícios,  didático  e  pedagógico,  kit
gestante,  kit  bebê,  desportivo e suprimentos de informática)
para  atender  as  necessidades  das  Secretaria  Municipal  de
Administração Geral e Finanças, ONDE LEU-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$ 91.051,00 (noventa e um mil e cinquenta e um
reais),  LEIA-SE:  VALOR  DO  CONTRATO  R$  69.129,00
(Sessenta e nove mil, cento e vinte e nove reais). As demais
informações estão corretas. Jolberth Barbosa Lima, Secretário
Municipal de Administração Geral e Finanças de Mirador - MA.
12 de Fevereiro de 2019.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: d132e08c95f5d0ca00ad53ebcc938675

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2020. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 020/2019 - SRP.

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 023/2020. PREGÃO PRESENCIAL:
Nº 020/2019 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Mirador  -  MA,  Através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
OBJETO: fornecimento de materiais de expediente e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
e  seus  setores.  DATA  DA  ASSINATURA:  06/01/2020.
CONTRATADO: Santos & Menezes LTDA (Supermercado São
José),  Rua  Macedo  Filho,  N  448,  Centro,  Colinas  –  Ma  /
65690.000,  CNPJ:  11.288.180/0001-75,  Inscrição  Est.
12.130.130-3,  REPRESENTANTE:  Joacir  José  Dos  Santos  –
CPF: 021.959.683.20. VALOR DO CONTRATO: R$ 272.304,10
(duzentos e setenta e dois mil e trezentos e quatro reais e dez
centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal
nº  8.666/93  e  alterações.  HELIENAY  PEREIRA  DE  SÁ
CAMEPLO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: 77687fb110cfc7417e780eb5a8e908b9

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2020. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 020/2019 - SRP

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 024/2020. PREGÃO PRESENCIAL:
Nº 020/2019 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Mirador  -  MA,  Através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
e  seus  setores.  DATA  DA  ASSINATURA:  06/01/2020.
CONTRATADO: R. Magalhães Brito & Cia LTDA (Zé Do Feira
Mix), Av. Luiz Gonzaga Carneiro, N 100, Centro, Sucupira Do
Norte – Ma / 65850.000, CNPJ: 20.192.172/0001-11, Inscrição
Est. 12436647-3, REPRESENTANTE: Raul Magalhães Brito –
CPF: 041.934.373-37. VALOR DO CONTRATO: R$ 188.744,72
(cento e oitenta e oito mil e setecentos e quarenta e quatro
reais e setenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE
LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações.  HELIENAY
PEREIRA DE SÁ CAMEPLO – SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: cdcfd124e63d40bb2c200a09115a7047

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2020. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 021/2019 - SRP

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 025/2020. PREGÃO PRESENCIAL:
Nº 021/2019 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Mirador  -  MA,  Através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
OBJETO:  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos,
carnes,  frutas  e  verduras  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  Saúde  e  seus  setores.  DATA  DA
ASSINATURA: 06/01/2020 CONTRATADO: Santos & Menezes
LTDA (Supermercado  São  José),  Rua  Macedo  Filho,  N 448,
Centro, Colinas – Ma / 65690.000, CNPJ: 11.288.180/0001-75,
Inscrição  Est.  12.130.130-3,  REPRESENTANTE:  Joacir  José
Dos Santos – CPF: 021.959.683.20. VALOR DO CONTRATO:
R$  151.896,30  (cento  e  cinquenta  e  um mil  e  oitocentos  e
noventa e seis reais e trinta centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2020.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. HELIENAY
PEREIRA DE SÁ CAMEPLO – SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: da5f6b06d923fd057de3854c326ee078

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2020. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 021/2019 - SRP

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 026/2020. PREGÃO PRESENCIAL:
Nº 021/2019 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Mirador  -  MA,  Através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
OBJETO:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  diversos,
carnes,  frutas  e  verduras  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  Saúde  e  seus  setores.  DATA  DA
ASSINATURA:  06/01/2020  CONTRATADO:  R.  Magalhães
Brito  &  Cia  LTDA  (Zé  Do  Feira  Mix),  Av.  Luiz  Gonzaga
Carneiro, N 100, Centro, Sucupira Do Norte – Ma / 65850.000,
CNPJ:  20.192.172/0001-11,  Inscrição  Est.  12436647-3,
REPRESENTANTE:  Raul  Magalhães  Brito  –  CPF:
041.934.373-37.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$  192.878,50
(cento e noventa e dois mil e oitocentos e setenta e oito reais e
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cinquenta centavos).  VIGÊNCIA:  31/12/2020. BASE LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. HELIENAY PEREIRA DE
SÁ CAMEPLO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: 4f868c0162cb50c22dbb4ff5b35737f6

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2020. PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 023/2019 - SRP

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 044/2020. PREGÃO PRESENCIAL:
Nº 023/2019 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Mirador  -  MA,  Através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.
OBJETO:  Fornecimento  de  materiais  e  suprimentos  de

informática  diversos  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  Saúde  e  seus  setores.  DATA  DA
ASSINATURA: 07/01/2020 CONTRATADO: A. G. M. LUSTOSA
– EIRELI (Baby Disney Papelaria), Av. Dr. Osano Brandão, N
428-A,  Centro ,  Col inas  –  Ma  /  65690.000,  CNPJ :
11.107.729/0001-88,  Inscrição  Est.  12.708.457-6,
REPRESENTANTE:  Ana  Gorete  Martins  Lustosa  –  Cpf:
192.956.623-04.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$  349.420,30
(trezentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e vinte reais e
trinta centavos).  VIGÊNCIA:  31/12/2020. BASE LEGAL:  Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações. HELIENAY PEREIRA DE SÁ
CAMEPLO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: c15e636c1f0015154c17cb9eae5fca08

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2020 QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA E O
MUNICÍPIO DE JATOBÁ/MA PARA FINS DE COOPERAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
MUNICÍPIO.
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, CNPJ: 06.140.818/0001-96, com sede Administrativa a Rua Mauritonio Meire, nº 22, centro,
MIRADOR – MA, neste ato representado pelo Senhor: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, prefeito municipal, residente e
domiciliado neste Município, aqui denominado 1º PARTÍCIPE e, do outro lado, o Município de JATOBÁ - MA, inscrita no CNPJ sob
o n° 01.616.678/0001-66, situado a Praça de Eventos Maria Rita, 351A, centro - Jatobá - MA, neste ato representada pela Senhora
Prefeita Municipal FRANCISCA CONSUELO LIMA DA SILVA, no uso de suas atribuições, aqui denominado 2º PARTÍCIPE, em
comum acordo e vontade das partes acima qualificadas, resolvem ajustar através deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
regras de adesão ao Sistema de Registro de Preços do Município de MIRADOR/MA, que firmam mediante cláusulas e condições
baixo estabelecidas.
Consideração Preliminar – DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO:
A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias ás atividades do Município de JATOBÁ, estado do
Maranhão, no sentido de tornar mais célere e eficaz, ante os encargos assumidos perante a população que representa, bem como
em decorrência das opções e forma de registro adotados pelo Município de MIRADOR/MA, em preciso cumprimento aos princípios
da eficiência, transparência e economicidade, comprovados pela implantação dos SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS/SRP, o que
defesa  de  suas  necessidades,  levou  a  postulante  a  ajustar  com  o  referido  Poder  Municipal  o  uso  provisório  do
SRP/PMMIRADOR/MA na condição de CARONA, no que concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações de
seu interesse,  em atendimento a necessidades inadiáveis no que tange o suprimento de rotina de bens e serviços comuns,
deliberando-se, consensualmente, sobre a utilização do SRP do Município de MIRADOR/MA, no que abaixo segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Utilização das Atas de Registro de Preços do Município de MIRADOR/MA, em até 50% (cinquenta por cento) das limitações
previstas no correspondente processo que as vinculou, por ente da federação, mediante controle do órgão gerenciador, sempre na
dependência de aceitação da pessoa física ou jurídica detentora de preços registrados, especificamente a Ata de Registro de Preços
nº 013/2019, bens comuns contidos no Extrato relativo ao Pregão Presencial nº 032/2019, nos ITENS de dispostos no Lotes I, II, III
e IV para a prestação de serviços de confecção e reprodução de materiais gráficos diversos para atender as necessidades das
Secretarias Municipais,  que compõem o Edital, com validade máxima de 12 meses, mantidas as ressalvas legais, desde que
preservadas para atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis.
SUBCLAUSULA PRIMEIRA- DAS QUANTIDADES
Pelo ofício encaminhado a esta Municipalidade, as quantidades a serem fornecidas pela empresa detentora dos itens citados para a
aderente, nos lotes citados, não prejudicarão o fornecimento dos mesmos produtos a nossa Municipalidade,  o que nos faz opinar
pela liberação da adesão.
Relação dos LOTES/ITENS:
 
LOTE I - Secretaria Municipal de Saúde

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.UNIT V.TOTAL

1 Cartão de Vacinação da Criança modelo (masculino) Formato
46x21 cm papel ap 180g imp 2x2 cores 2500 UND R$1,00 R$2.500,00

2 Cartão de Vacinação da Criança modelo (femenino) Formato 46x21
cm papel ap 180g imp 2x2 cores 2500 UND R$1,00 R$2.500,00

3 Requisiçãode Exames laboratoriais c/100 fls Formato 21x32 cm
papel ap 75 grimp 1x1 cores 250 BL R$9,70 R$2.425,00
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4 Ficha de Agendamento do Usuário formato 16,5x24 cm papel ap
240g imp 1x1 cores 1200 UND R$0,40 R$480,00

5 aviso de alta formato 15x21 cm papel ap 75g imp 1x1 cores 120 BL R$5,35 R$642,00
6 aviso de cirurgia 15x21 cm papel ap 75g imp 1x1 cores 120 BL R$5,30 R$636,00

7 Folha individual de frequencia formato 21x31 cm papel ap 180g
imp 1x1 cores 100 BL R$11,50 R$1.150,00

8 Evolução Médica c/100 fls formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0
cores 100 BL R$11,50 R$1.150,00

9 Censo Diário c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0
cores 100 BL R$11,50 R$1.150,00

10 Gasto de Sala c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0
cores 100 BL R$11,50 R$1.150,00

11 Mapa Cirurgico c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0
cores 100 BL R$11,50 R$1.150,00

12
Laudo para solicitação de autorização de procedimentos
ambulatorial c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0
cores

100 BL R$11,50 R$1.150,00

13 ficha de solicitação de leito c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap
75g imp 1x0 cores 60 BL R$11,50 R$690,00

14 Prescrição de enfermagem c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap
75g imp 1x0 cores 100 BL R$11,50 R$1.150,00

15 Folha Prescrição Médica c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap 75g
imp 1x0 cores 100 BL R$1,75 R$175,00

16 BPA-I c/ 100 fls Formato 22x32cm papel ap 75g imp 1x0 cores 100 BL R$11,70 R$1.170,00

17 Laudo Médico para emissão de AIH c/ 100 fls Formato 22x32cm
papel ap 75g imp 1x0 cores 60 BL R$11,70 R$702,00

18 Anexo VI - Ficha cadastro paciente c/ 100 fls Formato 22x32 cm
papel ap 75g  imp 1x1 cores 60 BL R$12,40 R$744,00

19 Ficha de Admissão c/ 100 fls Formato 22x32 cm papel ap 75g  imp
1x1 cores 100 BL R$11,70 R$1.170,00

20 Resiquisão de Exames Citopatológico c/ 100 formata 22x32 cm
papel ap 75g imp 1x1 cores 100 BL R$11,70 R$1.170,00

21 Cartão da Gestante Formato 22x32 cm papel ap 180g imp 1x2
cores 1500 UND R$0,60 R$900,00

22 Ficha de Cadastro da Gestante c/ 100 fls Formato 22x32 cm papel
ap 75g imp 1x0 cores 60 BL R$11,50 R$690,00

23 Ficha Geral c/ 100 fls Formato 22x26 cm papel ap 75g imp. 1x1
cores 200 BL R$9,50 R$1.900,00

24 Cadastro de Hipertensos e/ou diabéticos 50x2 vias Formato 22x32
cm sendo a 1ª via e a 2ª via imp. 1x1 cores ap 75g 100 BL R$12,50 R$1.250,00

25 Cartão de Protocolo formato 12x16,5 cm papel ap 180 imp 1x0 2400 UND R$0,20 R$480,00

26 caps - anamnese multidiciplinar  c/100 fls Formato 22x26 cm papel
ap 75g imp. 1x1 cores 50 BL R$12,50 R$625,00

27 Impresso I - monitorização das doenças diarréicas agudasc/100 fls
Formato 22x26 cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 37 BL R$13,50 R$499,50

28 Impresso II - monitorização das doenças diarréicas agudasc/100 fls
Formato 22x26 cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 37 BL R$13,75 R$508,75

29 Ficha de Acompanhamentoc/100 fls Formato 22x26 cm papel ap
75g imp. 1x1 cores 37 BL R$11,00 R$407,00

30 Ficha de Investicaçãode Dengue c/100 fls 37 BL R$12,70 R$469,90

31 Relatório de Consultas c/100 fls formato 22x32 cm papel ap 75g
imp 1x1 37 BL R$11,70 R$432,90

32 Ficha de Urgência c/100 fls formato 16x22 cm papel jornal 56g
imp. 1x0 cores 480 BL R$6,50 R$3.120,00
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33 Ficha saúde bucal (odontologica) formato 16x22 cm papel ap 180g
imp 1x1 cores 1000 UND R$0,40 R$400,00

34 Cartão de Vacinação do Adulto formato 10x8 cm papel ap 180g
imp. 1x0 cores 20000 UND R$0,50 R$10.000,00

35 Ficha de Visita Domiciliar formato 16x11cm papel ap 56g imp 1x0
cores 500 UND R$0,40 R$200,00

36 Requisição de Material /medicamento c/100 fls 50x02 via formato
16x22 cm papel ap 56g 250 BL R$6,40 R$1.600,00

37 Movimento diário Imunobiológicos c/100 fls formato 22x32 75g
imp. 1x1 cores 24 BL R$13,50 R$324,00

38 Atestado Médico para gestantes, papel 24kg, imp. 1x0, formato
15x21cm 32 BL R$6,70 R$214,40

39 Atestado Médico, papel 24kg, imp. 1x0, formato 15x21cm 32 BL R$6,70 R$214,40

40 Atestado Médico internação, papel 24kg, imp. 1x0, formato
15x21cm 32 BL R$6,30 R$201,60

41 Cartão Sombra (ACS) Masculino, papel 40 kg, imp. 1x1, formato
43x21 2500 UND R$0,45 R$1.125,00

42 Cartão Sombra (ACS) faminino, papel 40 kg, imp. 1x1, formato
43x21 2500 UND R$8,50 R$21.250,00

43 Monitozição das Crianças Diarréia Agudas c/100 fls formatos
22x32 papel 75g imp. 1x1 cores 32 BL R$8,80 R$281,60

44 Relatório SSA2 c/100 fls22x32cm 22x32 ap 75g 1x1 cor 32 BL R$8,50 R$272,00

45 Boletim para faturamento de AiH's c/100 fls formato 22x32 cm
papel 75g imp. 1x0 cores 17 BL R$11,50 R$195,50

46 Ficha A - Cadatro da familia c/100 fls formato 22x32cm papel75g
imp. 1x0 cores 100 BL R$8,50 R$850,00

47 Boletim de Produção Ambulatorial c/ 100 fls formado 22x32 cm
papel ap 75g imp. 1x1 core 50 BL R$8,80 R$440,00

48 Boletim dea Campanha de Vacinação Contra Influeza c/ 100 fls
formado 22x32 cm papel ap 75g imp. 1x1 core 20 BL R$8,80 R$176,00

49 Ficha de Notificação Tp/ Esquistossomosse c/ 100 fls formato
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 30 BL R$8,80 R$264,00

50 Ficha de Notificação Tuberculosec/ 100 fls formato 22x32cm papel
ap 75g imp. 1x1 cores 30 BL R$6,50 R$195,00

51 Resumo Sem. De Ativ. Do Micros. E de Lâminas p/ Revisãoc/ 100
fls formato 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 30 BL R$6,60 R$198,00

52 Receituário controle especial c/100 flsfarmato 15x23cm papel ap
75g imp. 4x1 cores 1000 BL R$7,00 R$7.000,00

53 Receituário c/100 flsfarmato 15x23cm papel ap 75g imp. 4x1 cores 5000 BL R$13,05 R$65.250,00

54 Termo de fiscalização c/100 flsfarmato 22x32cm papel ap 75g imp.
1x1 cores 50 BL R$13,10 R$655,00

55 Termo de responsabilidadec/100 flsfarmato 22x32cm papel ap 75g
imp. 1x1 cores 50 BL R$8,05 R$402,50

56 Ficha do SPA- Serv. de Pronto Atendimento c/100 flsfarmato
15x23cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 1000 BL R$13,50 R$13.500,00

57 Termo de recusa da vacina hpv c/100 fls formato 22x32cm papel
ap 75g imp. 1x1 cores 20 BL R$9,00 R$180,00

58 Agendamento da segunda dose da vacina hpv c/100 fls formato
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 20 BL R$9,00 R$180,00

59 Ficha de Registro do Vacinado c/100 fls formato 22x32cm papel ap
75g imp. 1x1 cores 20 BL R$7,50 R$150,00

60 ficha de  material para pequenas cirurgia c/100 fls formato
12x18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 250 BL R$7,50 R$1.875,00
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61 ficha de  material para média cirurgia c/100 fls formato 12x18cm
papel ap 75g imp. 1x1 cores 250 BL R$7,50 R$1.875,00

62 ficha de  material para grande cirurgia c/100 fls formato 12x18cm
papel ap 75g imp. 1x1 cores 250 BL R$7,50 R$1.875,00

63 ficha de  material para cirurgia pequena ortopédica delicada c/100
fls formato 12x18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 50 BL R$7,50 R$375,00

64 ficha de  material para cirurgia pequena ortopédica c/100 fls
formato 12x18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 50 BL R$7,50 R$375,00

65 ficha de  material para cirurgia média ortopédica c/100 fls formato
12x18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 50 BL R$7,50 R$375,00

66 ficha de  material para cirurgia grande ortopédica c/100 fls
formato 12x18cm papel ap 75g imp. 1x1 cores 50 BL R$7,50 R$375,00

67 ficha de  material para dissição venosa c/100 fls formato 12x18cm
papel ap 75g imp. 1x1 cores 20 BL R$7,50 R$150,00

68 ficha de  material para traqueostemia c/100 fls formato 12x18cm
papel ap 75g imp. 1x1 cores 20 BL R$7,50 R$150,00

69 ficha de  material para bandeja para rac c/100 fls formato 12x18cm
papel ap 75g imp. 1x1 cores 20 BL R$7,50 R$150,00

70 Relatorio Mensal de consulta do PAISM tam 22x32 papel jornal ap
75g imp. 1x1 22 BL R$14,50 R$319,00

71 Marca de consultas tam 16x24cm papel jornal ap 56g imp 1x0 cor 20 BL R$5,40 R$108,00

72 Boletim diario de atentimento em planejamento familiar 22x32cm
papel ap 75g imp. 1x1 cor 20 BL R$13,89 R$277,80

73 Boletim dia de atendimento e serviços de saúde reprodutiva tam
22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 20 BL R$13,89 R$277,80

74 Mapa de registro de atividades-externo tam 22x32cm papel ap 75g
imp. 1x1 cor 20 BL R$13,89 R$277,80

75 Solicitação de avaliação tam 22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cor 20 BL R$13,89 R$277,80

76 Relatorio de produção e de marcadores para avaliação tam
22x32cm papel ap 75g imp. 1x1 cor 20 BL R$13,89 R$277,80

77 Cadastro Nacional de usuario e domicilio tam 22x32cm papel 75g
imp. 1x1 cor 20 BL R$13,89 R$277,80

78 Cadastro do domicilio tam 22x32cm papel 75gr imp. 1x1 cor 20 BL R$13,00 R$260,00

79 Cartão dos Programas especiais Formato 16x22cm papel ap 180g
imp. 1x1 cor 5000 UND R$0,30 R$1.500,00

80 Profilaxia da raiva humana papel ap 75g imp. 1x1 cor tam 22x32cm 20 BL R$13,00 R$260,00
81 Resultado da mamografia tam 22x32cm papel ap 75gr imp. 1x1 cor 20 BL R$13,00 R$260,00

82 Ficha D - Registro das atividades diaria do ACS tam 22x32 papel
ap 75gr imp. 1x1 cor 50 BL R$13,10 R$655,00

83 Ordem de Serviço tam 15x21cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor
impressão frente e verso 60 BLC R$8,50 R$510,00

84 Controle Física e finan-material tam 22x32cm papel ap 75g ap imp.
1x1 cor impressão frente e verso 60 BLC R$12,89 R$773,40

85 Ficha do sistema e-sus , cadastro individual  tam 22x32cm papel ap
75g ap imp. 1x1 cor impressão frente e verso 250 BLC R$14,30 R$3.575,00

86 Ficha do sistema e-sus , cadastro domiciliar tam 22x32cm papel ap
75g ap imp. 1x1 cor 250 BLC R$13,86 R$3.465,00

87 Ficha do sistema e-sus , ficha de procedimentos  22x32cm papel ap
75g ap imp. 1x1 cor 250 BLC R$13,80 R$3.450,00

88 Ficha do sistema e-sus , ficha de atendimento individual tam
22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor impressão frente e verso 250 BLC R$14,40 R$3.600,00

89 Ficha do sistema e-sus , Ficha de atividade coletiva tam 22x32cm
papel ap 75g ap imp. 1x1 cor impressão frente e verso 250 BLC R$14,40 R$3.600,00
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90 Ficha do sistema e-sus , Ficha de visita domiciliar tam 22x32cm
papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 250 BLC R$13,00 R$3.250,00

91 Ficha do sistema e-sus ,Ficha de atendimento otontológicotam
22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 250 BLC R$13,40 R$3.350,00

92 boletim de anestesia  tam 22x32cm papel ap 75g ap imp. 1x1 cor 50 BLC R$13,40 R$670,00
93 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 250 BL R$18,20 R$4.550,00
94 Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores impressão digital 100 und R$75,50 R$7.550,00
95 Banner formato 80X120cmimp 4x0 cores impressão digital 100 und R$75,70 R$7.570,00
96 Faixa Banner formato  600x80cm imp 4x0 cores impressão digital 100 und R$299,00 R$29.900,00

97 Impressão e veiculação de Oudoor, tamanho 3,00x9,00m papel
couche 120 gramas 25 und R$479,50 R$11.987,50

98 Impressão e veiculação de minidoor, tamanho 100x70cm papel
couche 120 gramas 5000 und R$8,20 R$41.000,00

99 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em lona
vinil 440 gramas garantia 1 anos. 150 M² R$55,50 R$8.325,00

100 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos. 150 M² R$45,50 R$6.825,00

101 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos com aplição. 150 M² R$55,50 R$8.325,00

102
confecção de placa com armação em metalom 20x20 galvanizado,
impressão base solvente resolução 1400x1400 dbi em lona vinil
garantia 24meses

250 M² R$131,00 R$32.750,00

103 Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores frente e
verso 10000 UND R$0,40 R$4.000,00

104 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores 25000 UND R$0,29 R$7.250,00
105 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores 25000 UND R$0,30 R$7.500,00
106 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 5000 UND R$0,50 R$2.500,00
107 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 2500 UND R$1,10 R$2.750,00

108 Envelopes off-set Timbradoformato 11x16cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 5000 UND R$0,40 R$2.000,00

109 Envelopes off-set Timbrandoformato 11x22cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 2500 UND R$0,80 R$2.000,00

110 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 2500 UND R$1,00 R$2.500,00

111 Envelopes off-set Timbradoformato 18x22cmpapel offset 90g imp
4x4 cores. 2000 UND R$1,50 R$3.000,00

112 Envelopes off-set Timbradoformato 20x28cm papel offset 90g imp
4X4 cores. 2000 UND R$1,50 R$3.000,00

113 Envelopes off-set Timbradoformato 22x32cm papel offset 90g imp
4X4 cores. 1500 UND R$1,60 R$2.400,00

114 Envelopes off-set Timbradoformato 24x34cm papel offset 90g imp
4X4 cores. 1500 UND R$1,75 R$2.625,00

115 Envelopes off-set Timbradoformato 26x36cm papel offset 90g imp
4X4 cores. 1250 UND R$2,00 R$2.500,00

116 Envelopes off-set Timbradoformato 37x47cm papel offset 90g imp
4X4 cores. 1250 UND R$3,70 R$4.625,00

117 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp
4x4cores. 10000 UND R$0,60 R$6.000,00

118
Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento
aspiral imp. 4x4 cores, miolo c/180 paginas 4x4, papel ap 75g imp
4x4 cores.

500 UND R$15,30 R$7.650,00

119 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. 4x1. 7500 UND R$0,89 R$6.675,00
120 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 4X4 2500 UND R$1,90 R$4.750,00
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121 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 2500 UND R$2,00 R$5.000,00
122 carimbo simples 5x3 cm 75 UND R$16,50 R$1.237,50
123 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm 75 UND R$35,00 R$2.625,00
124 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm 75 UND R$32,00 R$2.400,00
125 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 75 UND R$28,50 R$2.137,50

126 Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm
papel ap 56g. 250 UND R$4,50 R$1.125,00

VALOR TOTAL LOTE R$445.935,75
 

LOTE II - Secretaria Municipal de Assistência Social
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.UNIT V.TOTAL

127 Requisição de Material c/ 100 fls 50x02 vias formato 16x22cm
papel ap 56 75 BL R$6,90 R$517,50

128 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 1x0 cores 175 UND R$1,90 R$332,50
129 Crachas formatos 15x11cm papel ap 180g imp 4x1 cores 175 UND R$1,90 R$332,50

130
Bloco de anotações para conferência c/ 100 fls formato
15x21cm capa ap 180g imp. 4x0, miolo papel ap 75g imp. 1x0
cores

125 BL R$3,50 R$437,50

131 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 40 BL R$19,50 R$780,00
132 Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores impressão digital 40 UNID R$75,50 R$3.020,00
133 Banner formato 80X120cmimp 4x0 cores impressão digital 20 UNID R$75,50 R$1.510,00

134 Impressão e veiculação de Oudoor, tamanho 3,00x9,00m papel
couche 120 gramas 5 UNID R$353,00 R$1.765,00

135 Impressão e veiculação de minidoor, tamanho 100x70cm papel
couche 120 gramas 100 UNID R$8,00 R$800,00

136 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
lona vinil 440 gramas garantia 1 anos. 40 M² R$55,00 R$2.200,00

137 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos. 40 M2 R$46,00 R$1.840,00

138 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos com aplição. 30 M2 R$56,00 R$1.680,00

139
confecção de placa com armação em metalom 20x20
galvanizado, impressão base solvente resolução 1400x1400 dbi
em lona vinil garantia 24meses

50 M2 R$130,00 R$6.500,00

140 Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores frente
e verso 1500 UNID R$0,40 R$600,00

141 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 2500 UNID R$0,25 R$625,00
142 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores. 2500 UNID R$0,30 R$750,00
143 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 1000 UNID R$0,50 R$500,00
144 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 1000 UNID R$1,05 R$1.050,00

145 Envelopes off-set Timbradoformato 11x16cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 400 UNID R$0,40 R$160,00

146 Envelopes off-set Timbrandoformato 11x22cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 400 UNID R$0,80 R$320,00

147 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 200 UNID R$1,05 R$210,00

148 Envelopes off-set Timbradoformato 18x22cmpapel offset 90g
imp 4x1 cores. 200 UNID R$1,25 R$250,00

149 Envelopes off-set Timbradoformato 20x28cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 400 UNID R$1,70 R$680,00

150 Envelopes off-set Timbradoformato 22x32cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 250 UNID R$1,70 R$425,00

151 Envelopes off-set Timbradoformato 24x34cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 250 UNID R$1,80 R$450,00
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152 Envelopes off-set Timbradoformato 26x36cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 250 UNID R$2,00 R$500,00

153 Envelopes off-set Timbradoformato 37x47cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 250 UNID R$3,80 R$950,00

154 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0
cores. 500 UNID R$0,70 R$350,00

155 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. 1x1. 1000 UNID R$0,95 R$950,00
156 carimbo simples 5x3 cm 100 UNID R$18,50 R$1.850,00
157 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm 100 UNID R$43,50 R$4.350,00
158 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm 100 UNID R$37,00 R$3.700,00
159 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 100 UNID R$31,00 R$3.100,00

160 Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm
papel ap 56g. 150 UNID R$5,80 R$870,00

VALOR TOTAL LOTE R$44.355,00
 

LOTE III - Secretaria Municipal de Administração
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.UNIT V.TOTAL

161 Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm
papel ap 56g 250 BL R$6,00 R$1.500,00

162 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 60 BL R$20,50 R$1.230,00

163 Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores impressão digital 60 UNID R$75,00 R$4.500,00
164 Banner formato 80X120cmimp 4x0 cores impressão digital 60 UNID R$75,00 R$4.500,00

165 Faixa Banner formato  600x80cm imp 4x0 cores impressão
digital 20 UNID R$300,00 R$6.000,00

166 Impressão e veiculação de Oudoor, tamanho 3,00x9,00m papel
couche 120 gramas 25 UNID R$354,00 R$8.850,00

167 Impressão e veiculação de minidoor, tamanho 100x70cm papel
couche 120 gramas 150 UNID R$8,50 R$1.275,00

168 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
lona vinil 440 gramas garantia 1 anos. 25 M² R$56,00 R$1.400,00

169 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos. 25 M² R$45,50 R$1.137,50

170 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos com aplição. 50 M² R$55,50 R$2.775,00

171
confecção de placa com armação em metalom 20x20
galvanizado, impressão base solvente resolução 1400x1400 dbi
em lona vinil garantia 24meses

30 M² R$133,00 R$3.990,00

172 Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores
frente e verso 2500 UNID R$0,40 R$1.000,00

173 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores 2500 UNID R$0,25 R$625,00
174 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores 2000 UNID R$0,30 R$600,00
175 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 1500 UNID R$0,50 R$750,00
176 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 500 UNID R$1,00 R$500,00

177 Envelopes off-set Timbradoformato 11x16cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 2500 UNID R$0,40 R$1.000,00

178 Envelopes off-set Timbrandoformato 11x22cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$0,80 R$400,00

179 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$1,00 R$500,00

180 Envelopes off-set Timbradoformato 18x22cmpapel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$1,40 R$700,00

181 Envelopes off-set Timbradoformato 20x28cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$1,60 R$800,00

182 Envelopes off-set Timbradoformato 22x32cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$1,60 R$800,00
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183 Envelopes off-set Timbradoformato 24x34cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$1,80 R$900,00

184 Envelopes off-set Timbradoformato 26x36cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$2,00 R$1.000,00

185 Envelopes off-set Timbradoformato 37x47cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 500 UNID R$3,75 R$1.875,00

186 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp
4x0 cores. 250 UNID R$0,60 R$150,00

187 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. 1x1. 2500 UNID R$0,90 R$2.250,00

188 Cartilha diversas C/03 paginas policromia papel couche 115g 1000 UNID R$2,00 R$2.000,00

189 carimbo simples 5x3 cm 50 UNID R$18,50 R$925,00

190 carimboautomatico n° 30 4,7x1,8cm 50 UNID R$40,00 R$2.000,00
191 carimboautomatico n° 20 3,8x1,4cm 50 UNID R$35,00 R$1.750,00
192 carimboautomatico n° 10 2,7x1,00 cm 50 UNID R$30,00 R$1.500,00

193 Requisição de Material c/100 fls 50x02 vias formato 16x22cm
papel ap 56g. 125 UNID R$3,50 R$437,50

VALOR TOTAL LOTE R$59.620,00
 

LOTE IV - Secretaria Municipal de Educação
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.UNIT V.TOTAL

194
Diario de Classe 6º ao 9º ano, miolo 10 pag tam 33x48cm aberto
4x1 cor em papel ap 75g, e capa 4x1 cor, em papel couchê brilho
150g.

1000 UND R$14,50 R$14.500,00

195
Diario de classe, 1º ao 5º ano, capa couchê brilho 150g tam
33x48cm aberto 4x1 cor, e miolo 19 pag tam 33x48cm aberto 1x1
cor em papel ap 75g.

650 UND R$17,80 R$11.570,00

196
Diario de classe,educ. infantil serie capa couchê brilho  150g tam
33x45cm 1x0 cor, e miolo 19 pag tam 33x48 aberto 1x1 cor em
papel ap 75g.

400 UND R$17,80 R$7.120,00

197 Movimento mensal (Educação Infantil) c/100fls tam 22x32cm em
papel ap 75g 1x1 cor branca. 100 BL R$13,50 R$1.350,00

198 Movimento mensal (1º ao 5º ano E. F.), bloco c/100fls tam
22x32cm em papel ap 75g 1x1 cor branca. 100 BL R$13,50 R$1.350,00

199 Ficha de historico escolar ensino fundamental em blocos de  tam
22x32cm em papel ap 240kg 1x1 cor branca, frente e verso 2250 BL R$1,10 R$2.475,00

200 Movimento mensal II(6º AO 9º ANO e.f.) c/100fls tam 22x32cm
em papel ap 75g 1x1 cor 100 BL R$13,50 R$1.350,00

201 Ata dos Resultados finais Ens. Fund c/100 fls tam 22x32cm em
papel ap 75g 1x1 cor 100 BL R$10,50 R$1.050,00

202 Boletim Escolar Educação Infantil tam 22x32 ap 240kg impressão
4x1 FRENTE E VERSO. 1500 UND R$1,05 R$1.575,00

203 Boletim Escolar Ensino Fundamental 1º ao 5º ano tam 22X32cm
em papel 240kg impressão 4x1 FRENTE E VERSO. 2500 UND R$1,05 R$2.625,00

204 Boletim Escolar Ensino Fundamental 6º ao 9º ano tam 22X32cm
em papel 240kg impressão 4x1 FRENTE E VERSO. 2500 UND R$1,05 R$2.625,00

205 Capa de Dossiê (Ens. Fund.) tam 33x48 cm papel ap 180g imp.
1x1. 5000 UND R$1,95 R$9.750,00

206 Resumo mensal de frequência tam 22x32cm papel ap imp. 1x1. 75 BL R$12,30 R$922,50

207 Ficha de matricula coletiva Ens. Fund. Tam 22x32cm papel ap
75g imp. 1x1. 100 BL R$12,35 R$1.235,00

208 Ficha indidual do Ensino fundamental tam 22x32cm papel ap 75g
imp. 1x1. 100 BL R$12,30 R$1.230,00

209 Bloco de papel timbrando tam 22x32 cm papel ap 75g imp 4x0 100 BL R$20,20 R$2.020,00
210 Banner formato 100x100cm imp 4x0 cores impressão digital 100 UND R$78,00 R$7.800,00
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211 Banner formato 80X120cm imp 4x0 cores impressão digital 100 UND R$77,00 R$7.700,00

212 Faixa Banner formato 600x80cm imp 4x0 cores impressão digital 100 UND R$346,00 R$34.600,00

213 Impressão e veiculação de Oudoor, tamanho 3,00x9,00m papel
couche 120 gramas 30 UND R$379,00 R$11.370,00

214 Impressão e veiculação de minidoor, tamanho 100x70cm papel
couche 120 gramas 100 UND R$8,40 R$840,00

215 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em lona
vinil 440 gramas garantia 1 anos. 100 M² R$67,60 R$6.760,00

216 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos. 100 M² R$56,00 R$5.600,00

217 Impresão digital base solvente resolução 1400x1400 dbi em
adesivo vinil garantia 3 anos com aplição. 50 M² R$72,00 R$3.600,00

218
confecção de placa com armação em metalom 20x20 galvanizado,
impressão base solvente resolução 1400x1400 dbi em lona vinil
garantia 24meses

75 M² R$155,00 R$11.625,00

219 Folder formato 22x32cm papel cochê 115g imp 4x4 cores frente e
verso 10000 UND R$0,50 R$5.000,00

220 Panfleto formato 11x15,5cm papel conchê 115g imp 4x0 cores 10000 UND R$0,30 R$3.000,00
221 Panfleto formato 16,5x24cm papel conchê 115g imp 4x0 cores 10000 UND R$0,40 R$4.000,00
222 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 4000 UND R$0,80 R$3.200,00
223 Cartaz Formato 45x64 cm papel cochê 115g imp 4x0 cores 2500 UND R$1,20 R$3.000,00

224 Envelopes off-set Timbrado formato 11x16cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 5000 UND R$0,50 R$2.500,00

225 Envelopes off-set Timbrando formato 11x22cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 2500 UND R$0,90 R$2.250,00

226 Envelopes Oficio Timbrando formato 16x22cm papel offset 90g
imp 4x1 cores. 1000 UND R$1,30 R$1.300,00

227 Envelopes off-set Timbrado formato 18x22cmpapel offset 90g imp
4x1 cores. 1000 UND R$1,50 R$1.500,00

228 Envelopes off-set Timbrado formato 20x28cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 1000 UND R$1,50 R$1.500,00

229 Envelopes off-set Timbrado formato 22x32cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 1000 UND R$1,50 R$1.500,00

230 Envelopes off-set Timbrado formato 24x34cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 1000 UND R$1,80 R$1.800,00

231 Envelopes off-set Timbrado formato 26x36cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 1000 UND R$2,20 R$2.200,00

232 Envelopes off-set Timbrado formato 37x47cm papel offset 90g imp
4x1 cores. 1000 UND R$3,90 R$3.900,00

233 Calendário escolar tam 21x31cm papel ap 230g imp 4x0 cores 750 UND R$3,30 R$2.475,00

234 Convite de solenidades tam 15x21cm papel cochê 230g imp 4x0
cores. 1000 UND R$0,70 R$700,00

235
Agenda  tam 14x20,5 cm capa dura duplex com acabamento
aspiral imp. 4x1 cores, miolo c/180 paginas 4x1, papel ap 75g imp
1x1 cores.

175 UND R$15,00 R$2.625,00

236 Capa de Processo tam 33x48 cm papel ap 240g imp. 1x1. 4000 UND R$1,30 R$5.200,00
237 Folders diversos C/03 paginas policromia papel couche 115g 1000 UND R$2,30 R$2.300,00
238 Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cardenos 4x4 cores papel couche 1000 UND R$2,50 R$2.500,00
239 carimbo simples 5x3 cm 75 UND R$20,00 R$1.500,00
240 Carimbo automático n° 30 4,7x1,8cm 75 UND R$50,00 R$3.750,00
241 Carimbo automático n° 20 3,8x1,4cm 75 UND R$46,00 R$3.450,00
242 Carimbo automático n° 10 2,7x1,00 cm 75 UND R$35,00 R$2.625,00
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243 Bloco de panfletos diversos, com 200 folhas, medindo 10x15cm
em papel coche. 100 UND R$6,30 R$630,00

244 Apostilas diversas com 50 páginas, papel A4 com capa dura em
plático 750 UNID R$21,50 R$16.125,00

245 Apostilas diversas com 80 páginas, papel A4, capa dura em
plástico. 500 UNID R$29,00 R$14.500,00

VALOR TOTAL LOTE R$247.672,50
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO CALENDARIO DE REQUISIÇÕES:
Fica estipulado que aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos à empresa CONTRATADA diretamente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RESPONSAVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO:
Deverá ser designada equipe interna por parte do REQUERENTE, por portaria ou ato equivalente, para assumir responsabilidade
direta pelas requisições e controle dos pedidos relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia com a empresa
contratada, excluindo o Município de MIRADOR/MA de qualquer responsabilidade.
CLAUSULA QUARTA – DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS:
É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas nas Atas do Registro relacionadas à forma de
entrega dos bens e/ou serviços contratados, podendo, para maior garantia da execução, designar equipe de recebimento e, ainda,
firmar  termo  de  contrato  individual,  sem  prejuízos  dos  efeitos  produzidos  pelas  Atas  do  SRP/PMMIRADOR-MA,  sempre
comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida.
CLÁSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES:
Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços registrados junto á este
Município, formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de
penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido
providencias relativas ao regular atendimento do pedido demandado.
CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA:
Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também nenhuma obrigação por parte de concedente.
CLAÚSULA SÉTIMA – DA VIGENCIA DO SISTEMA:
A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial
de 12 (doze) meses da data de publicação do Extrato/Resenha no DOE/DOU, conforme o caso.
Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, em comum acordo de cooperação
técnica, este instrumento de colaboração, em duas vias.
No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de MIRADOR/MA, em detrimento de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
MIRADOR (MA), em 30 DE JANEIRO DE 2020.
 
JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de MIRADOR-MA
1º PARTÍCIPE/CONCEDENTE
 
FRANCISCA CONSUÊLO LIMA DA SILVA
Prefeita
MUNICÍPIO DE JATOBÁ-MA
2º PARTÍCIPE/PROPONENTE
 
Testemunhas:
 
CPF
 
CPF

Publicado por: GUILHERME COSTA CAMPOS
Código identificador: 244430b5890dc418c218bcb3aeb5c74b

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

TERMO DE POSSE, COMPROMISSO E EXERCÍCIO

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2020, no Departamento de
Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Montes
Altos/MA, onde se achava presente o Excelentíssimo Senhor
AJURICABA  SOUSA  DE  ABREU  Prefeito  Municipal,
juntamente com o Chefe  de Gabinete  e  demais  Secretários,
compareceuoSenhorNERISVALDO  PEREIRA  DA  SILVA,
brasileiro,  portador  do  RG  nº  050815162013-8  SSP/MA  e
inscrito  no  CPF  nº  260.727.003-06,portandoo  EDITAL  DE
CONVOCAÇÃO  E  NOMEAÇÃOnº  001/2020  –  7ª

CONVOCAÇÃO, expedido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal de Montes Altos, ato administrativo que autoriza a
inclusão do empossado a fazer parte do quadro permanente de
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Montes Altos,
por força de aprovação em Concurso Público de Provas, regido
pelo Edital nº 001/2018 de 17/10/2018, cujoresultado fora feita
homologação  e  adjudicação  através  do  Decreto  nº  01/2019,
publicado no Portal da Transparência, FAMEM e Diário Oficial
do Estado do Maranhão, Edição nº 008, de 11 de janeiro de
2019, p.33/44.
 
Considerando ter sido nomeado para exercer o cargo público
de VIGIA – NÍVEL FUNDAMENTAL, com fundamento legal no
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Art.  17  da  Lei  34/1998,  declaro  neste  ato  EMPOSSADO o
nomeado  supracitado,  que  perante  mim  PRESTOU
COMPROMISSO  de fielmente exercer as atribuições do seu
cargo e imediatamente entrar em exercício,  renunciando,
assim,ao prazo do inciso II do art. 29 do Estatuto do Servidor.
 
Declarou,  outrossim,  estar  ciente  das  responsabilidades  e
implicações que lhe decorrem do exercício de função pública,
especialmente a obrigação, respeitando a Constituição Federal,
Estadual, Lei Orgânica do Município e todas as demais normas
legais de direito, sendo o exercício do cargo ser cumprido de
acordo  com  as  determinações  da  Administração  Pública
Municipal, atendendo as necessidades dos serviços, nos limites
de competências do cargo ora assumido.
 
Com fundamento  no  artigo  23  da  Lei  34/1998 (Estatuto  do
Servidor),  ficará o(a)  referido(a)  candidato(a)  submetido(a)  à
avaliação periódica e anual de desempenho, para apurar suas
qualidades  e  aptidões,  ocasião  em  que  será  julgada  a
conveniência  de  sua  permanência  ao  serviço  pela  chefia
imediata. 
 
Para constar foi lavrado o presente termo que lido e achado
conforme vai devidamente assinado.
 
AJURICABA SOUSA DE ABREU
Prefeito Municipal
 
MARIA VIVIANE BEZERRA DE SOUZA
SecretáriaMunicipal de Saúde
 
NERISVALDO PEREIRA DA SILVA
Empossado

Publicado por: ODILON DE SOUSA ARAúJO SOBRINHO
Código identificador: 52a19117b43b55b04bac96d72c0ae8fd

TERMO DE POSSE, COMPROMISSO E EXERCÍCIO

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2020, no Departamento de
Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Montes
Altos/MA, onde se achava presente o Excelentíssimo Senhor
AJURICABA  SOUSA  DE  ABREU  Prefeito  Municipal,
juntamente  com  o  Chefe  de  Gabinetee  demais  Secretários,
compareceuoSenhorEDUARDO  DE  SOUZA  SILVA,
brasileiro,  portador  do  RG  nº  037719342009-1  SSP/MA  e
inscrito no CPF nº 609.587.653-24,  portando o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO  E  NOMEAÇÃOnº  001/2020  –  7ª
CONVOCAÇÃO, expedido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal de Montes Altos, ato administrativo que autoriza a
inclusão do empossado a fazer parte do quadro permanente de
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Montes Altos,
por força de aprovação em Concurso Público de Provas, regido
pelo Edital nº 001/2018 de 17/10/2018, cujoresultado fora feita
homologação  e  adjudicação  através  do  Decreto  nº  01/2019,
publicado no Portal da Transparência, FAMEM e Diário Oficial
do Estado do Maranhão, Edição nº 008, de 11 de janeiro de
2019, p.33/44.]
 
Considerando ter sido nomeado para exercer o cargo público
de VIGIA – NÍVEL FUNDAMENTAL,com fundamento legal no
Art.  17  da  Lei  34/1998,  declaro  neste  ato  EMPOSSADO o
nomeado  supracitado,  que  perante  mim  PRESTOU
COMPROMISSO  de fielmente exercer as atribuições do seu
cargo e imediatamente entrar em exercício,  renunciando,
assim,ao prazo do inciso II do art. 29 do Estatuto do Servidor.
 
Declarou,  outrossim,  estar  ciente  das  responsabilidades  e
implicações que lhe decorrem do exercício de função pública,

especialmente a obrigação, respeitando a Constituição Federal,
Estadual, Lei Orgânica do Município e todas as demais normas
legais de direito, sendo o exercício do cargo ser cumprido de
acordo  com  as  determinações  da  Administração  Pública
Municipal, atendendo as necessidades dos serviços, nos limites
de competências do cargo ora assumido.
 
Com fundamento  no  artigo  23  da  Lei  34/1998 (Estatuto  do
Servidor),  ficará o(a)  referido(a)  candidato(a)  submetido(a)  à
avaliação periódica e anual de desempenho, para apurar suas
qualidades  e  aptidões,  ocasião  em  que  será  julgada  a
conveniência  de  sua  permanência  ao  serviço  pela  chefia
imediata. 
 
Para constar foi lavrado o presente termo que lido e achado
conforme vai devidamente assinado.
 
AJURICABA SOUSA DE ABREU
Prefeito Municipal
 
MARIA VIVIANE BEZERRA DE SOUZA
SecretáriaMunicipal de Saúde
 
EDUARDO DE SOUZA SILVA
Empossado

Publicado por: ODILON DE SOUSA ARAúJO SOBRINHO
Código identificador: 1b24b52af91dce3fd347bcbfe39b5680

PORTARIA Nº 035-GAB, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDOo  Edital  de  Convocação  e  Nomeação  nº
001/2020 – 7ª Convocação, devidamente publicado no Diário
Oficial  dos Municípios (FAMEM), edição nº 2.283, de 12 de
fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO também,  Termo de  Posse,  Compromisso  e
Exercício, ocorrido no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal, dia 04 de fevereiro de 2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Lotar o Servidor PúblicoMunicipal do quadro efetivo,
NERISVALDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do
RG  nº  050815162013-8  SSP/MA  e  inscrito  no  CPF  nº
260.727.003-06,  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  para
exercer  o  cargo de Vigia,  proveniente do Concurso Público
Municipal, Edital nº 001/2018.
 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-
MA, AOS 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
AJURICABA SOUSA DE ABREU
Prefeito Municipal
 

Publicado por: ODILON DE SOUSA ARAúJO SOBRINHO
Código identificador: 0eb859eb8e162239a6fe14c14bd06be1
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PORTARIA Nº 036-GAB, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDOo  Edital  de  Convocação  e  Nomeação  nº
001/2020 – 7ª Convocação, devidamente publicado no Diário
Oficial  dos Municípios (FAMEM), edição nº 2.283, de 12 de
fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO também,  Termo de  Posse,  Compromisso  e
Exercício, ocorrido no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal, dia 04 de fevereiro de 2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Lotar o Servidor PúblicoMunicipal do quadro efetivo,
EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileiro, portador do RG nº
037719342009-1 SSP/MA e inscrito no CPF nº 609.587.653-24,
na Secretaria Municipal  de Saúde,  para exercer o cargo de
Vigia,  proveniente do Concurso Público Municipal,  Edital  nº
001/2018.
 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-
MA, AOS 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
AJURICABA SOUSA DE ABREU
Prefeito Municipal

Publicado por: ODILON DE SOUSA ARAúJO SOBRINHO
Código identificador: beb4f19fd40c0184e61d949c13731c73

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO Nº:
093/2019 - MODALIDADE: PREGÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Processo nº: 093/2019 -
Modalidade: Pregão – Registro de Preços nº 002/2020 Pregão
Presencial  Edital  nº:  002/2020  -  Tipo:  Menor  preço
global.Objeto:  Refere-se  a  contratação  de  empresa
especializada no Fornecimento de Material Elétrico para
a Iluminação Pública do Município de Pio XII-MA - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020  VALIDADE: 12
(DOZE) MESES. Ao(s) décimo dia(s) do mês de fevereiro de
2020, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, situada à
Rua  Senador  Vitorino  Freire,  S/Nº  -  Centro,  neste  ato
presentado  pelo  Sr.  José  Orlando  Dutra  Vieira,  Secretário
Municipal de Urbanismo doravante denominada simplesmente
de GERENCIADOR DA ATA, institue a Ata de registro de Preço
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1993, com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de
Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de
2006,  Lei  Complementar  nº  147 de 07 de Agosto  de 2014,
Decreto  Federal  nº  7.892  de  23  de  Janeiro  de  2013,  que
regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15
da Lei 8666/93, e das demais normas legais aplicáveis, em face
da  classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão
Presencial  para  Registro  de  Preços  nº  002/2020,  por
deliberação  da  Pregoeira  e  Comissão  de  Apoio,  Ata  de
Julgamento  de  Preços,  e  homologada  pelo  Secretário  de
Urbanismo, RESOLVE Registrar Preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada no Fornecimento de

Material Elétrico para a Iluminação Pública do Município
de Pio XII-MA, com as especificações, os quantitativos e os
preços  de  referência,  conforme  especificações  e  condições
constantes deste Edital e seus anexos, conforme especificado
no Anexo I deste Edital, que passa a fazer parte desta, tendo
sido  classificadas(s)  a(s)  Proposta(s)  apresentada(s)  pela(s)
empresa(s)  MOTOR  BOMBAS  LTDA  -  EPP,  portadora  do
CNPJ/MF sob o nº  06.726.481/0001-30,  localizada à  Rua do
Comércio, nº 658, Centro  na  cidade  de  santa Inês,  Estado 
de  Maranhão,  CEP: 65.300-046, classificada(s) em primeiro(s)
lugar(es) de acordo com resultado obtido na Ata de Reunião de
Julgamento de Propostas,  anexa ao Processo,  observadas  as
condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. Esse termo
está vinculado ao edital  do Pregão Presencial  n.º  002/2020,
autorizado no processo licitatório n.º 093/2019, (art. 55, XI).
Licitante  registrado  em 1º  lugar,  vencedor  do  fornecimento
conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento de
Propostas, anexa ao presente instrumento, com o valor total de
R$749.330,46 (setecentos e quarenta e nove mil  trezentos e
trinta reais e quarenta e seis centavos).

ITEM DISCRIMINÇÃO MARCA UNID. QUANT.
  PREÇO
MAXIMO
UNITÁRIO 

 PREÇO
MAXIMO
TOTAL

1
ABRACADEIRA
SINGELADA1/2
CINZA

LOTUS PC 126 R$1,45 R$182,70

2 ABRAÇADEIRA TIPO
U 3/4 32 MM LOTUS PC 90 R$2,07 R$186,30

3 ABRAÇADEIRA TIPO
U 40 MM TRAMONTINA PC 54 R$6,05 R$326,70

4 ADAPTADOR
CONDULETE TRAMONTINA PC 126 R$31,15 R$3.924,90

5 ALÇA REFORMADA
P/CABO 35 MM ROMAGNOLE PC 126 R$7,30 R$919,80

6 ALÇA REFORMADA
P/ CABO 4 AWG ROMAGNOLE PC 90 R$5,84 R$525,60

7 ALÇA REFORMADA
P/ CABO 6 MM ROMAGNOLE PC 54 R$4,95 R$267,30

8
ALÇA REFORMADA
P/ CABO
CONCENTRICO 6MM

ROMAGNOLE PC 108 R$10,50 R$1.134,00

9
ARMAÇÃO
SECUNDARIA 1
ESTRIBO

ROMAGNOLE PC 54 R$12,80 R$691,20

10
ARMAÇÃO
SECUNDARIA 2
ESTRIBO

ROMAGNOLE PC 54 R$18,35 R$990,90

11 ARRUELA
QUADRADA 38 MM ROMAGNOLE PC 360 R$4,05 R$1.458,00

12 BASE RELE FOTO
ELETRICO TEC LIW PC 594 R$9,90 R$5.880,60

13 BOCAL E 27 GERMER PC 702 R$3,14 R$2.204,28
14 BOCAL E 40 GERMER PC 108 R$9,65 R$1.042,20

15 BOTOEIRA
LIGA/DESLIGA 16 A TRON PC 36 R$53,00 R$1.908,00

16 BRAÇO BR 1/25
ZINCADO BR 10 OLIVO PC 450 R$19,77 R$8.896,50

17 CABO COBRE 04 MM SIL MT 432 R$2,45 R$1.058,40
18 CABO COBRE 06 MM SIL MT 720 R$2,80 R$2.016,00
19 CABO COBRE 10 MM SIL MT 7500 R$7,65 R$57.375,00
20 CABO COBRE 16 MM SIL MT 900 R$8,15 R$7.335,00
21 CABO COBRE 2,5 MM SIL MT 7500 R$1,30 R$9.750,00
22 CABO COBRE 25 MM COPPERLINE MT 4500 R$12,20 R$54.900,00

23
CABO COBRE
FLEXIVELTRANÇADO
2,5 MM

COPPERLINE MT 2000 R$2,50 R$5.000,00

24
CABO COBRE
FLEXIVEL
TRANÇADO 4 MM

COPPERLINE MT 1450 R$4,40 R$6.380,00

25
CABO COBRE
MULTFLEXADO
3F+1N+25MM

MT MT 720 R$13,07 R$9.410,40

26 CABO COBRE NU 25
MM/MT MT MT 198 R$15,40 R$3.049,20

27 CABO COBRE PB 2X4
MM MT MT 594 R$7,70 R$4.573,80

28
CABO
CONCENTRICO 10
MM

MT MT 396 R$10,60 R$4.197,60

29
CABO
CONCENTRICO 6
MM

MT MT 1100 R$5,73 R$6.303,00

30 CABO DE AL 25MM AMPERE KG 108 R$13,55 R$1.463,40

31 CABO FLEXIVEL
PARALELO 2,5 MM MT MT 1100 R$2,50 R$2.750,00

32 CABO PARALELO 1,5
MM MT MT 900 R$2,05 R$1.845,00

33 CABO PARALELO 4
MM MT MT 4500 R$4,00 R$18.000,00

34
CAIXA 2X2
SOBREPOR C/
TOMADA

MT MT 108 R$1,98 R$213,84
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35 CAIXA CONDULETE
4X2 MT MT 198 R$2,95 R$584,10

36
CAIXA DE
DISTRIBUIÇÃO 3
CIRCUITOS

MT MT 18 R$14,15 R$254,70

37
CAIXA DE
DISTRIBUIÇÃO
TRIFÁSICA

MT MT 36 R$130,00 R$4.680,00

38 CAIXA DE MEDIÇÃO
MONOFASICA MT MT 18 R$28,00 R$504,00

39 CAIXA DE
PASSAGEM X2 MT MT 54 R$2,03 R$109,62

40
CAIXA DE
PASSAGEM 4X4
SOBREPOR

MT MT 108 R$3,50 R$378,00

41 CAIXA DE
PASSAGEM 6X6 MT MT 36 R$4,90 R$176,40

42
CALHA P/ LAMPADA
FLUORESCENTE
2X20 W

MT MT 36 R$23,60 R$849,60

43
CALHA P/ LAMPADA
FLUORESCENTE
2X40 W

MT MT 36 R$33,70 R$1.213,20

44 CARTUCHO FUSIVEL MT MT 36 R$2,20 R$79,20

45 CARTUCHO FUSÍVEL
15 V MT MT 108 R$2,20 R$237,60

46 CHAVE COMANDO IP
2X30 MT MT 90 R$450,00 R$40.500,00

47 CHAVE COMANDO IP
2X60 MT MT 18 R$870,45 R$15.668,10

48
CHAVE MAGNETICA
30A TRIFÁSICA
(BOTOEIRA)

MT MT 18 R$520,00 R$9.360,00

49 CINTA RETANGULAR
90X140 MT MT 18 R$61,40 R$1.105,20

50 CLEATS 2 LINHA OSTEN UND 1500 R$0,28 R$420,00
51 CLEATS 3 LINHAS OSTEN UND 1500 R$0,58 R$870,00

52 CONDULETE 1/2
TIPO T TRAMONTINA UND 36 R$115,00 R$4.140,00

53 CONECTOR AMPACT
TIPO I CRISMEG UND 1350 R$2,70 R$3.645,00

54 CONECTOR AMPACT
TIPO II CRISMEG UND 108 R$2,80 R$302,40

55 CONECTOR AMPACT
TIPO III CRISMEG UND 1500 R$4,55 R$6.825,00

56 CONECTOR AMPACT
TIPO V CRISMEG UND 90 R$2,85 R$256,50

57 CONECTOR AMPACT
TIPO VII CRISMEG UND 90 R$5,20 R$468,00

58
CONECTOR
PARAFUSO FENDIDO
25 MM

INTERLLI UND 90 R$6,98 R$628,20

59
CONECTOR PERF.
PEQUENO
10-70X1,5-10 MM

INTERLLI UND 108 R$6,85 R$739,80

60 CONJUNTO ARSTOP
P/AR FAME UND 36 R$44,20 R$1.591,20

61
CORDÃO PARALELO
2X0,50 MM2 MR
300V

COPPERLINE UND 1900 R$1,66 R$3.154,00

62 CURVA PVC 32 MM VICAP UND 72 R$1,52 R$109,44
63 CURVA PVC 40 MM VICAP UND 72 R$2,38 R$171,36
64 CURVA PVC 75 MM VICAP UND 72 R$30,72 R$2.211,84

65 CURVA PVC RIGIDO
25 MM VICAP UND 108 R$1,59 R$171,72

66 CURVA PVC RIGIDO
3/4 32 MM VICAP UND 108 R$1,79 R$193,32

67 DISJUNTOR 15 A
MONOFASICO ALUMBRA UND 36 R$8,50 R$306,00

68 DISJUNTOR 20 A
MONOFÁSICO ALUMBRA UND 36 R$8,99 R$323,64

69 DISJUNTOR 25 A
MONOFÁSICO ALUMBRA UND 36 R$8,99 R$323,64

70 DISJUNTOR 30 A
MONOFÁSICO ALUMBRA UND 36 R$8,99 R$323,64

71 DISJUNTOR 50 A
MONOFÁSICO ALUMBRA UND 36 R$10,08 R$362,88

72 DISJUNTOR 50 A
TRIFÁSICO ALUMBRA UND 36 R$75,17 R$2.706,12

73 ELETRODUTO
GARGANTA 20 MM TRAMONTINA UND 450 R$1,15 R$517,50

74 ELETRODUTO
GARGANTA 25 MM TRAMONTINA UND 450 R$1,18 R$531,00

75 ELETRODUTO
GARGANTA 32 MM TRAMONTINA UND 450 R$2,98 R$1.341,00

76 ELETRODUTO PVC
40 MM/3 MT TRAMONTINA UND 594 R$6,50 R$3.861,00

77 ELETRODUTO PVC
75 MM/3MT TRAMONTINA UND 198 R$62,40 R$12.355,20

78 ELETRODUTO
RIGIDO 25 MM/3MT TRAMONTINA UND 216 R$2,98 R$643,68

79 ELETRODUTO
RIGIDO 32 MM/3MT TRAMONTINA UND 90 R$5,02 R$451,80

80
ELETRODUTO
SOLDAVEL CINZA
1/2

TRAMONTINA UND 36 R$2,10 R$75,60

81 FITA ISOLANTE AT
19X10 MTS SCOTH UND 216 R$3,14 R$678,24

82 FITA ISOLANTE BT
9X20 MTS SCOTH UND 216 R$5,40 R$1.166,40

83 FUSIVEL CARTUCHO
30 A CRISMEG UND 216 R$14,20 R$3.067,20

84 FUSIVEL CARUCHO
60 A CRISMEG UND 216 R$14,10 R$3.045,60

85 GLOBO DE VIDRO
GRANDE CLARÃO UND 18 R$47,50 R$855,00

86 GRAMPO GAR INTERLLI UND 36 R$19,98 R$719,28

87
HASTE DE
ATERRAMENTO 2,40
MM

INTERLLI UND 108 R$36,40 R$3.931,20

88
INTERRUPTOR +
TOMADA 2P+T
CONDULETE

ROMAZZI UND 108 R$10,65 R$1.150,20

89 INTERRUPTOR 1
TECLA ROMAZZI UND 198 R$9,15 R$1.811,70

90
INTERRUPTOR 1
TECLA+TOMADA
2P+T

ROMAZZI UND 108 R$9,90 R$1.069,20

91
INTERRUPTOR 1
TECLA C/ CAIXA
SOBREPOR

ROMAZZI UND 198 R$9,20 R$1.821,60

92
INTERRUPTOR 2
TECLA + TOMADA
2P+T

ROMAZZI UND 198 R$9,90 R$1.960,20

93
INTERRUPTOR 2
TECLA P/
CONDULETE

ROMAZZI UND 108 R$10,72 R$1.157,76

94 INTERRUPTOR 2
TECLAS ROMAZZI UND 198 R$10,72 R$2.122,56

95
INTERRUPTOR 3
TECLA P/
CONDULETE

ROMAZZI UND 108 R$8,20 R$885,60

96 INTERRUPTOR P/
CAMPANHIA ROMAZZI UND 108 R$7,40 R$799,20

97 INTERRUPTOR TIPO
PERA ROMAZZI UND 18 R$2,04 R$36,72

98 INTERRUPTOR 3
TECLAS ROMAZZI UND 18 R$11,20 R$201,60

99 ISOLADOR ROLDANA CRISMEG UND 198 R$4,75 R$940,50

100
LAMPADA
FLUORESCENTE 40
W

OSRAM UND 36 R$7,99 R$287,64

101 LAMPADA DE LED
BULBO 20 W OSRAM UND 18 R$53,20 R$957,60

102 LAMPADA DE LED
BULBO 30 W ALUMBRA UND 594 R$55,90 R$33.204,60

103 LAMPADA PL 25 W ALUMBRA UND 594 R$7,96 R$4.728,24
104 LAMPADA PL 35 W ALUMBRA UND 504 R$7,65 R$3.855,60
105 LAMPADA PL 45 W ALUMBRA UND 594 R$8,35 R$4.959,90

106 LAMPADA PL 45
ESPIRAL ALUMBRA UND 324 R$32,10 R$10.400,40

107 LAMPADA DE LED 40
W FLC UND 324 R$95,40 R$30.909,60

108 LAMPADA PL 49 W
ESPIRAL FLC UND 324 R$35,22 R$11.411,28

109 LAMPADA VAPOR DE
SÓDIO 50 W ALUMBRA UND 216 R$40,88 R$8.830,08

110
LAMPADA VAPOR DE
SODIO 150 W
TUBULAR

DEMAPE UND 216 R$36,50 R$7.884,00

111 LAMPADA VAPOR DE
SODIO 250 W DEMAPE UND 144 R$45,00 R$6.480,00

112
LAMPADA VAPOR DE
SODIO 250 W
TUBULAR

DEMAPE UND 360 R$32,10 R$11.556,00

113 LAMPADA VAPOR DE
SODIO 400 W DEMAPE UND 360 R$53,00 R$19.080,00

114
LAMPADA VAPOR
METÁLICA (VERDE)
400 W

ALUMBRA UND 216 R$51,99 R$11.229,84

115 LAMPADA VAPOR
METALICA 250 W ALUMBRA UND 18 R$50,66 R$911,88

116
LAMPADA VAPOR
METALICA 400W
TUBULAR

ALUMBRA UND 360 R$52,80 R$19.008,00

117 LUMINARIA
ECONOMICA X21 OLIVO UND 360 R$25,66 R$9.237,60

118
LUMINARIA MDA-3
E27 C/GRADE
PROTEÇÃO

OLIVO UND 198 R$53,84 R$10.660,32

119 LUMINARIA MDA-2 E
27 ABERTA OLIVO UND 378 R$25,47 R$9.627,66

120 LUVA PVC 40 MM VICAP UND 54 R$4,89 R$264,06

121 PARAFUSO C/BUCHA
S10 BOGNAR UND 1350 R$0,28 R$378,00

122 PARAFUSO C/BUCHA
S12 BOGNAR UND 1350 R$0,41 R$553,50

123 PARAFUSO C/BUCHA
S6 BOGNAR UND 1450 R$0,12 R$174,00

124 PARAFUSO C/BUCHA
S8 BOGNAR UND 1300 R$0,20 R$260,00

125
PARAFUSO CABEÇA
ABAULADA
16X250mm

BOGNAR UND 72 R$5,78 R$416,16

126
PARAFUSO
MÁQUINA
16X250mm

ROMAGNOLE UND 1500 R$8,70 R$13.050,00

127 PARAFUSO
MÁQUINA 16x300mm ROMAGNOLE UND 1500 R$11,40 R$17.100,00

128
PARAFUSO
MÁQUINA CABEÇA
QUADRADA

ROMAGNOLE UND 252 R$6,60 R$1.663,20
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129
PARAFUSO
MÁQUINA CABEÇA
QUADRADA
16X300mm

ROMAGNOLE UND 504 R$12,88 R$6.491,52

130 PLACA CEGA 4X2 FAME UND 252 R$5,08 R$1.280,16

131 PORCA QUADRADA
16mm ROMAGNOLE UND 504 R$4,22 R$2.126,88

132 PREGO RIPA
1.1/2X13 METALGRAMP UND 18 R$11,93 R$214,74

133
QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO 20
CIRCUITOS

FAME UND 18 R$143,60 R$2.584,80

134
QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO PVC 6
CIRCUITOS

FAME UND 18 R$41,64 R$749,52

135 REATOR
ELETRÔNICO 1X40W INTRAL UND 18 R$20,52 R$369,36

136 REATOR
ELETRÔNICO 2X40W INTRAL UND 18 R$26,58 R$478,44

137
REATOR P/ LAMPADA
VAOR METÁLICA
400W

INTRAL UND 18 R$104,00 R$1.872,00

138 REATOR VAPOR DE
SÓDIO 400/220 60HZ INTRAL UND 288 R$89,04 R$25.643,52

139 REATOR VAPOR
MERCÚRIO 80W INTRAL UND 540 R$34,49 R$18.624,60

140 REATOR VAPOR
METÁLICA 250W INTRAL UND 216 R$87,46 R$18.891,36

141 RECEPTACULO
E401464C GERMER UND 18 R$11,69 R$210,42

142
REFLETOR P/
LAMPADA VAPOR
METÁLICA 400W

INTRAL UND 54 R$75,40 R$4.071,60

143 RELÉ
FOTOELÉTRICO NA STIL UND 360 R$33,68 R$12.124,80

144 RELÉ
FOTOELÉTRICO NF STIL UND 1350 R$17,20 R$23.220,00

145 TOMADA 2P+T FAME UND 270 R$7,40 R$1.998,00
VALOR TOTAL R$749.330,46

- DO OBJETO (ART. 55, I): 1.1 - A presente licitação1.
tem como objeto, Registro de Preço para a: Aquisição
de Material Elétrico para a Iluminação Pública do
Município de Pio XII-MA, por um período de 12 meses
de  forma  estimativa.  Com  as  especificações,  os
quantitativos  e  os  preços  de  referência,  conforme
descrito no Anexo I,  integrante deste edital.  02 -  DA
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 2.1 - A presente
Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período
de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Quando
da prorrogação da validade da Ata de Registro, deverão
ser observados os procedimentos previstos no artigo 57,
parágrafo quarto, da Lei 8.666/93, de 21 de Junho de
1993. 2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei
Federal  8.666/93,  alterada pela Lei  Federal  8.883/94,
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, o município não será obrigado a adquirir o(s)
produto(s)  referido(s)  nesta ata,  sem que,  desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie  às
empresas  registradas.  2.3  -  Ocorrendo  qualquer  das
hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93,
com  as  alterações  que  lhe  foram  impostas  pela  Lei
Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços
será,  cancelada,  garantidos,  às  suas  detentoras,  o
contraditório e a ampla defesa. 03 - DA UTILIZAÇÃO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3.1 - A presente
Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada,  para
aquisições  do respectivo objeto  e  Fornecimentos,  por
todos os Órgãos da Administração direta e indireta do
Município.3.2  -  Os  Órgãos  e  Entidades  que  não
participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este indique os possíveis Detentores da
Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação. 3.3- Caberá ao Detentor da Ata
de  Registro  de  Preços,  observada  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  pelo
fornecimento,  independente  dos  quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento, não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.3.4 -
Quando da manifestação da utilização pelo  Órgão ou
Entidade,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  permitir  sua

utilização a que se refere este artigo, desde que não
exceda a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços.  04 -  DO
PREÇO (ART.55,  III)  4.1–  O(s)  preço(s)  ofertado(s)
pela(s)  empresa(s)  signatária(s)  da  presente  Ata  de
Registro de Preços são os constantes da Ata de Reunião
de Julgamento de Propostas, de acordo com a respectiva
classificação no Pregão Presencial nº 002/2020.4.2 Em
cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será de
acordo  com  a  Ata  de  Reunião  de  Julgamento  de
Propostas anexa ao Pregão Presencial n.º 002/2020, pela
empresa detentora da presente Ata, as quais também a
integram.05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA5.1
– Os fornecimentos deverão ser realizados dentro dos
prazos e condições estabelecidas no Anexo I Termo de
Referência.5.2-  O  prazo  para  retirada  da  Ordem  de
Fornecimento  será,  de  um  dia  útil  da  data  da
comunicação  à  empresa  através  da  secretaria
solicitante.5.3 –  O fornecimento pela  empresa deverá
ser iniciado imediatamente após a emissão da Ordem de
Fornecimento  enviada pela  secretaria  solicitante.06 -
DO  PAGAMENTO  (ART.55,  III)6.1–  Fornecimento
mensal,  a  medida  do  consumo.6.2-  Em  todos  os
fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em
conta corrente na instituição bancaria, até 30 (trinta)
dias a contar da data em que for efetuado o recebimento
definitivo pela unidade requisitante, e, emissão da Nota
Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  e  visada  pelos
órgãos de fiscalização.6.3 – No ato da assinatura da Ata
de  Registro  de  Preços,  a  licitante  vencedora  deverá
fornecer  à  Prefeitura  Municipal  de  Pio  XII  -  MA,  o
número  de  sua  conta  corrente  bancária,  agência  e
banco,  para  efe i to  de  pagamento.07  -  DAS
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOS (art. 55, II) 7.1
- A detentora da presente Ata de Registro de Preços será
obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência  desta  Ata,  mesmo  que  a  entrega  deles
decorrente estiver prevista para data posterior a do seu
vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho
aos  produtos  dele  advindo  não  são  passiveis  de
reequilíbrio.7.2- Se a qualidade dos produtos fornecidos
deverá  corresponder  às  especificações  exigidas,  no
edital  do  Pregão  que  precedeu  a  Presente  Ata,  a
remessa  do  produto  apresentado  será  devolvida  à
detentora  para  substituição,  no  prazo  máximo de  48
(quarenta e oito) horas independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis.7.3- Cada fornecimento deverá
ser realizado mediante ordem da unidade requisitante, a
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou
fac-símile  ou e-mail,  devendo dela  constar:  a  data,  a
quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
carimbo  e  a  assinatura  do  responsável.7.4-  Os
fornecimentos deverão ser realizados e posteriormente
acompanhados da nota-fiscal ou nota - fiscal fatura, ser
entregue ao setor competente, conforme o caso.7.5- A
empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem
de  Fornecimento  enviada  pela  unidade  requisitante,
deverá  colocar,  na  cópia  que  necessariamente  a
acompanhar,  a data e hora em que a tiver recebido,
além  da  identi f icação  de  quem  procedeu  ao
recebimento.7.6-  A  cópia  da  Ordem de Fornecimento
referida no item anterior deverá ser devolvida para a
unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo
de administração da ata.08 - DAS PENALIDADES 8.1-
A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas
com propostas classificadas na licitação e indicadas para
registro dos respectivos preços no presente instrumento
de  registro,  ensejará  a  aplicação  das  penalidades
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal
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8.883/94,  ao critério da Administração.8.2 -  A recusa
injustificada,  da  detentora  desta  Ata,  em  retirar  as
ordens de fornecimento,  dentro do prazo de um dia,
contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação
da multa de 10% (dez por cento) do valor do documento
de  empenhamento  de  recursos.8.3  -  Pela  inexecução
total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de
empenho, a Administração poderá aplicar à detentora da
presente Ata a penalidade de dez por cento do valor
remanescente  da  nota  de  empenho,  em  qualquer
hipótese  de  inexecução  parcial  do  contrato,  ou  de
qualquer  outra  irregularidade.8.4  -  As  importâncias
relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a
ser efetuado á detentora da ata, podendo, entretanto,
conforme  o  caso,  ser  inscritas  para  constituir  dívida
ativa, na forma da lei. 09 - DOS REAJUSTAMENTOS
DE PREÇOS 9.1- A Ata de Registro de Preços poderá
sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993.9.2 - O
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos fornecimentos ou bens
registrados,  cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  da  Ata
promover  as  necessárias  negociações  junto  aos
Detentores  a  Ata.9.3  -  Quando  preço  inicialmente
registrado, por motivo superveniente, torna-se superior
o  preço  praticado  no  mercado,  o  Órgão  Gerenciador
deverá:9.4  -  Convocar  o  Detentor  da  Ata  visando  a
negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;9.5 - Frustrada a negociação, o
Detentor  da  Ata  será  liberado  do  compromisso
assumido,  e  9.6  -  Convocar  os  demais  licitantes  que
tiveram preços registrados, visando igual oportunidade
de negociação. 9.7- Quando o preço de mercado tornar-
se superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante
requerimento  comprovado,  não  puder  cumprir  o
compromisso, a Administração poderá: 9.8 - Liberar o
Detentor  da  Ata  do  compromisso  assumido,  sem
aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos
motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
9.9 -  Convocar os  demais  Detentores da Ata visando
igual oportunidade de negociação;9.10 - Não havendo
êxito nas negociações, a Administração deverá proceder
a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas  cabíveis  para  obtenção  de  contratação  mais
vantajosa. 10-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 – O objeto desta Ata de Registro de preços será
recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais
normas pertinentes.10.2 –  A cada fornecimento serão
emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da
Lei Federal 8.666/93.11 – DO CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS11.1– A presente Ata
de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno
direito:  Pela Administração, quando:11.2– A detentora
não  cumprir  as  obrigações  constantes  desta  Ata  de
Registro  de  Preços;11.3–  A  detentora  não  retirar
qualquer  Ordem  de  Fornecimento,  no  prazo
estabelecido,  e  a  Administração  não  aceitar  sua
justificativa;11.4–  A  detentora  der  causa  a  rescisão
administrativa  de  contrato  decorrente  de  registro  de
preços, a critério da Administração;11.5– Em qualquer
das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se assim for decidido
pela  Administração;11.6–  Os  preços  registrados  se
apresentarem  superiores  aos  praticados  no
mercado;11.7–  Por  razões  de  interesse  público
devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela

Administração;11.8– A comunicação do cancelamento do
preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de
administração  da  presente  Ata  de  Registro  de
Preços;11.9-  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será
feita  por  publicação  no  órgão  encarregado  das
publicações  oficiais  do  Município,  considerando-se
cance lado  o  p reço  reg i s t rado  a  par t i r  da
publicação.11.11 - Pelas detentoras, quando, mediante
sol icitação  por  escrito,  comprovarem  estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços, ou, a juízo da Administração quando
comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal
8.666/93,  alterada pela Lei  Federal  8.883/94.11.12- A
solicitação das detentoras para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com a antecedência de
30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação
das penalidades previstas no Item 08 deste instrumento,
caso  não  aceitas  as  razões  do  pedido.12  –  DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.1 - As despesas com a
presente  licitação  correrão  a  conta  da  Dotação
Orçamentária consignadas na proposta orçamentária do
exercício.  A  dotação  orçamentária  também  será
informada  por  ocasião  da  emissão  da  Nota  de
E m p e n h o . 1 3  -  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA
FORNECIMENTO 13.1 - A aquisição dos itens objeto
da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão
autorizadas, caso a caso, pelo Secretário requisitante, a
dotação  orçamentária  será  informada  por  ocasião  da
emissão da Nota de Empenho.14- DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS14.1- Integram e vinculam esta Ata, o edital do
Pregão  Presencial  n.º  002/2020  e  as  propostas  das
empresas  classificadas  no  certame  supranumerado,
conforme  Mapa  de  Apuração  anexo  ao  presente
instrumento. (Art. 55, XI)14.2- A Administração não está
obrigada a adquirir os produtos cujos preços encontram
- se registrados.14.3- Fica eleito o foro da comarca de
Pio  XII  -  MA  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.14.4- Os casos
omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à
execução do contrato, serão resolvidos de acordo com o
Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei Federal
n.º 10.520/02 e subsidiariamente a lei  nº 8.666/93, e
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ão  os  princípios  gerais  de  Direito.  (Art .  55,
XII).Município de Pio XII /MA, 10 de fevereiro de 2020.-
José  Orlando  Dutra  Vieira-Secretário  Municipal  de
Urbanismo-GERENCIADOR-MOTOR BOMBAS LTDA -
EPP - LICITANTE REGISTRADO.

Publicado por: JOSÉ MÁRIO RIOS DE SOUSA SOBRINHO
Código identificador: 3766fb58aabdb6a75ea8191ab28f5270

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CARTA CONVITE: Nº

001/2020

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  CARTA  CONVITE:  Nº
001/2020.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Dutra  -  MA  através  da  Secretaria  municipal  de
Administração  e  Finanças,  neste  ato,  representada  pela

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

47/102www.famem.org.br



Secretária a Sra. Bruna Heloisa Nogueira CPF: 058.784.663-17.
OBJETO: prestação de serviços de digitalização de documentos
para  atender  as  necessidades  do  município.  DATA  DA
ASSINATURA:  05/02/2020.  CONTRATADO:  JOSE  NUNES
MARTINS – ORTECON – ORGANIZAÇÃO TÉCNICA CONTABIL,
CNPJ:  07.163.264/0001-05,  Representante:  JOSE  NUNES
MARTINS,  CPF:  120.068.661-68,  VALOR  TOTAL  DO
CONTRATO:  R$ 167.700,00 (cento e  sessenta e  sete  mil  e
setecentos reais), VIGENCIA: 31 de Dezembro de 2020. BASE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Bruna Heloisa
Nogueira, Secretaria Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 6767447dbf8830db14485ae1605ebecb

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº03/2020

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
GABINETE DO PREFEITO
 
 ERRATA 
 
DIÁRIO  OFICIAL  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO
Nº 2282
DATA: 10/02/2020
PÁGINA: 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº03/2020, CONVOCAÇÃO DE
CLASIFICADO(CADASTRO  DE  RESERVA),NO  CONCURSO
PÚBLICO  MUNICIPAL  EDITAL  Nº001/2018.
ONDE SE LÊ: 07 DE JANEIRO 2020.
LEIA-SE: 07 DE FEVEREIRO 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE  DIAS DO
MÊS DE FEVEREIRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.
 
  Presidente Dutra (MA), 12 de Fevereiro de 2020.
 
    JURAN CARVALHO DE SOUZA
 Prefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: a987b83d13e10acddbd871443debaad9

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº04/2020

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
GABINETE DO PREFEITO
 
ERRATA
 
DIÁRIO  OFICIAL  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO
Nº 2282
DATA: 10/02/2020
PÁGINA: 29
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº04/2020, CONVOCAÇÃO DE
CLASIFICADO(CADASTRO  DE  RESERVA),NO  CONCURSO
PÚBLICO  MUNICIPAL  EDITAL  Nº001/2018.
ONDE SE LÊ: 07 DE JANEIRO 2020.
LEIA-SE: 07 DE FEVEREIRO 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE  DIAS DO

MÊS DE FEVEREIRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.
 
  Presidente Dutra (MA), 12 de FEVEREIRO de 2020.
 
    JURAN CARVALHO DE SOUZA
  Prefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 7607565eca398c40b02fa272facbddc9

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2020,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
GABINETE DO PREFEITO
 
ERRATA
 
DIÁRIO  OFICIAL  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO
Nº 2282
DATA: 10/02/2020
PÁGINA: 30
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº05/2020, CONVOCAÇÃO DE
CLASIFICADO(CADASTRO  DE  RESERVA),NO  CONCURSO
PÚBLICO  MUNICIPAL  EDITAL  Nº001/2018.
ONDE SE LÊ: 07 DE JANEIRO 2020.
LEIA-SE: 07 DE FEVEREIRO 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE  DIAS DO
MÊS DE FEVEREIRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.
 
  Presidente Dutra (MA), 12 de FEVEREIRO de 2020.
 
    JURAN CARVALHO DE SOUZA
 Prefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 75bdc055303aec87fe889cc1043c8230

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº06/2020, 

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
GABINETE DO PREFEITO
 
ERRATA
 
DIÁRIO  OFICIAL  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO
MARANHÃO
Nº 2282
DATA: 10/02/2020
PÁGINA: 31
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº06/2020, CONVOCAÇÃO DE
CLASIFICADO(CADASTRO  DE  RESERVA),NO  CONCURSO
PÚBLICO  MUNICIPAL  EDITAL  Nº001/2018.
ONDE SE LÊ: 07 DE JANEIRO 2020.
LEIA-SE: 07 DE FEVEREIRO 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE  DIAS DO
MÊS DE FEVEREIRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.
 
  Presidente Dutra (MA), 12 de FEVEREIRO de 2020.
 
    JURAN CARVALHO DE SOUZA
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  Prefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: c2eb2e4a182a7eb9592eb46b7a08c14b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - SRP -
CONCORRÊNCIA Nº 006/2019 PROCESSO

ADMINISTRATIVO: Nº 025/2019- CPL

 
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTA  RITA  –  MA,
inscrita no CNPJ. sob o Nº: C.N.P. J. Nº: 63.441.836/0001-41,
por  meio  do  Secretário  Municipal  de  Administração  e
Finanças,  no  uso  de  suas  atribuições,  com fundamento  no
inciso  VI,  do  art.  43,  da  Lei  nº  8.666/93  e  posteriores
alterações,  e  conforme  o  que  consta  do  Processo  nº
025/2019-CPL,  resolve  HOMOLOGAR  os  trabalhos  da
Comissão  Permanente  de  Licitação  e  ADJUDICAR  o  objeto
l i c i tado  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  –
CONCORRÊNCIA Nº 006/2019, cujo objeto é o registro de
preço de serviços para eventual  Aquisição de material de
limpeza e higiene, para atender as necessidades do Muncipio
de Santa Rita – MA, em favor da empresa: G. S. DE SANTANA
FILHO - ME, inscrita no CNPJ: Nº 30.567.108/0001-21, com
endereço  na  Av.  C,  nº  08,  Conjunto  Novo  Tempo III,  CEP:
65.063-300, Angelim, São Luís – MA. Os valores adjudicados
totais foram: LOTES I em todos os itens com valor global de R$
645.525,20 ( seiscentos e quarenta e cinco mil quinhentos e
vinte e cinco reais e vinte centavos) e LOTE II com todos os
itens no valor global de R$ 202.627,20 (duzentos e dois mil,
seiscentos e vinte e sete reais e vinte centavos). Santa Rita, 10
de fevereiro de 2020. AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO  -
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: bda3e8a7dc55f7f7be08bdf2e78471f8

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-SRP-
PPREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 PROCESSO

ADMINISTRATIVO: Nº 027/2019-CPL

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  –  CPL,
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita - MA,
situada na Praça Dr. Carlos Macieira, S/N, Centro, Santa Rita –
MA, CEP 65.145-000, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  –  PREGÃO
PRESENCIAL Nª 07/2019, cujo objeto é aquisição de material
de  elétrico  predial  e  iluminação  pública  para  suprir  as
demandas de manutenção elétrica de interesse da secretaria de
administração e finanças do Município de santa Rita – MA. A
comissão Permanente de Licitação declara VENCEDORAS as
empresas:  J  GONÇALVES  DOS  SANTOS  FILHO  CNPJ
07.049.976/0004-40  com  valor  global  R$  286.567,05
(duzentos e oitenta e seis mil quinhentos e sessenta e
sete reais e cinco centavos) referente ao LOTE 01 bem
como  empresa  M  J  BARROQUEIRO  FILHO,  CNPJ
28.904.536/0001-50  com  valor  global  R$  940.802,20
(Novecentos e quarenta mil oitocentos e dois reais e vinte
centavos) referente ao LOTE 02. O Processo está com vista
franqueada  aos  interessados  na  Comissão  Permanente  de
Licitação, submeta-se os autos a autoridade competente para
homologação e adjudicação do SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL Nª 06/2019 Santa Rita –
MA,  29 de janeiro de 2020.  KARINA BORGES CUTRIM -
 Presidente DA CPL

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: a9d0583d96da4ee1ea4ac0d06964d776

RESULTADO DO SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:
27/2019-CPL - PREGÃO PRESENCIAL Nª 07/2019.

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  –  CPL,
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita - MA,
situada na Praça Dr. Carlos Macieira, S/N, Centro, Santa Rita –
MA, CEP 65.145-000, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  –  PREGÃO
PRESENCIAL Nª 07/2019, cujo objeto é aquisição de material
de  elétrico  predial  e  iluminação  pública  para  suprir  as
demandas de manutenção elétrica de interesse da secretaria de
administração e finanças do Município de santa Rita – MA. A
comissão Permanente de Licitação declara VENCEDORAS as
empresas:  J  GONÇALVES  DOS  SANTOS  FILHO  CNPJ
07.049.976/0004-40  com  valor  global  R$  286.567,05
(duzentos e oitenta e seis mil quinhentos e sessenta e
sete reais e cinco centavos) referente ao LOTE 01 bem
como  empresa  M  J  BARROQUEIRO  FILHO,  CNPJ
28.904.536/0001-50  com  valor  global  R$  940.802,20
(Novecentos e quarenta mil oitocentos e dois reais e vinte
centavos) referente ao LOTE 02. O Processo está com vista
franqueada  aos  interessados  na  Comissão  Permanente  de
Licitação, submeta-se os autos a autoridade competente para
homologação e adjudicação do SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL Nª 06/2019. Santa Rita –
MA,  29 de janeiro de 2020.  KARINA BORGES CUTRIM -
 Presidente DA CPL

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: baba131e8a9fda56e7f66f2c72eef78a

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO -
CONCORRÊNCIA Nº: 06/2019-CPL - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº: 025/2019

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
deste  Órgão,  nomeada  através  de  Portaria:  109/2019,
objetivando o Registro de Preços – SRP. Torna público O
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 –
CPL, cujo objeto é o registro de preço de serviços para
eventual Aquisição de material de limpeza e higiene, para
atender as necessidades do Muncipio de Santa Rita – MA.
A  empresa  detentora  do  menor  preço  registrado  por  item
assume o compromisso de prestar os serviços, de acordo com as
especificações,  durante  o  período de vigência  desta  Ata.  As
especificações  técnicas  e  as  condições  de  recebimento,
faturamento,  pagamento,  garantia,  penalizações,  revisão  e
outras  expressamente  relacionadas  no  Edital  da
CONCORRÊNCIA Nº 006/2019-SRP e seus Anexos, constante
do  Processo  Administrativo  n.º  025/2019-CPL  integram  a
presente  Ata,  independentemente  de  sua  transcrição.  Fica
eleito o Foro da Comarca de Santa Rita – MA, para dirimir as
questões  que  possam  advir  do  presente  compromisso.
EMPRESA:  G.  S.  DE  SANTANA  FILHO;  CNPJ  Nº:
30.567.108/0001-21;  ENDEREÇO:  AV.  C,  Nº  08 ,
CONJUNTO  NOVO  TEMPO  III,  CEP:  65.063-300,
ANGELIM, SÃO LUÍS – MA; TELEFONE: (98) 8413-2447;
REPRESENTANTE LEGAL: Gilvan Sá de Santana Filho.

LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1 ÁCIDO MURIÁTICO FRASCO 1
L 3840  R$  4,25 R$ 16.320,00

2 ÁGUA SANITÁRIA, a base de cloro ativo, no
mínimo 2 a 2,5%, de boa qualidade

FRASCO 1
L 38400  R$  1,65 R$ 63.360,00
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3

ÁLCOOL GEL para desinfecção instantânea
da pele, com substâncias emolientes que
ajudam a não ressecar a pele, não irritante,
na cor incolor, com no mínimo de PH
6,50-7,50, com Grau alcoólico 70ºGL

FRASCO
500 ml 2880  R$  5,99 R$ 17.251,20

4
ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE
AMBIENTES, tipo etílico hidratado,
concentrado 92,8ºGL INPM

FRASCO
500 ml 4800  R$  4,80 R$ 23.040,00

5 AMACIANTE LÍQUIDO DILUÍDO, para uso
em lavagem de roupas, aromas diversos.

FRASCO 5
L 1820  R$  12,25 R$ 22.295,00

6 DESINFETANTE GERMICIDA, para
instalações rurais.

FRASCO
500 ml 5760  R$  10,35 R$ 59.616,00

7 DESINFETANTE SANITÁRIO, com ação
germicida, aromas variados.

FRASCO 1
L 3840  R$  3,99 R$ 15.321,60

8 DESODORIZANTE AMBIENTE AEROSOL
, aromas diversos, atóxico.

FRASCO
360 ml 960  R$  9,20 R$ 8.832,00

9 DETERGENTE LÍQUIDO, para louça,
biodegradável, uso doméstico.

FRASCO
500 ml 1920  R$  2,99 R$ 5.740,80

10 LIMPA VIDRO FRASCO
500 ml 1920  R$  4,02 R$ 7.718,40

11
LIMPADOR INSTANTÂNEO, multiuso,
para remoção de gorduras, fuligem, poeira,
marcas de dedos e riscos de lápis.

FRASCO
500 ml 1920  R$  3,00 R$ 5.760,00

12
PASTILHA SANITÁRIA, consistência rígida
com suporte plástico, para vaso sanitário,
com ação germicida, aromas diversos.

TABLETE
40 G 3840  R$  1,95 R$ 7.488,00

13 SABÃO EM BARRA, tipo glicerinado,
aromas diversos.

BARRA
200 G 4800  R$  1,40 R$ 6.720,00

14 SABÃO EM PÓ, para uso em lavagem de
roupas, aromas diversos.

PACOTE
C/ 500 G 2880  R$  4,25 R$ 12.240,00

15 SABONETE EM BARRA, aromas diversos. BARRA 90
G 3840  R$  1,32 R$ 5.068,80

16 SABONETE LÍQUIDO, aromas diversos. FRASCO 5
L 960  R$  23,99 R$ 23.030,40

17 SACO PLÁSTICO P/LIXO 100L, reforçado,
com capacidade para 100 litros.

FARDO C/
100 UNID 960  R$  62,16 R$ 59.673,60

18 SACO PLÁSTICO P/LIXO 200L, reforçado,
com capacidade para 200 litros.

FARDO C/
100 UNID 960  R$  62,16 R$ 59.673,60

19 SACO PLÁSTICO P/LIXO 30L, reforçado,
com capacidade para 30 litros.

FARDO C/
100 UNID 1920  R$  62,16 R$

119.347,20

20 SACO PLÁSTICO P/LIXO 50L, reforçado,
com capacidade para 50 litros.

FARDO C/
100 UNID 960  R$  62,16 R$ 59.673,60

21 SODA CÁUSTICA FRASCO
450 G 960  R$  10,99 R$ 47.355,00

TOTAL GERAL = R$
645.525,20

 
LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

22
ESPONJA DE FIBRA SINTÉTICA, dupla face, para
uso geral de limpeza, medindo aproximadamente,
100x60x20mm.

UNID 5760 R$ 0,35 R$
2.016,00

23 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, para uso geral de
limpeza.

PACOTE
C/ 8
UNID

2880 R$ 1,65 R$
4.752,00

24 FLANELA 100% ALGODÃO MEDINDO 58CM X
38CM, CORES VARIADAS UND 1920 R$ 3,30 R$

6.336,00

25
LUVAS DE BORRACHA, em látex, amarela, tamanho
G, para uso em limpeza, com superfície
antiderrapante, e interior forrado.

PAR 5760 R$ 4,60 R$
26.496,00

26 PÁ COLETORA DE LIXO, em plástico UNID 960 R$ 6,80 R$
6.528,00

27 PÁ COLETORA DE LIXO, em zinco e cabo médio de
madiera UNID 960 R$ 6,90 R$

6.624,00

28
PANO DE CHÃO TIPO SACO ALVEJADO, PRÉ-
AMACIADO, ATÓXICO,100% ALGODÃO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 68CM X 48CM

UND 2880 R$ 3,55 R$
10.224,00

29
PAPEL TOALHA, branca, 1ª qualidade, fibras
virgens 100% naturais, contendo cada rolo 60 toalhas
de 22x20cm – folhas duplas.

PACOTE
C/ 2
UNID

960 R$ 3,00 R$
2.880,00

30 PAPEL HIGIÊNICO MACIO, folha dupla, brancas
picotada, medindo 30m x 10 cm.

FARDO
C/ 64
UNID

960 R$ 65,00 R$
62.400,00

31 RODO, de plástico com duas lâminas de borracha de
30 cm. UNID 1920 R$ 9,10 R$

17.472,00

32
VASSOURA COM CERDA DE PIAÇAVA
SINTÉTICA, COM CABO APARELHADO DE
ALUMINIO COBERTO E BASE PLÁSTICA MDINDO
NO MÍNIMO 120 cm

UNID 960 R$ 10,00 R$
9.600,00

33 VASSOURA DE PELO, 30 cm cabo de madeira
medindo no mínimo de 120 cm. UNID 960 R$ 8,20 R$

7.872,00

34 VASSOURA DE PIAÇAVA, 20x5cm cabo de madeira
medindo no mínimo de 120 cm. UNID 1920 R$ 8,99 R$

17.260,80

35 VASSOURA SANITÁRIA, redonda com suporte
plástico. UNID 960 R$ 8,99 R$

8.630,40

36
VASSOURÃO DE PIAÇAVA, cepo reforçado de 40
CM cm, cabo de madeira medindo no mínimo de 120
cm.

UNID 960 R$ 14,10 R$
13.536,00

TOTAL GERAL = R$
202.627,20

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 9e507a13198cd7670c996141730b73f2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO
AZEITãO

AVISO DE ERRATA

 
AVISO DE ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
 
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Maranhão  -  FAMEM,  edição  2283,  página  24,  do  dia
11/02/2020, referente à publicação do Extrato de Contrato nº
005/2020, que tem como objeto, Contratação de empresa do
ramo para prestação de serviços de Locação de Software de
Aplicativos na área de Contabilidade Pública. ONDE SE LÊ: São
Domingos do Azeitão/Ma, 07 de Janeiro de 2020: LEIA-SE: São
Domingos  do  Azeitão/Ma,  07  de  Fevereiro  de  2020.  São
Domingos  do  Azeitão/Ma,  12  de  Fevereiro  de  2020.  José
Henrique Borges – Presidente da CPL – Portaria nº 001/2020.
 
AVISO DE ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020
 
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Maranhão  -  FAMEM,  edição  2283,  página  24,  do  dia
11/02/2020, referente à publicação do Extrato de Contrato nº
006/2020, que tem como objeto, Contratação de empresa do
ramo para prestação de serviços de Fornecimento Parcelado de
Passagens Terrestres e Transportes e Encomendas. ONDE SE
LÊ: São Domingos do Azeitão/Ma, 07 de Janeiro de 2020: LEIA-
SE: São Domingos do Azeitão/Ma, 07 de Fevereiro de 2020. São
Domingos  do  Azeitão/Ma,  12  de  Fevereiro  de  2020.  José
Henrique Borges – Presidente da CPL – Portaria nº 001/2020.

Publicado por: JAIRO CLÉCIO MARTINS DA SILVA
Código identificador: 1af653acbd769c7c4e5a492fafd3af7f

AVISO DE ERRATA

AVISO DE ERRATA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020
 
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Maranhão  -  FAMEM,  edição  2280,  página  47,  do  dia
06/02/2020, referente à publicação do Resultado de Licitação
Pregão  Presencial  nº  007/2020,  que  tem  como  objeto,
Contratação  de  empresa  do  ramo  para  o  Fornecimento
Parcelado de Pneus e Serviços de Alinhamento, Balanceamento
e Cambagem, destinados à manutenção de veículos e máquinas
pesadas  de  uso  na  Administração  Municipal.  ONDE SE LÊ:
Valor  Global:  R$ 189.558,00  (Cento  e  oitenta  e  nove  mil  e
quinhentos  e  cinquenta  e  oito  reais).   LEIA-SE:  189.588,00
(Cento e oitenta e nove mil e quinhentos e oitenta e oito reais).
São Domingos do Azeitão/Ma, 12 de Fevereiro de 2020. José
Henrique Borges – Presidente da CPL – Portaria nº 001/2020.
 

Publicado por: JAIRO CLÉCIO MARTINS DA SILVA
Código identificador: ff23c2361bfb298e39b37a445003fc81

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2020: Referente ao Pregão
Presencial  nº  007/2020/PMSDA.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO e a empresa
CERRADO  PNEUS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
14.656.207/0001-23. OBJETO: Contratação de empresa do ramo
para  o  Fornecimento  Parcelado  de  Pneus  e  Serviços  de
Alinhamento,  Balanceamento  e  Cambagem,  destinados  à
manutenção  de  veículos  e  máquinas  pesadas  de  uso  na
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Administração  Municipal.  BASE  LEGAL:  Lei  10.520/2002,
aplicando-se  ainda  a  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores. VIGÊNCIA: até 31/12/2020 – VALOR GLOBAL: R$
R$189.588,00 (Cento e oitenta e nove mil, quinhentos e oitenta
e  oito  reais).  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  Os  recursos
orçamentários para cobertura do presente Contrato correrão à
conta  da  Dotação  Orçamentária  do  Orçamento  em vigor  do
Município no exercício de 2020. São Domingos do Azeitão/MA,
12  de  Fevereiro  de  2020.  Nicodemos  Ferreira  Guimarães  –
Prefeito Municipal.  CERRADO PNEUS LTDA – Célio Antonio
Weiler – Sócio Proprietário.
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2020: Referente ao Pregão
Presencial  nº  008/2020/PMSDA.  PARTES:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO e a empresa M
C RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.099.824/0001-96.
OBJETO: contratação de empresa do ramo para o Fornecimento
Parcelado de Peças e Serviços,  destinados à manutenção de
veículos  e  máquinas  pesadas  de  uso  na  Administração
Municipal no exercício de 2020. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002,
aplicando-se  ainda  a  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores. VIGÊNCIA: até 31/12/2020 – VALOR GLOBAL: R$
R$733.255,00  (Setecentos  e  trinta  e  três  mil  e  duzentos  e
cinquenta e  cinco reais).  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Os
recursos orçamentários para cobertura do presente Contrato
correrão à conta da Dotação Orçamentária do Orçamento em
vigor  do Município  no exercício  de 2020.  São Domingos do
Azeitão/MA,  12  de  Fevereiro  de  2020.  Nicodemos  Ferreira
Guimarães – Prefeito Municipal. M C RIBEIRO - ME – Marquete
Ribeiro Coelho - Proprietário.

Publicado por: JAIRO CLÉCIO MARTINS DA SILVA
Código identificador: ccd3d0db6956a91a32a4716b0d69dce8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO
MARANHãO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA. TOMADA DE PREÇOS: Nº 010/2020

RESULTADO  DE  JULGAMENTO  DE  HABILITAÇÃO  E
PROPOSTA. TOMADA DE PREÇOS: Nº 010/2020. Processo
Administrativo nº 02.1701.001/2020. A Prefeitura Municipal
de São Domingos do Maranhão (MA), através da sua Comissão
Permanente  de  Licitação,  torna  público  o  resultado  do
julgamento  de  habilitação e  proposta  da  Tomada de  Preços
acima referenciado objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços técnicos profissionais para elaboração de
projetos de engenharia diversos para atender as necessidades
do Município, realizada a partir das 09:00  horas do dia 12 de
fevereiro  de  2020  na  sala  da  CPL,  o  qual  compareceu  ao
certame  a  empresa:  DECOR  REFORMA  E  MANUTENCÃO
LTDA, portadora do CNPJ 19.022.209/0001-84, com endereço
na Av.Colares Moreira Nº.01,  CEP: 65.075-447, na cidade de
São  Luis-Ma,  representada  pelo  senhor  MATHEUS  SILVA
PASTANA  DE  OLIVEIRA   –  CPF  Nº  054.898.633-9,  sendo
declarada  vencedora  no  certame.  Informações  adicionais
poderão ser obtidas na sede da CPL no prédio da Prefeitura
Municipal  localizada  na  Praça  Getulio  Vargas,  s/n,  neste
Município.  São  Domingos  do  Maranhão  -  MA,  em  12  de
fevereiro de 2020. Cicero Evonaldo de Oliveira – Presidente da
CPL.
 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 5dc12b691ee370f48e3e167a31fc7a45

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E

PROPOSTA. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 005/2020.

 
RESULTADO  DE  JULGAMENTO  DE  HABILITAÇÃO  E
P R O P O S T A .  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L :  N º
0 0 5 / 2 0 2 0 .  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o
nº  02.1701.001/2020.  A  Prefeitura  Municipal  de  São
Domingos  do  Maranhão  (MA),  através  da  sua  Comissão
Permanente  de  Licitação,  torna  público  o  resultado  do
julgamento  de  habilitação e  proposta  da  Tomada de  Preços
acima referenciado objetivando a contratação de empresa para
o fornecimento de brinquedos pedagógicos diversos (idade de 2
a 5 anos) para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, realizada as 11:00  horas do dia 12 de fevereiro
de 2020 na sala  da CPL,  o  qual  compareceu ao certame a
empresa:  F.  TERAMO  &  CIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  Nº
01.672.176.0001-52,  com endereço na Praça São Sebastiao, Nº
490,  Centro,  CEP:  65.760-000,  na  cidade  de  PRESIDENTE
DUTRA,  representada  pela  senhora  Francisca  Neta  do
Nascimento Teramo portadora do CPF: 253.848.804-49, sendo
declarada  vencedora  no  certame.  Informações  adicionais
poderão ser obtidas na sede da CPL no prédio da Prefeitura
Municipal  localizada  na  Praça  Getulio  Vargas,  s/n,  neste
Município.  São  Domingos  do  Maranhão  -  MA,  em  12  de
fevereiro de 2020. Cicero Evonaldo de Oliveira – Presidente da
CPL.
 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: c6bd431dd9bf41e599dbb3a299e10552

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DO
SOTER

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO TOMADA DE
PREÇOS Nº 09/2018 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 01/2019 - GAB

PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  TOMADA  DE
PREÇOS Nº  09/2018  AO  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
01/2019  -  GAB  REF.:  Processo  nº  422/2018  -  GAB.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER Estado
do Maranhão devidamente inscrita  no Cadastro Nacional  da
Pessoa  Jurídica  (C.N.P.J)  do  Ministério  da  Fazenda  sob  nº
01.612.628/0001-00, com sede na Avenida Esperança nº 2025,
em São João do Sóter, Maranhão neste ato representada pela
Prefeita Municipal  a Sra.  Joserlene Silva Bezerra de Araújo,
portadora  do  CPF-629.907.483-34,  resolve  APOSTILAR  o
Contrato  nº  01/2019-GAB,  celebrado  com  a  empresa  F.  L.
SILVA LEAL,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no
CNPJ  (MF)  sob  o  nº  12.148.573/0001-46,  aplicando-se
subsidiariamente o disposto no art.  65, §  8º,  Lei  Federal nº
8.666/1993. DO OBJETO: O presente Apostilamento tem como
objeto a inclusão no Contrato Administrativo nº 01/2019-GAB,
de  fonte  de  recursos.  DA  INCLUSÃO  DE  FONTE  DE
RECURSOS: na Cláusula XXXV do Contrato nº 01/2019-GAB,
passa  a  constar  também  a  seguinte  Fonte  de  Recursos:
0.1.35.000099 OUTRAS APLICAÇÕES onde será pago o valor
global de R$ 98.783,81 (noventa e oito mil setecentos e oitenta
e três  reais  e  oitenta e  um centavos).  DA PUBLICAÇÃO: O
Município providenciará a publicação do extrato do presente
Apostilamento em sua imprensa oficial,  observado o prazo o
previsto  no  art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993.  DA  VINCULAÇÃO:  vinculam-se  ao  presente
apostilamento,  independentemente  de  transcrição,  a
justificativa elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e
o  Parecer  Jurídico,  DA  RATIFICAÇÃO:  Em tudo  mais  ficam
ratificadas as cláusulas e condições previstas no Contrato, vez
que não modificadas pelo presente Apostilamento.  DATA DA
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ASSINATURA  DO  APOSTILAMENTO:  10/01/2020.  Joserlene
Silva Bezerra de Araújo, Prefeita Municipal.

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: a255f285bcfe22825e525bf2306b48bd

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020

TIPO:  menor  preço.  OBJETO:  contratação  de  empresa  para
aquisição  de  mobília  e  equipamentos  permanente  a  fim  de
estruturar a Unidade Básica de Saúde do Bairro Novo São João
do  Município  de  São  João  do  Sóter  –  MA.  ABERTURA:
26/02/2020  às  11:00hs.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  à
disposição dos interessados na sala da Comissão, situada, Av.
Esperança,  nº 2025 – Centro –  São João do Sóter –  MA no
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas)
onde  poderão  ser  consultados  gratuitamente  ou  obtidos
mediante a entrega de 03 (três) resmas de papel (500 folhas),
tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m²,  ultra branco, junto ao
setor  de  Licitação  do  município,  referente  ao  custo  de
reprodução.  Em  nenhuma  hipótese  haverá  entrega  de
edital fora do horário previsto neste aviso de licitação.
São João do Sóter – MA, 12 de fevereiro de 2020. Joserlene
Silva Bezerra de Araújo, Prefeita Municipal.

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: da8be1112d1e379fb22fb5219cc5bd4b

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020 PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 14/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado
do  Maranhão,  CNPJ-01.612.628/0001-00.  Contratada  FL2
EVENTOS  MUSICAIS  EIRELI,  CNPJ  nº  30.217.372/0001-35.
Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Presencial
Nº 28/2019. Objeto – contratação de empresa especializada em
prestação  de  serviços  de  locação  de  estruturas  diversas,
matérias, equipamentos e bandas para a carnaval 2020 a ser
realizado  no  município  de  São  Joao  do  Sóter/MA.  Data  da
Assinatura: 12/02/2020. Prazo de Vigência: O presente contrato
terá vigência de até 31 de dezembro de 2020. Fonte Pagadora:
FPM. Valor Global de R$187.422,54 (cento e oitenta e sete mil
quatrocentos  e  vinte  e  dois  reais  e  cinquenta  e  quatro
centavos). Pela Contratante: Joserlene Silva Bezerra de Araújo e
pelo Contratado Flavia Pereira Lima.
 
São João do Sóter – MA, 12 de fevereiro de 2020.
Publique-Se
 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: WILLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA
Código identificador: a335e3edf2d05e3480f4002890c4c23c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DOS
PATOS

PORTARIA Nº 27/2020

PORTARIA  Nº  27/2020,  12  de  fevereiro  de  2020.  A
PREFEITA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DOS  PATOS,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais. RESOLVE: I – Exonerar, a servidora ANTONIA KATIA
COELHO DE SOUZA PACHECO, do Quadro de Servidores

Estatutários da Administração Pública do Município, a pedido
da mesma, a qual exercia a função de Professora do Ensino
Fundamental  –  1ª a 4ª Série –  Nível  I  –  Zona Urbana,
portaria de n° 145/2006 de 08 de março de 2006, com lotação
na Secretaria Municipal de Educação. II – A presente portaria
entra em vigor a partir da data de sua publicação. REGISTRE-
SE,  PUBLIQUE  E  CUMPRA-SE.  Gabinete  da  Prefeita
Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 12
(doze) dias do mês de fevereiro de 2020. Gilvana Evangelista de
Souza. Prefeita Municipal.

Publicado por: ARAO NOLETO DE CARVALHO NETO
Código identificador: 366d4490d040b2b8924c4f5b62f0266d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n° 019/2020
Dispensa de Licitação nº 001/2020
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº  001/2020,  para  Locação  de  imóvel,  localizado  na  Rua
Chaves nº 547, Centro, no Município de Senador La Rocque -
MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, destinando-se ao
funcionamento  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura
Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo,  de  interesse  da
Secretaria  Municipal  De  Agricultura  Desenvolvimento
Econômico  E  Turismo.
 
Publique-se para fins de eficácia dos atos praticados.
 
Senador La Rocque - MA, 06 de Fevereiro de 2020.
 
Darionildo da Silva Sampaio
Prefeito Municipal
 

Publicado por: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA
Código identificador: cf773b4ecd27905dfab1c057126ab2af

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PORTARIA Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. Institui a
Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL do  Município  de
Tasso Fragoso, Estado do Maranhão e da outras providencias.
PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Designar  MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA,  CPF º
920.569.111-91, Assessor Especial – FERNANDA COELHO
DIAS,  CPF  Nº  967.999.353-15,  Auxiliar  de  Laboratório,
Quadro  Permanente  e  JOSÉ  DORIERSON  RIBEIRO
BARROS,  CPF  Nº  449.291.703-97,  Professor  Quadro
Permanente, para sob a Presidência do primeiro, instituírem a
Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL do  Município  de
Tasso Fragoso/MA. Art. 1º – Cabe a Comissão Julgar todos os
processos Licitatórios Regidos pela Lei Federal Nº 8.666/93 e
suas  alterações  posteriores.  Registre  –  se,  Publique  –  se  e
Cumpra –  se.  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TASSO FRAGOSO, Estado do Maranhão, em 20 de janeiro
de  2020.  ROBERTH  CLEYDSON  MARTINS  COELHO
Prefeito  Municipal
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Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: d327df75a6c34f7b9c8d268b69d91d3e

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO

ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 001/2020. Objeto:
contratação  de  especializado  no  fornecimento  de  veículos
(automóvel e motocicleta) veículos operacionais para compor a
frota de veículos da Guarda Municipal do Município de Urbano
Santos/MA. Na publicação do Diário Oficial do Município (DOM)
do dia 10 de fevereiro de 2020,  edição de nº 2282, Ano XIV,
página 54, sobre a data de abertura do certame, onde lê-se:
No dia 21 de fevereiro de 2020 às 09h00min (horário de
Brasília), agora leia-se: No dia 28 de fevereiro de 2020 às
09h00min  (horário  de  Brasília).  As  demais  informações
permanecem inalteradas. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço.  E-mail:  cplpmubs@hotmail.com.  O  edital  e  seus
anexos
encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Compras
P  ú  b  l  i  c  a  s  –  E  n  d  e  r  e  ç  o  :  h  t  t  p
s://www.portaldecompraspublicas.com.br. Urbano Santos – MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  Jhonny  Frances  Silva  Marques  –
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES
Código identificador: 8bdfe0c725862322272eae929d40cceb

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO - CONTRATO Nº 20180199 – PREGÃO PRESENCIAL
037/2018  -  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  CNPJ:  05.505.839/0001-03.  CONTRATADA:  K
ALMEIDA  DE  OLIVEIRA  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
07.037.587/0001-52.  Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e
alterações. Objeto: Contrato tem como objeto Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de peças para a
manutenção  da  frota  de  veículos  do  transporte  escolar  do
Município de Urbano Santos/MA; Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 06/07/2018. DOTAÇÕES; Exercício 2018 Atividade
0205.123610005.2.051  Manutenção  e  Funcionamento  do
Programa  Nacional  de  Transporte  Escolar,  Classificação
econômica  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo,  Subelemento
3.3.90.30.99,  no  valor  de  R$  258.453,00,  pela  Contratante:
NILMA DA SILVA SODRÉ, Secretária Municipal de Educação, 
portador do CPF nº 232.219.763-72 e pela Contratada: KAMILA
ALMEIDA DE OLIVEIRA, portador do(a) CPF 950.936.803-20,
20 de julho de 2018. PUBLIQUE-SE.

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES
Código identificador: bc31c60c0037f5fa57051e12629e2590

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
CAMPOS

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 4/2020 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 4/2020 – SECRETARIA
DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  MEIO
AMBIENTE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,

PESCA E MEIO AMBIENTE E FERNANDO DA CONCEIÇÃO
DA COSTA E COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Agricultura,  Pecuária,  Pesca  e  Meio  Ambiente,  neste  ato
devidamente  representada  pelo  Secretário  Municipal  de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente, o Sr. Eduvaldo
Santos  do  Nascimento.  CONTRATADO (A):  FERNANDO
DA CONCEIÇÃO DA COSTA E COSTA.  AMPARO LEGAL:
art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 17/2019.
OBJETO:  contratação de FERNANDO DA CONCEIÇÃO DA
COSTA E COSTA, para prestação de serviços de Motorista,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil  e  quarenta e  cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.  
ASSINATURA:  EDUVALDO  SANTOS  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,  Pesca e Meio
Ambiente, FERNANDO DA CONCEIÇÃO DA COSTA E COSTA,
Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 94578d1264d6b3e29080c71b030a8221

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 5/2020 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 5/2020 – SECRETARIA
DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  MEIO
AMBIENTE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,
PESCA  E  MEIO  AMBIENTE  E  GEORGE  AGUIAR  DE
BARROS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Agricultura,  Pecuária,  Pesca  e  Meio  Ambiente,  neste  ato
devidamente  representada  pelo  Secretário  Municipal  de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente, o Sr. Eduvaldo
Santos  do  Nascimento.  CONTRATADO  (A):  GEORGE
AGUIAR  DE  BARROS.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  GEORGE  AGUIAR  DE  BARROS,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil  e  quarenta e  cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.  
ASSINATURA:  EDUVALDO  SANTOS  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,  Pesca e Meio
Ambiente, GEORGE AGUIAR DE BARROS, Contratado (a)
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Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 95a5a20f1987caaca085d2095843ffe9

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 6/2020 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 6/2020 – SECRETARIA
DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  MEIO
AMBIENTE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,
PESCA  E  MEIO  AMBIENTE  E  LUCILENE  LOPES  DOS
SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Agricultura,  Pecuária,  Pesca  e  Meio  Ambiente,  neste  ato
devidamente  representada  pelo  Secretário  Municipal  de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente, o Sr. Eduvaldo
Santos  do  Nascimento.  CONTRATADO  (A):  LUCILENE
LOPES  DOS  SANTOS.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  LUCILENE  LOPES  DOS  SANTOS,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil  e  quarenta e  cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.  
ASSINATURA:  EDUVALDO  SANTOS  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,  Pesca e Meio
Ambiente, LUCILENE LOPES DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 7d070aa201b21181e189e0f6fed7cefe

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 7/2020 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 7/2020 – SECRETARIA
DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  MEIO
AMBIENTE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,
PESCA E  MEIO AMBIENTE E  MARIA ISABEL SILVA DA
CUNHA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Agricultura,  Pecuária,  Pesca  e  Meio  Ambiente,  neste  ato
devidamente  representada  pelo  Secretário  Municipal  de

Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente, o Sr. Eduvaldo
Santos do Nascimento. CONTRATADO (A): MARIA ISABEL
SILVA  DA  CUNHA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  MARIA  ISABEL  SILVA  DA  CUNHA,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil  e  quarenta e  cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.  
ASSINATURA:  EDUVALDO  SANTOS  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,  Pesca e Meio
Ambiente, MARIA ISABEL SILVA DA CUNHA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: e6487385c6888e0233acc4338b49f93b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 8/2020 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 8/2020 – SECRETARIA
DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  PESCA  E  MEIO
AMBIENTE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,
PESCA E MEIO AMBIENTE E REGIANE COSTA E SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Agricultura,  Pecuária,  Pesca  e  Meio  Ambiente,  neste  ato
devidamente  representada  pelo  Secretário  Municipal  de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente, o Sr. Eduvaldo
Santos  do  Nascimento.  CONTRATADO  (A):  REGIANE
COSTA  E  SILVA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de REGIANE COSTA E SILVA, para prestação de
serviços  de  Agente  de  Administração,  com  uma  jornada
semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR  MENSAL:  R$
1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.   ASSINATURA:
EDUVALDO SANTOS DO NASCIMENTO, Secretário Municipal
de Agricultura,  Pecuária,  Pesca e Meio Ambiente,  REGIANE
COSTA E SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 24f57272359723c9f1cebe27cd515ef8

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 93/2020 – SECRETARIA

DE SAÚDE

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 93/2020 – SECRETARIA
DE SAÚDE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CAROLINE SANTOS
LIMA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Saúde,  neste  ato  devidamente  representada  pela  Secretária
Municipal de Saúde, a Sra. GEANE DOS SANTOS E SANTOS.
CONTRATADO (A): CAROLINE SANTOS LIMA.  AMPARO
LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº
17/2019.  OBJETO:  contratação  de  CAROLINE  SANTOS
LIMA,  para  prestação  de  serviços  de  Cirurgião  Dentista
(ESB),  com  uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.
VALOR  MENSAL:  R$  2.594,28  (dois  mil,  quinhentos  e
noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). VIGÊNCIA: 12
de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: GEANE
DOS  SANTOS  E  SANTOS,  Secretária  Municipal  de  Saúde,
CAROLINE SANTOS LIMA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 88c075b99a46618d2d36bf8b4d2e411c

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 60/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 60/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EDILENE DOS
SANTOS CALDAS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  EDILENE  DOS
SANTOS  CALDAS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  EDILENE  DOS  SANTOS  CALDAS,  para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal  de Educação,  EDILENE
DOS SANTOS CALDAS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 197c5526d957ee1112ccf3bc8dd2e9cd

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POR TEMPO DETERMINADO Nº 61/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 61/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DE
JESUS DOS SANTOS E SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA DE JESUS DOS
SANTOS  E  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA DE JESUS DOS SANTOS E SANTOS,
para prestação de serviços de Professor Educação Infantil,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, MARIA DE
JESUS DOS SANTOS E SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 72e356022c8a2be3e2efa3cf6992f336

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 62/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 62/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA DIVINA
PEREIRA DA CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  DIVINA
PEREIRA  DA  CRUZ.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA DIVINA PEREIRA DA CRUZ,  para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
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DIVINA PEREIRA DA CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1bfd8c1d042722d8504df014f31d037a

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 63/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 63/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RITA DE CASSIA
RODRIGUES SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  RITA  DE  CASSIA
RODRIGUES  SANTOS.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  RITA  DE  CASSIA  RODRIGUES  SANTOS,
para prestação de serviços de Professor Educação Infantil,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  RITA DE
CASSIA RODRIGUES SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 92d1c21e53cad7ef14283c07ced58cd0

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 64/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 64/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ROSILENE DA
SILVA SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ROSILENE DA SILVA
SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição

Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ROSILENE DA SILVA SANTOS, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ROSILENE DA SILVA SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 19dd7ba16cd678bc70614ab34cc7b6b7

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 65/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 65/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  TALICIA  DE
SOUSA MENDES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  TALICIA  DE SOUSA
MENDES.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
TALICIA DE SOUSA MENDES, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, TALICIA DE SOUSA MENDES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 29a09ac0df682d980d58ba12cb20e72d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 66/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 66/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SANDRA ELENA
DOS SANTOS COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
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CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): SANDRA ELENA DOS
SANTOS  COSTA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de SANDRA ELENA DOS SANTOS COSTA, para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  SANDRA
ELENA DOS SANTOS COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f6b32ea41a70d677aee8df5b7accb3e7

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 67/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 67/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ANGELA MARIA
RIBEIRO DUTRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ANGELA  MARIA
RIBEIRO  DUTRA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  ANGELA  MARIA  RIBEIRO  DUTRA,  para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  ANGELA
MARIA RIBEIRO DUTRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 8c80fc8dae06869318db19eea97577ac

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 68/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 68/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DEBORA
CRISTINA  COSTA  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DEBORA  CRISTINA
COSTA SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
DEBORA  CRISTINA  COSTA  SILVA,  para  prestação  de
serviços de Professor Educação Infantil,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas.  VALOR MENSAL: R$
1.803,90 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, DEBORA CRISTINA COSTA
SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5194c96c65db54fa6f97b9952612938c

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 69/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 69/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  EVA  MARIA
NASCIMENTO FERREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  EVA  MARIA
NASCIMENTO FERREIRA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de EVA MARIA NASCIMENTO FERREIRA, para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, EVA MARIA
NASCIMENTO FERREIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b9ec44f202bf830738bb2b12edf8aec9
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RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 70/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 70/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  IVANIA  DA
SILVA BARROS RAMOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  IVANIA  DA  SILVA
BARROS  RAMOS .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de IVANIA DA SILVA BARROS RAMOS,  para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, IVANIA DA
SILVA BARROS RAMOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 643b3a364c727442a8835876d4369db6

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 71/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 71/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  JUCILEIDE
MORAIS DA CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  JUCILEIDE  MORAIS
DA CRUZ.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JUCILEIDE MORAIS DA CRUZ, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de

fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, JUCILEIDE MORAIS DA CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 4287281fdf2bde05dd0caba5ba323194

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 72/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 72/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DA
CONCEIÇÃO SANTOS BARROS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  DA
CONCEIÇÃO SANTOS BARROS. AMPARO LEGAL: art. 37,
IX,  da  Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.
OBJETO: contratação de MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
BARROS, para prestação de serviços de Professor Educação
Infantil, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três
reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, MARIA DA
CONCEIÇÃO SANTOS BARROS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f00c00de8111f07195e78b03bc6b010d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 73/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 73/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
LUZIMAR  NEVES  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
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Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  LUZIMAR
NEVES SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA LUZIMAR NEVES SILVA, para prestação de serviços
de Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de
25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um
mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12
de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, MARIA LUZIMAR NEVES SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3aad61066df16c9af79a3ba7f71d01e9

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 74/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 74/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  RITA MARIA
SALES RIBEIRO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  RITA MARIA SALES
RIBEIRO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
RITA MARIA SALES RIBEIRO, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, RITA MARIA SALES RIBEIRO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3ba308f0c5c02290a461afeee58539fe

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 75/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 75/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ROSEANE
CRISTINA SANTOS ROSA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,

por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A):  ROSEANE CRISTINA
SANTOS ROSA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ROSEANE  CRISTINA  SANTOS  ROSA,  para  prestação  de
serviços de Professor Educação Infantil,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas.  VALOR MENSAL: R$
1.803,90 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  ROSEANE  CRISTINA
SANTOS ROSA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 23693e8ba01a05376a0e657abc10abc9

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 76/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 76/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ROSILENE DOS
REIS ROCHA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ROSILENE DOS REIS
ROCHA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
ROSILENE DOS REIS ROCHA, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ROSILENE DOS REIS ROCHA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f3414e7e600c817bbf1376918bddc333

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 77/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
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POR TEMPO DETERMINADO Nº 77/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SONIA MARIA
SILVA COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): SONIA MARIA SILVA
COSTA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de SONIA
MARIA  SILVA  COSTA,  para  prestação  de  serviços  de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, SONIA MARIA SILVA COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 566062f25a8605acf5be5c99f5ccfbd8

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 78/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 78/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  SUZIANE
CRISTINA  NASCIMENTO  SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  SUZIANE  CRISTINA
NASCIMENTO SANTOS.  AMPARO LEGAL: art.  37, IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  SUZIANE  CRISTINA  NASCIMENTO
SANTOS, para prestação de serviços de Professor Educação
Infantil, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três
reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal  de Educação,  SUZIANE
CRISTINA NASCIMENTO SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 21f634600fa326d8483cb57b4c11232e

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 79/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 79/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ENILDE
SANTOS  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ENILDE  SANTOS
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de ENILDE
SANTOS SILVA,  para  prestação  de  serviços  de  Professor
Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25 (vinte e
cinco)  horas.  VALOR  MENSAL:  R$  1.803,90  (um  mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ENILDE SANTOS SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 85ca7c3384fb2273b4450e537f6892f9

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 80/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 80/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  JOCEANE
BARROS  DA  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JOCEANE BARROS DA
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
JOCEANE BARROS DA SILVA, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
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Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, JOCEANE BARROS DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6856538ab6f4fd3f0c4e77479ee59232

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 81/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 81/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SANDRA RUTH
SILVA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): SANDRA RUTH SILVA
DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
SANDRA RUTH SILVA DOS SANTOS,  para  prestação  de
serviços de Professor Educação Infantil,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas.  VALOR MENSAL: R$
1.803,90 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, SANDRA RUTH SILVA DOS
SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b72f7c949990054b5b066785eb87d04c

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 82/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 82/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SILANILDES DE
MARIA DA SILVA SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO

NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  SILANILDES  DE
MARIA DA SILVA SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de SILANILDES DE MARIA DA SILVA SANTOS,
para prestação de serviços de Professor Educação Infantil,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,
SILANILDES  DE  MARIA  DA  SILVA  SANTOS,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 01ea80fdf703b43f80d8c3a819f72dab

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 83/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 83/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ALAIDE  DO
SOCORRO BRITO DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ALAIDE DO SOCORRO
BRITO  DA  SILVA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de ALAIDE DO SOCORRO BRITO DA SILVA,
para prestação de serviços de Professor Educação Infantil,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, ALAIDE DO
SOCORRO BRITO DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 635880f61af81ee7361a072b4ca21f8e

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 84/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 84/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  CIRLEY DOS
SANTOS E SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
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DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): CIRLEY DOS SANTOS
E SANTOS.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
CIRLEY DOS SANTOS E SANTOS, para prestação de serviços
de Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de
25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um
mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12
de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, CIRLEY DOS SANTOS E SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 942e6348216c276f4b3f0dbd934b76d8

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 85/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 85/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ELCILENE
MENESES RIBEIRO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ELCILENE MENESES
RIBEIRO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ELCILENE MENESES RIBEIRO, para prestação de serviços
de Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de
25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um
mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12
de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ELCILENE MENESES RIBEIRO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: e93f9372e5886717ec42f8cf3e033ace

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 86/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

POR TEMPO DETERMINADO Nº 86/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FLAVIA REGINA
SANTOS E SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FLAVIA  REGINA
SANTOS  E  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de FLAVIA REGINA SANTOS E SANTOS, para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  FLAVIA
REGINA SANTOS E SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1711e6f283382439b2a70dea4878857d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 87/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 87/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E IVANILDE DA
SILVA E SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): IVANILDE DA SILVA E
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
IVANILDE DA SILVA E SILVA, para prestação de serviços de
Professor Educação Infantil, com uma jornada semanal de 25
(vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,
oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, IVANILDE DA SILVA E SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 43f1134231d18ac3049975f11bc19584
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RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 88/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 88/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DA
CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  DA
CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37,
IX,  da  Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.
OBJETO:  contratação de MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
DA SILVA, para prestação de serviços de Professor Educação
Infantil, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três
reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, MARIA DA
CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 8acc61a13efab8e3a4e08e0bc8e8dee5

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 89/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 89/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
DOMINGAS  DE  MORAIS  AGUIAR.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA DOMINGAS DE
MORAIS  AGUIAR.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA DOMINGAS DE MORAIS AGUIAR,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três

reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
DOMINGAS DE MORAIS AGUIAR, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 79b264b218c64ce2364ee5990942aea7

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 90/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 90/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
LEONICE  SILVA  DOS  SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  LEONICE
SILVA  DOS  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA LEONICE SILVA DOS SANTOS, para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
LEONICE SILVA DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 769dd790b62e6529e339cb56ba735d6b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 91/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 91/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
LUZENIRA  PATRICIO  CORREA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
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Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  LUZENIRA
PATRICIO  CORREA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA LUZENIRA PATRICIO CORREA, para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
LUZENIRA PATRICIO CORREA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 44a1c71618649dc8956580f90d92b6a8

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 92/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 92/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E NUBIA MARIA
DA SILVA ROCHA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  NUBIA  MARIA  DA
SILVA ROCHA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
NUBIA  MARIA  DA  SILVA  ROCHA,  para  prestação  de
serviços de Professor Educação Infantil,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas.  VALOR MENSAL: R$
1.803,90 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, NUBIA MARIA DA SILVA
ROCHA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 315d7d6f28e9763bc7898059716fcac5

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 93/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 93/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIRLANDIA DOS

SANTOS E SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CIRLANDIA  DOS
SANTOS  E  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de CIRLANDIA DOS SANTOS E SANTOS, para
prestação de serviços de Professor Educação Infantil, com
uma jornada  semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas.  VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, CIRLANDIA
DOS SANTOS E SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 616c0d5d3f4e589ca2a9dcab7fdb3f2d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 94/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 94/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E LENILCE DOS
SANTOS FONTINELE.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): LENILCE DOS SANTOS
FONTINELE. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
LENILCE  DOS  SANTOS  FONTINELE,  para  prestação  de
serviços de Professor Educação Infantil,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas.  VALOR MENSAL: R$
1.803,90 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  LENILCE  DOS  SANTOS
FONTINELE, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 68e5fee1fbfbe32121bb4f044bcca283

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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POR TEMPO DETERMINADO Nº 95/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 95/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SANDRA MARIA
AGUIAR DA CONCEIÇÃO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  SANDRA  MARIA
AGUIAR DA CONCEIÇÃO. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de SANDRA MARIA AGUIAR DA CONCEIÇÃO,
para prestação de serviços de Professor Educação Infantil,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL:  R$ 1.803,90 (um mil,  oitocentos  e  três  reais  e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  SANDRA
MARIA AGUIAR DA CONCEIÇÃO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: af01d67f3818d2379933b6f3466ccfea

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 96/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 96/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  AMANDA
KERLEN  DOS  SANTOS  SOUSA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  AMANDA  KERLEN
DOS SANTOS SOUSA.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de AMANDA KERLEN DOS SANTOS SOUSA,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário  Municipal  de Educação,  AMANDA

KERLEN DOS SANTOS SOUSA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 072dc408d74025bb76e05179b7729b94

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 97/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 97/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CASSIA  DE
SOUSA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CASSIA  DE  SOUSA
DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
CASSIA DE SOUSA DOS SANTOS, para prestação de serviços
de Professor Ens.  Fund. Anos Iniciais,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, CASSIA DE SOUSA DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6edf51ea7ad5cff9348bf9d1b949098b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 98/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 98/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CLEYDYANE
MAYARA SILVA CHAVES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): CLEYDYANE MAYARA
SILVA  CHAVES .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
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contratação de CLEYDYANE MAYARA SILVA CHAVES, para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,
CLEYDYANE  MAYARA  SILVA  CHAVES,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 93796bdb1d0c6eaceaf57c8dd310ded6

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 99/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 99/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DULCINEIA
RAMOS ARAUJO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DULCINEIA  RAMOS
ARAUJO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
DULCINEIA RAMOS ARAUJO, para prestação de serviços de
Professor  Ens.  Fund.  Anos  Iniciais,  com  uma  jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, DULCINEIA RAMOS ARAUJO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5cd8020b4acebcc31d3aedf2fb0bd7bf

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 100/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 100/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E IRACY DA PAZ
COUTINHO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  IRACY  DA  PAZ
COUTINHO.  AMPARO LEGAL: art.  37, IX,  da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
IRACY DA PAZ COUTINHO,  para prestação de serviços de
Professor  Ens.  Fund.  Anos  Iniciais,  com  uma  jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, IRACY DA PAZ COUTINHO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 24ad7d00e06991a5691804aeacc00e19

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 101/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 101/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  ISLANA DOS
SANTOS DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ISLANA DOS SANTOS
DA SILVA.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ISLANA DOS SANTOS DA SILVA, para prestação de serviços
de Professor - Letras, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ISLANA DOS SANTOS DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1bf596ac13caa62e8d55b5dda11a1e97

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 102/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 102/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  JAMILLI  DO
ESPIRITO SANTO CALDAS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JAMILLI DO ESPIRITO
SANTO CALDAS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  JAMILLI  DO  ESPIRITO  SANTO  CALDAS
SANTOS, para prestação de serviços de Professor Ens. Fund.
Anos Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco)
horas. VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil,  oitocentos e três
reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, JAMILLI DO
ESPIRITO SANTO CALDAS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a51c8b10b0b227ac435535ee4cb6abf1

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 103/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 103/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  JOSIENE
PEREIRA  RODRIGUES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  JOSIENE  PEREIRA
RODRIGUES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JOSIENE PEREIRA RODRIGUES, para prestação de serviços
de Professor - Matemática, com uma jornada semanal de 20
(vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  JOSIENE  PEREIRA
RODRIGUES,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 317aa1d5cf04b5735dd5a9d25b599ea7

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 104/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 104/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
FRANCINETE  RAMOS  SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA FRANCINETE
RAMOS  SANTOS .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA FRANCINETE RAMOS SANTOS, para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
FRANCINETE RAMOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6a15a704ae8b5903ff02b0947f7f12e5

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 105/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 105/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  MARIA JOSÉ
CONCEIÇÃO DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  JOSÉ
CONCEIÇÃO DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
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NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
JOSÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 739eb8f02c70ba28642e638e6c00420b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 106/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 106/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
RAIMUNDA  DA  SILVA  E  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA RAIMUNDA DA
SILVA E SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA RAIMUNDA DA SILVA E SILVA, para prestação de
serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,  com uma
jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL:
1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA  RAIMUNDA  DA
SILVA E SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 65cf19007ccd691ce66d368cef09dc99

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 107/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 107/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MIRIAN
SANTOS  SALES  DOS  SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MIRIAN  SANTOS

SALES  DOS  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MIRIAN SANTOS SALES DOS SANTOS, para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MIRIAN
SANTOS SALES DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6d975c26d225b8450286b9028108df7c

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 108/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 108/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ROSA MARIA
LIMA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  ROSA MARIA LIMA.
AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei
Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de ROSA MARIA
LIMA, para prestação de serviços de Professor - Letras, com
uma jornada semanal de 20 (vinte) horas. VALOR MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  ROSA
MARIA LIMA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: bf2595ee6cae8a2fc845811da73596d2

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 109/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 109/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ANCELMO
RIBEIRO SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  ANCELMO RIBEIRO
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
ANCELMO RIBEIRO SILVA,  para prestação de serviços de
Professor - Ciências, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ANCELMO RIBEIRO SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0c93390db2a2b571a9fd9a810a34bb74

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 110/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 110/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ELCILENE DA
SILVA COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ELCILENE DA SILVA
COSTA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
ELCILENE DA SILVA COSTA, para prestação de serviços de
Professor  Ens.  Fund.  Anos  Iniciais,  com  uma  jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ELCILENE DA SILVA COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3b84c5f74bac67eb064b39fd9afb455d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 111/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 111/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E IRANILDES DOS
SANTOS DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  IRANILDES  DOS
SANTOS  DA  SILVA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de IRANILDES DOS SANTOS DA SILVA,  para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, IRANILDES
DOS SANTOS DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f21fa1f37e6700ff7e39747b487b0b5f

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 112/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 112/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JOSÉ ARMANDO
SOUSA SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  JOSÉ  ARMANDO
SOUSA  SANTOS .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  JOSÉ  ARMANDO  SOUSA  SANTOS,  para
prestação de serviços de Professor - Educação Física, com
uma jornada semanal de 20 (vinte) horas. VALOR MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  JOSÉ
ARMANDO  SOUSA  SANTOS,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f2df1ad8e52c728c9d71531408dd236e
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RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 113/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 113/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA JOSÉ DA
SILVA DE SOUZA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA JOSÉ DA SILVA
DE SOUZA.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA  JOSÉ  DA  SILVA  DE  SOUZA,  para  prestação  de
serviços de Professor - Geografia, com uma jornada semanal
de  20  (vinte)  horas.  VALOR MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, MARIA JOSÉ DA SILVA DE
SOUZA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: cca3417855147c7e2697168e6673ea83

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 114/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 114/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E NATANAEL DOS
SANTOS AMARAL.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  NATANAEL  DOS
SANTOS  AMARAL.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  NATANAEL DOS SANTOS AMARAL,  para
prestação de serviços de Professor - Matemática, com uma
jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze

centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, NATANAEL
DOS SANTOS AMARAL, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3f5004f98f4d3c8901987494fccdd790

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 115/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 115/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  VANESSA
CRISTINA  NEVES  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  VANESSA CRISTINA
NEVES SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
VANESSA  CRISTINA  NEVES  SILVA,  para  prestação  de
serviços de Professor - Inglês, com uma jornada semanal de
20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  VANESSA  CRISTINA
NEVES  SILVA,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: c90413c3324c76d6311e5b6219a78a52

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 116/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 116/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CRISTIANE
ARAUJO RIBEIRO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
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Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  CRISTIANE ARAUJO
RIBEIRO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
CRISTIANE ARAUJO RIBEIRO, para prestação de serviços de
Professor  Ens.  Fund.  Anos  Iniciais,  com  uma  jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, CRISTIANE ARAUJO RIBEIRO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 22e302d1fca45e89a10f77c604ea6ed7

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ELIZANGELA
COSTA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A):  ELIZANGELA COSTA
DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ELIZANGELA  COSTA  DOS  SANTOS,  para  prestação  de
serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,  com uma
jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL:
1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, ELIZANGELA COSTA DOS
SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 33ac9664b0a62c1a508d64ffd1609b08

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 118/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 118/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E REGIANE DOS
SANTOS COSTA.

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  REGIANE  DOS
SANTOS  COSTA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  REGIANE  DOS  SANTOS  COSTA,  para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal  de Educação, REGIANE
DOS SANTOS COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5be4400b6647f3fcf63337fb12c3b098

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 119/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 119/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CATIA REGINA
FONTINELE MACIEL.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CATIA  REGINA
FONTINELE  MACIEL.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de CATIA REGINA FONTINELE MACIEL, para
prestação  de  serviços  de  Professor -  Geografia,  com uma
jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  CATIA
REGINA FONTINELE MACIEL, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f0a5815ad79eb0acfcdfa176d4900733

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 120/2020 – SECRETARIA
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DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 120/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DÁSSIO  DE
SOUSA MENDES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DÁSSIO  DE  SOUSA
MENDES.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
DÁSSIO DE SOUSA MENDES, para prestação de serviços de
Professor - História, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, DÁSSIO DE SOUSA MENDES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 4fcf1f6319546f71963065d28a002dae

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 121/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 121/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DOMINGAS
ROUSY PINHEIRO DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DOMINGAS  ROUSY
PINHEIRO DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  DOMINGAS  ROUSY  PINHEIRO  DOS
SANTOS, para prestação de serviços de Professor - História,
com  uma  jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR
MENSAL: 1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três
reais e doze centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31
de  dezembro  de  2020.  Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, DOMINGAS
ROUSY PINHEIRO DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 954f80b006755ef6db86f8f83ce7e102

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 122/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 122/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  FABYANNE
CONCEIÇÃO GONÇALVES MAGALHÃES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FABYANNE
CONCEIÇÃO GONÇALVES MAGALHÃES. AMPARO LEGAL:
art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 17/2019.
OBJETO:  contratação  de  FABYANNE  CONCEIÇÃO
GONÇALVES MAGALHÃES,  para  prestação de  serviços  de
Professor - Educação Física, com uma jornada semanal de 20
(vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  FABYANNE CONCEIÇÃO
GONÇALVES MAGALHÃES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1544fa7270f7ccfac57ef66b7dd3ebf0

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 123/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 123/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E IVAN ANTONIO
BARROS SANTANA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  IVAN  ANTONIO
BARROS  SANTANA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de IVAN ANTONIO BARROS SANTANA,  para
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prestação de serviços de Professor - Matemática, com uma
jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  IVAN
ANTONIO BARROS SANTANA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3edebca647d08a53eedf9f67db1ed7d5

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 124/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 124/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E LIGIA NAYRA
SILVA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A):  LIGIA NAYRA SILVA
DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
LIGIA  NAYRA  SILVA  DOS  SANTOS,  para  prestação  de
serviços de Professor - Geografia, com uma jornada semanal
de  20  (vinte)  horas.  VALOR MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, LIGIA NAYRA SILVA DOS
SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 2bcd47f7aa235b6b2c469d6d8e642015

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 125/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 125/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEUZIANE DE
FREITAS DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DEUZIANE  DE
FREITAS DOS SANTOS.  AMPARO LEGAL: art.  37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de DEUZIANE DE FREITAS DOS SANTOS, para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, DEUZIANE
DE FREITAS DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 54c4cb0c275a232b8cac0c4f8103015b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 126/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 126/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA JOSÉ DE
RIBAMAR CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  JOSÉ  DE
RIBAMAR  CRUZ .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  MARIA  JOSÉ  DE  RIBAMAR  CRUZ,  para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
JOSÉ DE RIBAMAR CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0c045e00b416659f8ada73a66d62ae70

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 127/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 127/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
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PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  RAIMUNDO
NONATO SILVA FURTADO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): RAIMUNDO NONATO
SILVA  FURTADO .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  FURTADO,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, RAIMUNDO
NONATO SILVA FURTADO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3dd88e4a6d510d9922b50bd34782ed32

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 128/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 128/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CASSIA RAQUEL
SANTOS CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CASSIA  RAQUEL
SANTOS CRUZ. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
CASSIA RAQUEL SANTOS CRUZ, para prestação de serviços
de Professor Ens.  Fund. Anos Iniciais,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, CASSIA RAQUEL SANTOS CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: efce086948e8d9e6c4c7445a4abc9e01

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 129/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 129/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FLOR DE MARIA
FERREIRA ALVES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FLOR  DE  MARIA
FERREIRA  ALVES.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de FLOR DE MARIA FERREIRA ALVES,  para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, FLOR DE
MARIA FERREIRA ALVES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0fc408cf6f69f564f63d9701e1ffc6da

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 130/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 130/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E TEREZINHA DE
JESUS ARAÚJO COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): TEREZINHA DE JESUS
ARAÚJO  COSTA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  TEREZINHA DE  JESUS  ARAÚJO  COSTA,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e
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noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, TEREZINHA
DE JESUS ARAÚJO COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: febe2cf3c38fd405633c80bc6c69d0e9

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 131/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 131/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DE
FÁTIMA SILVA DA CONCEIÇÃO MOREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  MARIA  DE  FÁTIMA
SILVA DA CONCEIÇÃO MOREIRA.  AMPARO LEGAL: art.
37, IX,  da Constituição Federal e Lei Municipal nº 17/2019.
OBJETO:  contratação  de  MARIA  DE  FÁTIMA SILVA  DA
CONCEIÇÃO  MOREIRA,  para  prestação  de  serviços  de
Professor  Ens.  Fund.  Anos  Iniciais,  com  uma  jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação,  MARIA  DE  FÁTIMA  SILVA  DA  CONCEIÇÃO
MOREIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b7974a0df8455e7878f8c67b00d02607

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 132/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 132/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DO
LIVRAMENTO ROCHA SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º

136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  DO
LIVRAMENTO ROCHA SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37,
IX,  da  Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.
OBJETO: contratação de MARIA DO LIVRAMENTO ROCHA
SANTOS, para prestação de serviços de Professor Ens. Fund.
Anos Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco)
horas. VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil,  oitocentos e três
reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, MARIA DO
LIVRAMENTO ROCHA SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 69d0f7debc778a62da4fe4442b480a2f

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 133/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 133/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARINILSON
SILVA CARDOSO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  MARINILSON SILVA
CARDOSO.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARINILSON SILVA CARDOSO, para prestação de serviços
de Professor Ens.  Fund. Anos Iniciais,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, MARINILSON SILVA CARDOSO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0d1d9c6af81f79cfccc6e175dfbe870d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 134/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 134/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  PENHA
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TACILANDIA  NEVES  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A):  PENHA TACILANDIA
NEVES SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
PENHA  TACILANDIA  NEVES  SILVA,  para  prestação  de
serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,  com uma
jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL:
1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  PENHA  TACILANDIA
NEVES SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b529ade8d4a6fc805fd11457c3f6b25c

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 135/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 135/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  EUCILENE
CORREA DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  EUCILENE  CORREA
DA SILVA.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
EUCILENE CORREA DA SILVA, para prestação de serviços
de Professor Ens.  Fund. Anos Iniciais,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, EUCILENE CORREA DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b8e75dcebb01fd63e1769edaeebe44cd

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 136/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 136/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  LUCIANE
PEREIRA  DA  SILVA  DOS  SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): LUCIANE PEREIRA DA
SILVA  DOS  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de LUCIANE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal  de Educação,  LUCIANE
PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 41b0a77d3e0f707cfacb2c6794685eb3

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 137/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 137/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ROSIANE
SOARES  BORGES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ROSIANE  SOARES
BORGES.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ROSIANE SOARES BORGES, para prestação de serviços de
Professor  Ens.  Fund.  Anos  Iniciais,  com  uma  jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ROSIANE SOARES BORGES, Contratado (a)
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Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: d64fcb94a41f95e1157055363b8c44bf

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 138/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 138/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  SANDREANE
DOS SANTOS COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  SANDREANE  DOS
SANTOS  COSTA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  SANDREANE DOS SANTOS COSTA,  para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,
SANDREANE  DOS  SANTOS  COSTA,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: bd0ea052922f89a17daea09b5f8c9c9b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 139/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 139/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ANNA RAISSY
SALES DE SOUSA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ANNA RAISSY SALES
DE SOUSA.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ANNA RAISSY SALES DE SOUSA, para prestação de serviços
de Professor - Inglês, com uma jornada semanal de 20 (vinte)

horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ANNA RAISSY SALES DE SOUSA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 8f5087316209edc2f1f984df829f88b4

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 140/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 140/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FRANCY LOUSY
ARAÚJO CARVALHO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FRANCY  LOUSY
ARAÚJO  CARVALHO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de FRANCY LOUSY ARAÚJO CARVALHO, para
prestação  de  serviços  de  Professor  -  Ciências,  com  uma
jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  FRANCY
LOUSY ARAÚJO CARVALHO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 60bcc27f9005a87b2c2449e8cfb8fa72

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 141/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 141/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  GILCIENE
MACEDO ROCHA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
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136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  GILCIENE  MACEDO
ROCHA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
GILCIENE MACEDO ROCHA, para prestação de serviços de
Professor - Letras, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, GILCIENE MACEDO ROCHA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: bd66441c6f8e2e4cda428a5ac240e62b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 142/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 142/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E  IVAN SOUSA
CARVALHO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  IVAN  SOUSA
CARVALHO.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
IVAN SOUSA CARVALHO,  para  prestação  de  serviços  de
Professor - Geografia, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, IVAN SOUSA CARVALHO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 517c3452e17c398a361e4c399663e7f9

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 143/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 143/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JACKSON DE
SOUSA DOS SANTOS.

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JACKSON DE SOUSA
DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JACKSON  DE  SOUSA  DOS  SANTOS,  para  prestação  de
serviços de Professor - Educação Física, com uma jornada
semanal de 20 (vinte) horas. VALOR MENSAL: 1443,12 (um
mil,  quatrocentos  e  quarenta e  três  reais  e  doze centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, JACKSON DE SOUSA DOS
SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0191cfe93d38defe3c24973c462d436d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 144/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 144/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  JANAINA
CRISTINA  SANTOS  VAZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  JANAINA  CRISTINA
SANTOS VAZ. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JANAINA  CRISTINA  SANTOS  VAZ,  para  prestação  de
serviços de Professor - Geografia, com uma jornada semanal
de  20  (vinte)  horas.  VALOR MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  JANAINA  CRISTINA
SANTOS  VAZ,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6f7b78faa8bce962b2e2efe5daee3318

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 145/2020 – SECRETARIA
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DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 145/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  NATALINA
MENDONÇA ALMEIDA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  NATALINA
MENDONÇA ALMEIDA.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  NATALINA  MENDONÇA  ALMEIDA,  para
prestação de serviços de Professor - Letras, com uma jornada
semanal de 20 (vinte) horas. VALOR MENSAL: 1443,12 (um
mil,  quatrocentos  e  quarenta e  três  reais  e  doze centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  NATALINA  MENDONÇA
ALMEIDA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 4baa691c44ac0c4b3b4c7495026977fb

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 146/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 146/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CARLA
FERNANDA  SILVA  ARAÚJO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CARLA  FERNANDA
SILVA ARAÚJO. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
CARLA  FERNANDA  SILVA  ARAÚJO,  para  prestação  de
serviços de Professor - Letras, com uma jornada semanal de
20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, CARLA FERNANDA SILVA
ARAÚJO, Contratado (a)

 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 937f6b69020179cb12bdd249aa3590c1

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 147/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 147/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EDNA DE JESUS
ALVES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  EDNA  DE  JESUS
ALVES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de EDNA
DE JESUS ALVES, para prestação de serviços de Professor -
História,  com  uma  jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.
VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta
e três reais e doze centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
EDNA DE JESUS ALVES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5e0cc34f5e69de3e636b042c62fd66f0

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 148/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 148/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FLAVIA RAQUEL
SANTOS DA CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FLAVIA  RAQUEL
SANTOS  DA  CRUZ.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de FLAVIA RAQUEL SANTOS DA CRUZ,  para
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prestação  de  serviços  de  Professor  -  Ciências,  com  uma
jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  FLAVIA
RAQUEL SANTOS DA CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 749a3f52701ba5574f6a4d6d8944ae32

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 149/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 149/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JACIANE SILVA
DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JACIANE SILVA DOS
SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JACIANE SILVA DOS SANTOS, para prestação de serviços de
Professor - Educação Física, com uma jornada semanal de 20
(vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  JACIANE  SILVA  DOS
SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 4f558927cd10224a2fb88443ea028c51

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 150/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 150/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JOEDSON DA
SILVA E SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMIN
ADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por
excepcional interesse público, no qual são partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ nº 06.222.616/0001-93, com sede administrativa na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal de Educação, o Sr. LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JOEDSON DA SILVA E
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JOEDSON DA SILVA E SILVA, para prestação de serviços de
Professor - Matemática, com uma jornada semanal de 20
(vinte) horas. VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,
quatrocentos e quarenta e três reais e doze centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020.
ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, JOEDSON DA SILVA E
SILVA, Contratado (a)

 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b6037b03c8b4a0b8e1cd23d1954600b3

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 151/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 151/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA MAURA
DE SOUZA COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  MAURA  DE
SOUZA COSTA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA  MAURA  DE  SOUZA  COSTA,  para  prestação  de
serviços de Professor - Ciências, com uma jornada semanal de
20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, MARIA MAURA DE SOUZA
COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: abd7e01643b710a971438ebc137885e3

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 152/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
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POR TEMPO DETERMINADO Nº 152/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  RAIMUNDA
NONATA COSTA FREITAS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): RAIMUNDA NONATA
COSTA  FREITAS .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de RAIMUNDA NONATA COSTA FREITAS, para
prestação  de  serviços  de  Professor  -  História,  com  uma
jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:
1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, RAIMUNDA
NONATA COSTA FREITAS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: c5109806d046db17a89e698abbe53ad4

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 153/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 153/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ROUSILENE
SILVA COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ROUSILENE  SILVA
COSTA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
ROUSILENE SILVA COSTA,  para prestação de serviços de
Professor - Geografia, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ROUSILENE SILVA COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 2eaf427ed27559c426a98ebbb7e3a65c

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 154/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 154/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E TAINARA DOS
SANTOS LIMA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  TAINARA  DOS
SANTOS LIMA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
TAINARA DOS SANTOS LIMA, para prestação de serviços de
Professor - Inglês, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, TAINARA DOS SANTOS LIMA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 9924d25bc1298a30d72e4b8cf3181134

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 155/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 155/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E VANEIDE REIS
PEREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  VANEIDE  REIS
PEREIRA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
VANEIDE  REIS  PEREIRA,  para  prestação  de  serviços  de
Professor - Ciências, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

81/102www.famem.org.br



Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, VANEIDE REIS PEREIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 87f0f3f7827c1390332d1f00a1946a64

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 156/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 156/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DAIANE
CALDAS  LOPES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DAIANE  CALDAS
LOPES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de DAIANE
CALDAS LOPES, para prestação de serviços de Professor -
História,  com  uma  jornada  semanal  de  20  (vinte)  horas.
VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta
e três reais e doze centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
DAIANE CALDAS LOPES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a8a30cd5700b8fc4fd084d732a144338

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 157/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 157/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  EDILDE  DA
SILVA CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  EDILDE  DA  SILVA

CRUZ. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e
Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de EDILDE
DA SILVA CRUZ, para prestação de serviços de Professor -
Letras, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas. VALOR
MENSAL: 1443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e três
reais e doze centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31
de  dezembro  de  2020.  Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, EDILDE DA
SILVA CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1158591cf9879f2aad4c838750372f98

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 158/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 158/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
CRISTINA  FRAZÃO  AZEVEDO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  CRISTINA
FRAZÃO  AZEVEDO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA CRISTINA FRAZÃO AZEVEDO, para
prestação de serviços de Professor Ens. Fund. Anos Iniciais,
com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR
MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e noventa
centavos).  VIGÊNCIA:  12  de  fevereiro  de  2020  a  31  de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
CRISTINA FRAZÃO AZEVEDO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 8f227be620523996d4f517e4716e3e70

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 159/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 159/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  RITA  SUELI
SANTOS CRUZ.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): RITA SUELI SANTOS
CRUZ. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e
Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de  RITA
SUELI  SANTOS  CRUZ,  para  prestação  de  serviços  de
Professor - Ciências, com uma jornada semanal de 20 (vinte)
horas.  VALOR MENSAL: 1443,12 (um mil,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).  VIGÊNCIA:  12  de
fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de
Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, RITA SUELI SANTOS CRUZ, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 9cb3f3b4cc3aeb9375205bbf4daa86ee

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 160/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 160/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ANA DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ANA  DA  SILVA.
AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei
Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de  ANA  DA
SILVA,  para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços
Gerais,  com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.
VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, ANA DA SILVA, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 18f83896e6f66fb62259221975ce5f6b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 161/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 161/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR

TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ANA  LÍCIA
PEREIRA DE SOUSA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ANA LÍCIA PEREIRA
DE SOUSA.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ANA LÍCIA PEREIRA DE SOUSA, para prestação de serviços
de Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de
40  (quarenta)  horas.  VALOR  MENSAL:  1045  (um  mil  e
quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, ANA LÍCIA
PEREIRA DE SOUSA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: aa20516eab94abc62c78def2e449af8a

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 162/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 162/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ANA LOURDES
DOS SANTOS E SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  ANA LOURDES DOS
SANTOS  E  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de ANA LOURDES DOS SANTOS E SANTOS,
para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação,  ANA  LOURDES  DOS  SANTOS  E  SANTOS,
Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b1b0611cfe6e437f6e756a8c525f4a34
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RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 163/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 163/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ANA  RITA
FERREIRA ALVES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ANA RITA FERREIRA
ALVES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de  ANA
RITA  FERREIRA  ALVES,  para  prestação  de  serviços  de
Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta
e cinco reais).  VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, ANA RITA
FERREIRA ALVES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 234f5baa28c24264d4748b96112f8969

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 164/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 164/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ANA  TALHA
MESQUITA BARROS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ANA  TALHA
MESQUITA  BARROS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  ANA  TALHA  MESQUITA  BARROS,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, ANA TALHA MESQUITA BARROS, Contratado (a)

 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 40d4a753dbfae57531d21cd6bfc8dc8a

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 165/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 165/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ANTONIA DA
SILVA COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  ANTONIA DA SILVA
COSTA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
ANTONIA DA SILVA COSTA, para prestação de serviços de
Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta
e cinco reais).  VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, ANTONIA
DA SILVA COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 7018aaedb5723731e09f4b642623e2d5

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 166/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 166/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ANTONIO
BARBOSA RODRIGUES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  ANTONIO BARBOSA
RODRIGUES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ANTONIO  BARBOSA  RODRIGUES,  para  prestação  de
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serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com uma jornada
semanal de 40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um
mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
ANTONIO BARBOSA RODRIGUES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f7c406290daca32190ecbc0838011b4e

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 167/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 167/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CLAUDIA
HELENA  DOS  SANTOS  E  SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CLAUDIA  HELENA
DOS SANTOS E SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  CLAUDIA  HELENA  DOS  SANTOS  E
SANTOS, para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços
Gerais,  com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.
VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  CLAUDIA  HELENA DOS
SANTOS E SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: e7be9e9d4dcb9bfbd5e36875e1a8f107

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 168/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 168/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CLEIDE MARIA
PEREIRA DE LIMA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na

Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CLEIDE  MARIA
PEREIRA  DE  LIMA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de  CLEIDE MARIA PEREIRA DE LIMA,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, CLEIDE MARIA PEREIRA DE LIMA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 285eea38c00423c083043e8b633ce0ca

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 169/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 169/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DOMINGAS
MARIA DA CONCEIÇÃO REIS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): DOMINGAS MARIA DA
CONCEIÇÃO  REIS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO REIS,
para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação,  DOMINGAS  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  REIS,
Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 564ad2d54d6042117b5e2bc2e5911c2d

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 170/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 170/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DORALICE
RODRIGUES DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  DORALICE
RODRIGUES DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de DORALICE RODRIGUES DOS SANTOS, para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, DORALICE RODRIGUES DOS SANTOS, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 8da14ade0d7c44095f73fa98f7d8ed6f

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 171/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 171/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ELILDE DOS
SANTOS RODRIGUES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ELILDE DOS SANTOS
RODRIGUES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ELILDE  DOS  SANTOS  RODRIGUES,  para  prestação  de
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com uma jornada
semanal de 40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um
mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
ELILDE DOS SANTOS RODRIGUES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f9774e5b42ae3d49da1deebe80cbe5e0

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POR TEMPO DETERMINADO Nº 172/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 172/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  FATIANE
SANTOS  DO  NASCIMENTO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): FATIANE SANTOS DO
NASCIMENTO. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
FATIANE SANTOS DO NASCIMENTO,  para  prestação  de
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com uma jornada
semanal de 40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um
mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
FATIANE SANTOS DO NASCIMENTO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 921e7de0611ee453bdda9c1324eb2558

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 173/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 173/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  FRANCILENE
DOS SANTOS DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FRANCILENE  DOS
SANTOS  DA  SILVA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de FRANCILENE DOS SANTOS DA SILVA, para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, FRANCILENE DOS SANTOS DA SILVA, Contratado
(a)
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Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 08d7e44175b28bf8a1c81454526116d4

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 174/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 174/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  FRANCINETE
MONTEIRO PEREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FRANCINETE
MONTEIRO  PEREIRA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  FRANCINETE MONTEIRO PEREIRA,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, FRANCINETE MONTEIRO PEREIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: ea4ee4fae882b913871bf8b422d195fd

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 175/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 175/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FRANCISCO DE
SOUSA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  FRANCISCO  DE
SOUSA DOS SANTOS.  AMPARO LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de FRANCISCO DE SOUSA DOS SANTOS, para

prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, FRANCISCO DE SOUSA DOS SANTOS, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0458fcec78f11907cef612ef56490f52

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 176/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 176/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E GRACIENE DE
JESUS BRÁZ BARROS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): GRACIENE DE JESUS
BRÁZ BARROS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
GRACIENE DE JESUS BRÁZ BARROS,  para prestação de
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com uma jornada
semanal de 40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um
mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
GRACIENE DE JESUS BRÁZ BARROS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1c4418b0317c98a6eff1508ec82f8e14

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 177/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 177/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JOANILDE DA
SILVA RIBEIRO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
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Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JOANILDE DA SILVA
RIBEIRO.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
JOANILDE DA SILVA RIBEIRO, para prestação de serviços
de Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de
40  (quarenta)  horas.  VALOR  MENSAL:  1045  (um  mil  e
quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, JOANILDE
DA SILVA RIBEIRO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1389f18021603fe82114be42afea9525

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 178/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 178/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  LUSIANE
ROCHA  DE  SOUSA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): LUSIANE ROCHA DE
SOUSA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de LUSIANE
ROCHA DE SOUSA, para prestação de serviços de Auxiliar de
Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40 (quarenta)
horas.  VALOR MENSAL: 1045 (um mil  e quarenta e cinco
reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  LUSIANE  ROCHA  DE
SOUSA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: cbff3637c834cb4456287326220eb480

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 179/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 179/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DA

CONCEIÇÃO LOPES DO NASCIMENTO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  DA
CONCEIÇÃO LOPES DO NASCIMENTO. AMPARO LEGAL:
art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 17/2019.
OBJETO: contratação de MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DO
NASCIMENTO,  para  prestação  de  serviços  de  Auxiliar  de
Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40 (quarenta)
horas.  VALOR MENSAL: 1045 (um mil  e quarenta e cinco
reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA  DA CONCEIÇÃO
LOPES DO NASCIMENTO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f796264705d0bfcb327a0934643bbe84

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 180/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 180/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA ELIANE
DOS SANTOS LIMA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA ELIANE DOS
SANTOS LIMA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA  ELIANE  DOS  SANTOS  LIMA,  para  prestação  de
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com uma jornada
semanal de 40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um
mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12  de  fevereiro  de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO
SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação,
MARIA ELIANE DOS SANTOS LIMA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: e68e14b65d3bc2766ec28448170fc913

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 181/2020 – SECRETARIA
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DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 181/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
ELIZABETH  DA  SILVA  PEREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  ELIZABETH
DA  SILVA  PEREIRA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  MARIA ELIZABETH DA SILVA PEREIRA,
para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, MARIA ELIZABETH DA SILVA PEREIRA, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3741f3b8dfc8f9067422ce60844f8c0b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 182/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 182/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  MARIA INES
VIEIRA BARROS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA INES VIEIRA
BARROS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA INES VIEIRA BARROS, para prestação de serviços de
Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta
e cinco reais).  VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
INES VIEIRA BARROS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 38e9187791ccba5cc8433010a45ed834

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 183/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 183/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  MARIA JOSÉ
GALVÃO SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA JOSÉ GALVÃO
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de MARIA
JOSÉ GALVÃO SILVA, para prestação de serviços de Auxiliar
de  Serviços  Gerais,  com  uma  jornada  semanal  de  40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta
e cinco reais).  VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  MARIA
JOSÉ GALVÃO SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6f24404f9380d0f28e4b745b3ccade45

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 184/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 184/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO E  MARIA JOSÉ
TEIXEIRA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  JOSÉ
TEIXEIRA DOS SANTOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS, para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
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MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, MARIA JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: fed2009b08634d1f7bd2a115cfb92916

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 185/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 185/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA
LUZINALVA  MOREIRA  DA  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  LUZINALVA
MOREIRA  DA  SILVA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA LUZINALVA MOREIRA DA SILVA,
para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação,  MARIA  LUZINALVA  MOREIRA  DA  SILVA,
Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 970d31381323b3fdc91e5ae0a758afac

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 186/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 186/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MOISANIEL
SILVA COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º

136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MOISANIEL  SILVA
COSTA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
MOISANIEL SILVA COSTA,  para prestação de serviços de
Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta
e cinco reais).  VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, MOISANIEL
SILVA COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3998c9abec5db42909b24b17ae29d698

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 187/2020
– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 187/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E NELIANE DOS
SANTOS E SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  NELIANE  DOS
SANTOS  E  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  NELIANE DOS SANTOS E SANTOS,  para
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, NELIANE DOS SANTOS E SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 89f59f00186be2b94b3e32419402f79e

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 188/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 188/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  SILVANA
FREITAS  SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
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DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  SILVANA  FREITAS
SILVA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de SILVANA
FREITAS SILVA, para prestação de serviços de Auxiliar de
Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40 (quarenta)
horas.  VALOR MENSAL: 1045 (um mil  e quarenta e cinco
reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, SILVANA FREITAS SILVA,
Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 422721b4ff4b42de783e799707ab7f4b

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 189/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 189/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  VANDERLI
RAMOS CUTRIM.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  VANDERLI  RAMOS
CUTRIM.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
VANDERLI RAMOS CUTRIM, para prestação de serviços de
Auxiliar de Serviços Gerais, com uma jornada semanal de 40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: 1045 (um mil e quarenta
e cinco reais).  VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, VANDERLI
RAMOS CUTRIM, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 9ddcb0355861c1d05a2ea657b04d59c0

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 190/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

POR TEMPO DETERMINADO Nº 190/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ELIANE ROSA
DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ELIANE  ROSA  DOS
SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ELIANE ROSA DOS SANTOS, para prestação de serviços de
Monitor de Transporte Escolar, com uma jornada semanal
de 40 (quarenta) horas.  VALOR MENSAL: 1045 (um mil  e
quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  ELIANE
ROSA DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 94c1dd1040650acec69928cc6c654469

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 191/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 191/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DE
FATIMA SILVA FURTADO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  MARIA  DE  FATIMA
SILVA  FURTADO .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de MARIA DE FATIMA SILVA FURTADO, para
prestação de serviços  de  Monitor de Transporte Escolar,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: 1045 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, MARIA DE FATIMA SILVA FURTADO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 2f46ffb8b1eddfab54ddcdfd340d84c8
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RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 192/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 192/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  AURIANE
SANTOS  CARVALHO.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  AURIANE  SANTOS
CARVALHO.  AMPARO LEGAL: art.  37,  IX,  da Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
AURIANE SANTOS CARVALHO, para prestação de serviços
de Professor Ens.  Fund. Anos Iniciais,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, AURIANE SANTOS CARVALHO, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 169ef4a23c5bd7cc6ccf7373663e0e23

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 193/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 193/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ELINALDO
SILVA DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ELINALDO SILVA DOS
SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
ELINALDO SILVA DOS SANTOS, para prestação de serviços
de  Professor -  História,  com uma jornada semanal  de  20
(vinte)  horas.  VALOR  MENSAL:  1443,12  (um  mil,
quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  doze  centavos).
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  fevereiro  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  ELINALDO  SILVA  DOS
SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b3cb0e105d4442c313b2cd3f5d609139

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 194/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 194/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E LUIZ AUGUSTO
DA CRUZ DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  LUIZ  AUGUSTO  DA
CRUZ  DOS  SANTOS.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de LUIZ AUGUSTO DA CRUZ DOS SANTOS,
para prestação de serviços  de Professor Ens.  Fund. Anos
Iniciais, com uma jornada semanal de 25 (vinte e cinco) horas.
VALOR MENSAL: 1803,9 (um mil, oitocentos e três reais e
noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de fevereiro
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  LUIZ
AUGUSTO  DA  CRUZ  DOS  SANTOS,  Contratado  (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 7d5232e1110b6bc64d16a38decdce700

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 195/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 195/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DO
AMPARO PEREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
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Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): MARIA DO AMPARO
PEREIRA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
MARIA DO AMPARO PEREIRA, para prestação de serviços
de Professor Ens.  Fund. Anos Iniciais,  com uma jornada
semanal de 25 (vinte e cinco) horas. VALOR MENSAL: 1803,9
(um mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA:
12 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto
de Campos - MA, 12 de fevereiro de 2020. ASSINATURA: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO, Secretário Municipal de
Educação, MARIA DO AMPARO PEREIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5828fc0ef2d0e64ea716117694c10a22

PORTARIA Nº 36/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 36/2020
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005 e o
Decreto nº 10/2017,
 
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  o  (a)  servidor  (a)  JOSÉ DE RIBAMAR
FERRO  SILVA,  Mat r í cu la  n º  1854 ,  Agente  de
Administração,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, para realizar serviços de manutenção em telhados de
escolas  Municipais  (EM  Odorico  Fontinele,  EM  São
Bernardo  II,  EM  Antônio  José  Nassar,  EM  Marcelino
Freitas,  EM Antônio Garcia).
Art.  2º  -  Conceder  ao  referido  servidor,  para  arcar  com
despesas de viagem no período de 20 a 24.01.2020, 05 (cinco)
diária (s) no valor total de R$ 312,80 (TREZENTOS E DOZE
REAIS E OITENTA CENTAVOS), conforme requisição anexa.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 20/01/2020, revogadas as disposições em
contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a360b874c82cdb10d06805b5ebdb20f0

PORTARIA Nº 37/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 37/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) Luciléia Pinto Nunes,
Coordenadora Pedagógica, lotado (a) na Secretaria Municipal
de  Educação,  para  real izar  ACOMPANHAMENTO
PEDAGÓGICO  -  nas  seguintes  Escolas:  ZONA  DO  CAMPO
(Escolas do Polo 10 – EM Teodoro Rodrigues de Jesus (Povoado
Porto  da  Roça),  EM  Porfirio  Alves  de  Sousa  e  JI  Pequeno
Príncipe (Povoado Ilha do Gato)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 365,12 (trezentos e sessenta e cinco

reais e doze centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 314508785c95a43af8d887cf539e7184

PORTARIA Nº 38/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 38/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) Maria José dos Santos e
Santos, Coordenadora Pedagógica, lotado (a) na Secretaria
Municipal  de  Educação,  para  realizar  ACOMPANHAMENTO
PEDAGÓGICO  -  nas  seguintes  Escolas:  ZONA  DO  CAMPO
(Escolas do Polo 10 – EM Teotônio Ribeiro (Povoado Mutuns) e
EM Antônio Manoel Sousa (Povoado Onça)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5a07937dad65415a597a2d342ae31cf0

PORTARIA Nº 39/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 39/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art. 1º -  Designar o (a) servidor (a) Cosme Aguiar Sousa,
Coordenador Pedagógico, lotado (a) na Secretaria Municipal
de  Educação,  para  real izar  ACOMPANHAMENTO
PEDAGÓGICO - nas seguintes Escolas: ZONA DO CAMPO (Polo
08 - FAZENDINHA – EM Santa Luzia (Povoado Buretama); EM
Fazendinha (Povoado Fazendinha); EM Anajá (Povoado Anajá);
EM João Alves e JI Bem Te Vi (Povoado Filipa)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
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Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: e971742ce95618528d1eb3e460f270d5

PORTARIA Nº 40/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 40/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  o  (a)  servidor  (a)  Maria  da  Assunção
Teixeira da Conceição,  Coordenadora Pedagógica,  lotado
(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  realizar
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO -  nas seguintes Escolas:
ZONA DO CAMPO (Escolas do Polo 06 – EM Dr. Augusto Cesar
Ribeiro Fonseca (Povoado Taboa), EM Marcelino José Pereira
(Povoado São Joaquim), EM João Batista Pereira (Povoado Mata
dos Carros Bimba);  EM Santa Rita dos Espíndolas (Povoado
Santa  Rita  dos  Espindolas);  EM  Antonio  Garcia  (Povoado
Cachoeira) e Anexos).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1de239601ae7e3e0f8b77264dc296d42

PORTARIA Nº 41/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 41/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) Maria do Livramento da
Conceição Rodrigues, Coordenadora Pedagógica, lotado (a)
na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  realizar
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO -  nas seguintes Escolas:
ZONA DO CAMPO ( Escolas do Pólo 05 - JI Pequeno Polegar -
(Povoado Rampa),  EM Profª Idalina dos Prazeres Coutinho, EM
José  Maria  da  Costa  Santos  e  JI  Bem  Me  Quer  -  (Povado
Flexeira)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: ff6fe1b7e729db6c9f7b22eac092d00c

PORTARIA Nº 42/2020 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 42/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  o  (a)  servidor  (a)  Tânia Maria Caldas
Lopes,  Coordenadora Pedagógica,  lotado (a) na Secretaria
Municipal  de  Educação,  para  realizar  ACOMPANHAMENTO
PEDAGÓGICO - nas seguintes Escolas: ZONA DO CAMPO (Polo
02 – EM Bom Jesus I;  EM Vista ALegre (Pov. Bom Jesus); EM
Nossa Senhora das Graças (Povoado Bandeira) e EM Odorico
Fontinele (Povoado Santana)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: ac73d2f5c9a51268c7f74d56b8cf0e1b

PORTARIA Nº 43/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 43/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art.  1º -  Designar o (a)  servidor (a)  Valdenir dos Santos
Ribeiro, Coordenador Pedagógico, lotado (a) na Secretaria
Municipal  de  Educação,  para  realizar  ACOMPANHAMENTO
PEDAGÓGICO  -  nas  seguintes  Escolas:  ZONA  DO  CAMPO
(Escolas do Polo 03 - EM São Bernardo II (Povoado Prata), EM
Antônio  Pereria  dos  Santos  (Povoado  Santo  Antonio),  EM
Alcides Rodrigues Moraes (Povoado Quebra Anzol), EM Silvina
Alves Rodrigues (Povado Pirangi); EM Idalina Gomes Simões
(Povoado Sapucaia) e EM Miritiba (povoado Massalina)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5fbb69bb615d5dfdb9b149044426058e

PORTARIA Nº 44/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 44/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art. 1º -  Designar o (a) servidor (a) Raimundo Nonato da
Silva  Júnior,  Coordenador  Pedagógico,  lotado  (a)  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  real izar
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO -  nas seguintes Escolas:
ZONA DO CAMPO (Escolas  do  Polo  04  -  EM Antônio  José
Nassar e JI Piu Piu (Povoado Serraria), EM Zeferino Pereira dos
Santos e Anexo e JI Alegria da Criança (Povoado São João) e EM
Isaura Rosa (Povoado Bacaba)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 3736cf5e785356ee84696aa47ceb6db0

PORTARIA Nº 45/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 45/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) José do Espírito Santo
Corrêa e Corrêa,  Coordenador Pedagógico,  lotado (a)  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  real izar
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO -  nas seguintes Escolas:
ZONA DO CAMPO (Escolas do Polo 07 – EM Major Irineu José
Santos e EFA Olegário Maia (Povoado São Miguel); EM Antonio
da Silva Barros (Povoado Cocal)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020 revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 275ef4784b1115187d3fc8fd0b5baa81

PORTARIA Nº 46/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 46 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Luis Antonio
Sousa do Nascimento, nomeado pela Portaria nº 01, de 02 de
janeiro de 2019, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei nº 10 de novembro de 2009 e de acordo com o previsto no

Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Designar o (a) servidor (a) Francisca Pontes dos
Santos, Matrícula Nº 0606, para acompanhar a fiscalizar a
execução  do  Contrato  nº  028/2020,  Pregão  Presencial  nº
040/2019-SRP/CPL,  Processo  Administrativo  nº  041/2019,
celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO
DE  CAMPOS,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e a empresa C. A. MAIA SOARES E CIA LTDA -
EPP,  CNPJ:  12.573.429/0001-57,  que  tem  por  objeto  o
fornecimento  de  ÁGUA  MINERAL ,  para  atender  as
necessidades  desta  Secretaria.
 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  hoje,
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2020 e terá
vigência  até  o  vencimento  do  Contrato  e  de  sua  garantia
quando houver.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a442e6b8435da6311fc6c0c52a857a33

PORTARIA Nº 47/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 47/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005,
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  o  (a)  servidor  (a)  Raimundo  Nonato
Ribeiro  Barros,  Coordenador  Pedagógico,  lotado  (a)  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  real izar
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO -  nas seguintes Escolas:
ZONA DO CAMPO (Escolas do Polo 09 - EM Santa Cruz (Pov.
Santa Cruz), EM Riachinho (Pov. Riachinho), EM Irmã Dulce
(Pov. São Raimundo), EM São Bernardo (Pov. São Bernardo) e
EM Luzia Vieira dos Santos (Pov. Alto Alegre)).
Art. 2º - Conceder ao referido (a) servidor (a), para arcar com
despesas de viagem no período de 10 a 14/02/2020, 05 (cinco)
diárias no valor total de R$ 312,80 (trezentos e doze reais e
oitenta centavos).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos ao dia 10/02/2020 revogadas as disposições em
contrário.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: be8e21fad81e1582f36586185e9c20cb

PORTARIA Nº 48/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 48 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Luis Antonio
Sousa do Nascimento, nomeado pela Portaria nº 01, de 02 de
janeiro de 2019, no uso de suas atribuições que lhe confere a
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Lei nº 10 de novembro de 2009 e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  o  (a)  servidor  (a)  RAILTON  SILVA
SILVEIRA, Matricula: 1063, Agente de Administração, para
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  CONTRATO  nº
07/2020,  Pregão Presencial  nº 02/2019 SRP/CPL,  Processo
Administrativo nº 158/2018,  celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa N R F MORAIS
COMBUSTÍVEIS EIRELI,  CNPJ:  13.153.886/0001-55,  que
tem  por  objeto  o  fornecimento  de  COMBUSTÍVEIS,  para
atender as necessidades desta Secretaria.
 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  hoje,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2020 e terá
vigência  até  o  vencimento  do  Contrato  e  de  sua  garantia
quando houver.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE FEVEREIRO
DE 2019.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 238263b3d956a1c4591c6afcc41679ac

PORTARIA Nº 245 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 245 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Nomear o senhor Francisco Teixeira da Silva para
exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assistente  Técnico  III
DAS-6, da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: d997cc69b409436d616d66f52d4b1fd9

PORTARIA Nº 246 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 246 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 63, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e
em  conformidade  às  disposições  do  Decreto  Municipal  nº

09/2017, de 09 de março de 2017,
 
R E S O L V E:
 
ART. 1º - Conceder ao Senhor Francisco Teixeira da Silva,
ocupante do cargo em comissão de Assistente Técnico III
DAS-6 da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA
GRATIFICAÇÃO PELO REGIME DE TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA – TIDE de 100% (cem por cento),
incorporada sobre os seus vencimentos, enquanto o servidor
permanecer neste regime de trabalho (TIDE), em conformidade
com os Art. 1º e 10º, do Decreto Municipal nº 09/2017, de 09 de
março de 2017.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5e59018d9d69422d683d55a08c5b4999

PORTARIA Nº 247 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 247 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor Jose Arnaldo dos
Santos Silva do cargo efetivo de Professor Nível Superior -
Educação Infantil da Prefeitura Municipal de Humberto de
Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 202087bfaf6c6e024503e7cdce9f6441

PORTARIA Nº 248 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 248 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
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ART. 1º - Nomear o senhor Ivoneide Gonçalves Primo para
exercer  o  cargo  em  comissão  de  Assistente  Técnico  III
DAS-6, da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f85821b39aad278792ec191be69c1e8f

PORTARIA Nº 249 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 249 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 63, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e
em  conformidade  às  disposições  do  Decreto  Municipal  nº
09/2017, de 09 de março de 2017,
 
R E S O L V E:
 
ART. 1º - Conceder ao Senhor Ivoneide Gonçalves Primo,
ocupante do cargo em comissão de Assistente Técnico III
DAS-6 da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA
GRATIFICAÇÃO PELO REGIME DE TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA – TIDE de 100% (cem por cento),
incorporada sobre os seus vencimentos, enquanto o servidor
permanecer neste regime de trabalho (TIDE), em conformidade
com os Art. 1º e 10º, do Decreto Municipal nº 09/2017, de 09 de
março de 2017.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a7706887331747b65f77dec06ffa5fc3

PORTARIA Nº 250 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 250 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Nomear a senhora Rosilene Ramos Furtado para
exercer  o  cargo  em comissão  de  Chefe de Departamento
DAI-1, da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos.
 

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: ad7c5e3194f9801f020e9a8b272c977b

PORTARIA Nº 251 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 251 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Nomear a senhora Hiallana Danielly Gigante dos
Santos  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Chefe  de
Departamento DAI-1, da Prefeitura Municipal de Humberto
de Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 40c816543b4f7ee69655b1d06f2f711f

PORTARIA Nº 252 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 252 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART.  1º  -  Nomear  a  senhora  Edlene  Araújo  Rocha  para
exercer o cargo em comissão de Assistente Administrativo II
DAI-3, da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
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Código identificador: a4dd9e2c476f2882e14d2f2c50f34685

PORTARIA Nº 253 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 253 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 63, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e
em  conformidade  às  disposições  do  Decreto  Municipal  nº
09/2017, de 09 de março de 2017,
 
R E S O L V E:
 
ART.  1º  -  Conceder  à  Senhora  Rosilene Ramos Furtado,
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Departamento
DAI-1da  Prefeitura  Municipal  de  Humberto  de  Campos/MA
GRATIFICAÇÃO PELO REGIME DE TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA – TIDE de 35% (trinta e cinco por
cento),  incorporada  sobre  os  seus  vencimentos,  enquanto  o
servidor  permanecer  neste  regime  de  trabalho  (TIDE),  em
conformidade com os Art. 1º e 10º, do Decreto Municipal nº
09/2017, de 09 de março de 2017.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f7c65dbbcf4ee8e9e1e3d6612d664275

PORTARIA Nº 254 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 254 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 63, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e
em  conformidade  às  disposições  do  Decreto  Municipal  nº
09/2017, de 09 de março de 2017,
 
R E S O L V E:
 
ART. 1º - Conceder à Senhora Hiallana Danielly Gigante dos
Santos,  ocupante  do  cargo  em  comissão  de  Chefe  de
Departamento DAI-1da Prefeitura Municipal de Humberto de
Campos/MA  GRATIFICAÇÃO  PELO  REGIME  DE  TEMPO
INTEGRAL E  DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  –  TIDE  de  20%
(vinte  por  cento),  incorporada  sobre  os  seus  vencimentos,
enquanto  o  servidor  permanecer  neste  regime  de  trabalho
(TIDE),  em conformidade com os Art.  1º  e  10º,  do Decreto
Municipal nº 09/2017, de 09 de março de 2017.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca

Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: dcc9250f039000053fe95d8cda160459

PORTARIA Nº 255 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 255 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 63, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e
em  conformidade  às  disposições  do  Decreto  Municipal  nº
09/2017, de 09 de março de 2017,
 
R E S O L V E:
 
ART.  1º  -  Conceder  à  Senhora  Edlene  Araújo  Rocha,
ocupante do cargo em comissão de Assistente Administrativo
II DAI-3 da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA
GRATIFICAÇÃO PELO REGIME DE TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA –  TIDE de  50%  (cinquenta  por
cento),  incorporada  sobre  os  seus  vencimentos,  enquanto  o
servidor  permanecer  neste  regime  de  trabalho  (TIDE),  em
conformidade com os Art. 1º e 10º, do Decreto Municipal nº
09/2017, de 09 de março de 2017.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 94d9914afa786e90dbf9094fbb9f5bdd

PORTARIA Nº 256 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 256 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  servidora  Maria  Amélia
Nassar dos Santos do cargo efetivo de Agente Comunitário
de Saúde da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f3d336a2e01d29294fcbac899de99233
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PORTARIA Nº 110 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 110 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto no Art. 160 da
Lei  nº  10/2009  (Regimento  Jurídico  Único  e  Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) EZEQUIAS DA SILVA
BARROS,  ocupante  do  cargo  de  Agente  Comunitário  de
Saúde,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com
exercício no (a) Centro de Saúde Maria Ramos dos Santos, 30
(trinta)  dias  de  férias,  referente  ao  exercício  2019/2020
(11.02.2019 a 11.02.2020) no período de 12.03 a 10.04.2020,
nos termos do Art. 160 da Lei nº 10/2009 (Regimento Jurídico
Único e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
 
Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de início das
férias, revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO DE CAMPOS - MA, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: cc2999e63f5d62c62f8da68c20ac103b

PORTARIA Nº 111 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 111/2020 
 
  A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei 04/2005,
 R E S O L V E:
 
 Art. 1° - Designar o servidor Ítalo Dutra Alves, Assistente
Técnico  III  –  DAS  6,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Administração, para participar como preposto na audiência na
Justiça do Trabalho em Barreirinhas/MA, referente ao Processo
nº 0016461-60.2019.5.16.0018 no dia 12 de fevereiro de 2020
cujo  o  autor  move  em face  do  Município  de  Humberto  de
Campos/MA, que será realizado no dia 12 de fevereiro de 2020,
em Barreirinhas/MA.
 
Art.  2°  -  Conceder  ao  referido  servidor,  para  arcar  com
despesas de viagem no período de 12 de fevereiro de 2020, 1/2
(meia)  diária  no  valor  total  de  R$ 60,00  (sessenta  reais),
conforme requisição anexa.
 
  Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  12
FEVEREIRO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f0ed532d4a8f4fcb59132d6154bae41b

PORTARIA Nº 112 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 112 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto no Art. 160 da
Lei  nº  10/2009  (Regimento  Jurídico  Único  e  Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) DAVI SILVA BARROS,
ocupante  do  cargo  de  Guarda  Municipal,  lotado  (a)  na
Secretaria Municipal de Administração, com exercício no (a)
Guarda  Municipal,  30  (trinta)  dias  de  férias,  referente  ao
exercício 2018/2019 (28.04.2018 a 28.04.2019) no período de
12.03 a 10.04.2020, nos termos do Art. 160 da Lei nº 10/2009
(Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais).
 
Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de início das
férias, revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO DE CAMPOS - MA, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: fe0e600a8723d676cf044ab01079c76e

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHãES DE
ALMEIDA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PP
SRP  006/2020.  A  Prefeitura  Municipal  de  MAGALHÃES DE
ALMEIDA,  Estado  do  Maranhão,  torna  pública,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nº  128/08,  Decreto  nº  8.538/15  e  subsidiariamente  as
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores,
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  menor
preço,  por  item,  para POSSÍVEL a  Contratação de empresa
especializada  no  fornecimento  de  medicamento,  material
hospitalar,  odontológico  e  laboratorial  para  o  Município  de
Magalhães de Almeida/MA, no dia 28 de fevereiro às 09h00min
(horário  de  Brasília),  sendo  presidida  pela  Pregoeira  desta
Prefeitura  Municipal,  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Licitação,  situada  na  Rua  Manoel  Pires  de  Castro,  nº  279,
Centro,  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA  -  MA.  O  edital  e  seus
anexos  encontram-se  disponíveis  na  sala  da  Comissão  de
Licitação. Valor Para Retirada do Edital 02 (duas) resmas de
papel  A4.  Esclarecimentos  adicionais  no  mesmo  endereço.
MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA, 11 de fevereiro de 2020.
Paula Lima Costa – Pregoeira.

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: a8ea170a114e968fbff864cf9c77db16

SãO LUíS, QUINTA * 13 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2285

99/102www.famem.org.br



AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PP
SRP  007/2020.  A  Prefeitura  Municipal  de  MAGALHÃES DE
ALMEIDA,  Estado  do  Maranhão,  torna  pública,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nº  128/08,  Decreto  nº  8.538/15  e  subsidiariamente  as
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores,
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  menor
preço,  por  item,  para POSSÍVEL a  Contratação de empresa
especializada no fornecimento de material didático e kit escolar
para o Município de Magalhães de Almeida/MA, no dia 28 de
fevereiro às 10h30min (horário de Brasília),  sendo presidida
pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente  de  Licitação,  situada  na  Rua  Manoel  Pires  de
Castro, nº 279, Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA - MA. O
edital  e  seus  anexos  encontram-se  disponíveis  na  sala  da
Comissão de Licitação. Valor Para Retirada do Edital 02 (duas)
resmas  de  papel  A4.  Esclarecimentos  adicionais  no  mesmo
endereço. MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA, 11 de fevereiro de
2020. Paula Lima Costa – Pregoeira.

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 7f9431f5fdd2a38deee323ddce6dc9ff

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PP
SRP  008/2020.  A  Prefeitura  Municipal  de  MAGALHÃES DE
ALMEIDA,  Estado  do  Maranhão,  torna  pública,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nº  128/08,  Decreto  nº  8.538/15  e  subsidiariamente  as
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores,
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  menor
preço,  por  item,  para POSSÍVEL a  Contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de construção para
as Secretarias do Município de Magalhães de Almeida/MA, no
dia 28 de fevereiro às 14h00min (horário de Brasília), sendo
presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão  Permanente  de  Licitação,  situada  na  Rua  Manoel
Pires de Castro, nº 279, Centro, MAGALHÃES DE ALMEIDA -
MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na sala da
Comissão de Licitação. Valor Para Retirada do Edital 02 (duas)
resmas  de  papel  A4.  Esclarecimentos  adicionais  no  mesmo
endereço. MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA, 11 de fevereiro de
2020. Paula Lima Costa – Pregoeira.

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: b795992d67007021c3fbc5c41a0ef5fc

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PP
SRP  009/2020.  A  Prefeitura  Municipal  de  MAGALHÃES DE
ALMEIDA,  Estado  do  Maranhão,  torna  pública,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nº  128/08,  Decreto  nº  8.538/15  e  subsidiariamente  as
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores,
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  menor
preço,  por  item,  para POSSÍVEL a  Contratação de empresa
especializada no fornecimento de peças para a manutenção da
frota de veículos das Secretarias do Município de Magalhães de

Almeida/MA, no dia 28 de fevereiro às 15h30min (horário de
Brasília),  sendo  presidida  pela  Pregoeira  desta  Prefeitura
Municipal,  na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,
situada  na  Rua  Manoel  Pires  de  Castro,  nº  279,  Centro,
MAGALHÃES  DE  ALMEIDA  -  MA.  O  edital  e  seus  anexos
encontram-se  disponíveis  na  sala  da  Comissão  de  Licitação.
Valor Para Retirada do Edital 02 (duas) resmas de papel A4.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. MAGALHÃES
DE ALMEIDA – MA, 11 de fevereiro de 2020. Paula Lima Costa
– Pregoeira.

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 9b6a893b9c4b18ca90be86de21bfee03

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº PP
SRP  010/2020.  A  Prefeitura  Municipal  de  MAGALHÃES DE
ALMEIDA,  Estado  do  Maranhão,  torna  pública,  para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nº  128/08,  Decreto  nº  8.538/15  e  subsidiariamente  as
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores,
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  menor
preço,  por  item,  para POSSÍVEL a  Contratação de empresa
especializada  nos  serviços  de  apoio  e  aprimoração  de
conhecimentos  e  técnicas  de  profissionais  da  educação  de
Magalhães de Almeida/MA, no dia 28 de fevereiro às 17h00min
(horário  de  Brasília),  sendo  presidida  pela  Pregoeira  desta
Prefeitura  Municipal,  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Licitação,  situada  na  Rua  Manoel  Pires  de  Castro,  nº  279,
Centro,  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA  -  MA.  O  edital  e  seus
anexos  encontram-se  disponíveis  na  sala  da  Comissão  de
Licitação. Valor Para Retirada do Edital 02 (duas) resmas de
papel  A4.  Esclarecimentos  adicionais  no  mesmo  endereço.
MAGALHÃES DE ALMEIDA – MA, 11 de fevereiro de 2020.
Paula Lima Costa – Pregoeira.

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 896e02f735c7ce0373d13abfc5ba127b

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº TP 001/2020. A Prefeitura Municipal
de Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, torna pública,
para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide da Lei n.º 8.666/93 Lei Complementar nº 123/2006, Lei
Complementar nº 147/2012,  Lei  Complementar nº 155/2016,
Decreto Federal nº 8.538/2015  e suas alterações posteriores,
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor
preço,  Empreitada  Por  Preço  Global,  Regime  de  Execução
Indireta,  para  a  Contratação  de  Empresa  Especializada  na
continuação  das  obras  de  manutenção  prédios  da  saúde no
Município de Magalhães de Almeida (MA), no dia 02 de março
de 2020, às 09h00min (horário de Brasília),  sendo presidida
pelo Presidente da Comissão de Permanente de Licitação desta
Prefeitura  Municipal,  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Licitação,  situada  na  Rua  Manoel  Pires  de  Castro,  nº  279,
Centro,  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA  -  MA.  O  edital  e  seus
anexos  encontram-se  disponíveis  na  sala  da  Comissão  de
Licitação. Valor Para Retirada do Edital: 02 resmas de papel A4.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Magalhães de
Almeida – MA, 11 de fevereiro de 2020. Paula Lima Costa –
Presidente – Comissão Permanente de Licitação

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 7206a34b82cd195c6218ebe1e034be4e
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PORTARIA Nº 011 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

TERMO DE NOMEAÇÃ O Prefeito Municipal de Magalhães de
Almeida, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e de
conformidade  com  a  Lei  Orgânica  Municipal,  capítulo  VII,
Seção II, Artigo 65. R E S O L V E: Art. 1º - NOMEAR: KARINA
WILLE BRITO E SILVA,  maior  capaz,  portador  (a)  do  CPF:
055.181.013-09 e Cédula de Identidade nº 3.389.790 SSP/PI,
para exercer a função de SUPERVISORA – Símbolo CC5, lotado
(a) na Secretaria municipal de Educação. Art. 2º - Esta portaria
entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Magalhães  de
Almeida, em 11 de fevereiro de 2020. Tadeu de Jesus Batista de
Sousa PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 7e28e2a01d540f964b5f81d72ad32486

PORTARIA Nº 012 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

TERMO DE DESIGNAÇÃO O Prefeito Municipal de Magalhães
de Almeida, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e
de conformidade coma Lei  Orgânica Municipal,  capitulo VII,
Seção II,  Artigo 65.  R E S O L V E:  Art.  1º  -  DESIGNAR:
MARILENE SOUSA LIMA E ARAÚJO, maior capaz, portador (a)
do  CPF:  438.019.943-68  e  Cédula  de  Identidade  nº
049760902013-6  SSP/MA,  para  exercer  a  função  de
COORDENADORA PEDAGÓGICA – Símbolo CC4, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º - Esta portaria entra
em vigor  a  partir  desta  data,  revogadas  as  disposições  em
contrário.  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Magalhães  de
Almeida, em 11 de fevereiro 2020. Tadeu de Jesus Batista de
Sousa Prefeito Municipal

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: a10e2c131b75df460ef2b80cbdd51c21

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DE ERRATA

AVISO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL 02/2020.  A Comissão Permanente de
Licitação,
através da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, comunica a
Errata de valor no Extrato
de Contrato, onde se lê “17.680,00 (Dezessete Mil Seiscentos e
Oitenta Reais), pág.
84, ano II do dia 06 de Fevereiro de 2020” no Diário Oficial do
Município de Nina
Rodrigues”,  leia-se  “17.682,00  (Dezessete  Mil  Seiscentos  e
Oitenta e Dois Reais),
tendo  por  objeto  contratação  empresa  especializada  para
realização de Processo Seletivo
Simplificado  para  preenchimento  de  vagas  na  Prefeitura
Municipal de Nina Rodrigues de
profissionais  para  atuarem  na  Secretaria  Municipal  de
Educação  (vagas  de  professores);
Secretaria  Municipal  de  Saúde  (vagas  de  profissionais  da
Saúde) e Secretaria Municipal
de  Assistência  Social  (vagas  de  profissionais  da  Assistência
Social) da Prefeitura

Municipal  de  Nina  Rodrigues,  Maranhão,  envolvendo  as
atividades de Elaboração de
provas  ob jet ivas / teór icas ;  Apl icação  de  provas
objet ivas/ teóricas;  Correção  de  provas
objetivas/teóricas; Avaliação e julgamento de provas de títulos;
Apresentação de
resultado  do  Processo  Seletivo;  Apreciação  de  recursos
administrativos dos candidatos
sobre  todas  as  fases  e  sobre  o  resultado;  Apresentação  de
relatório geral sobre o
Processo Seletivo Simplificado.
Nina Rodrigues/MA, 12 de Fevereiro de 2020.
Raimundo Nonato Silva Junior.
Pregoeiro

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 3cd01d320f4a75bd5a7bf0c1e01d5c04

DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2020

DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2020, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2020.
 
Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
disciplinado pelo Edital nº 02/2020, realizado pela Prefeitura
Municipal de Nina Rodrigues para contratação temporária de
professores e psicólogos para atuação na Secretaria Municipal
de  Educação,  para  o  ano  letivo  de  2020  e  dá  outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES – MA, no uso
de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal nº 439/2019, de 11/12/2019, que
autorizou a contratação temporária de professores e psicólogos
para atuação na Educação Municipal em 2020,
Considerando  o  Edital  nº  02/2020,  que  regulamentou  a
realização do Processo Seletivo  Simplificado autorizado pela
referida lei municipal,
Considerando  a  conclusão  de  todas  as  etapas  do  Processo
Seletivo Simplificado nº 02/2020,
Considerando  o  relatório  final  do  Processo  Seletivo
Simplificado,  emitido  pela  Comissão  do  Processo  Seletivo
referendando a legitimidade do objeto do Edital nº 02/2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado, disciplinado pelo Edital nº.  02/2020, à vista do
relatório apresentado pela Comissão Organizadora do Processo
Seletivo Simplificado para contratação temporária excepcional
de  professores  e  psicólogos  para  atuarem  na  Secretaria
Municipal de Educação no ano de 2020, consagrando-se como
exatos e definitivos os resultados contidos na Lista Definitiva de
Aprovados, após avaliação de recursos, conforme Lista anexa a
este Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nina Rodrigues, em 12 de
fevereiro de 2020.
 
Raimundo Aguiar Rodrigues Neto
 Prefeito Municipal

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 2fbd3d87ccb8131fa327088c324e8adb
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ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER
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